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SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Senhor Prefeito, 

Após identificarmos a necessidade para tal contratação, bem com sua 

real e inquestionável utilidade pública, venho solicitar esta despesa conforme 

especificações e justificativas a seguir: 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio 
Operacional , Administrativo, Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS, Técnicos, Controle Social , CadÚnico, 
Programa Bolsa Família Criança Feliz, Proteção Social Básica, na alimentação, 
acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos aplicativos 
de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS, além de orientações no 
Planejamento, Execução dos Recursos e Prestação de Contas do município de 
Equador - RN . 

ITEM 

01 

_Dl~~~IMINAÇÂO--~----_--__ UNID. 
Prestação de Serviços dei 
Apoio Operacional,i 
Administrativo , Assessoria el 
Consultoria à Gestão do1 

Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS, Técnicos, 
Controle Social, CadÚnico,1 
Programa Bolsa Família

1 
Criança Feliz, Proteção Social• 
Básica, na alimentação,! 
acompanhamento e; 
monitoramento das1 

1 

informações necessárias aos, 
aplicativos de todos os 
serviços e Programas e1 

Projetos do SUAS, além de 
orientações no Planejamento, 
Execução dos Recursos e 
Prestação de Contas do 
município de Equador - RN. ~ 
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12 
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2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

A solicitação para contratação de empresa de consultoria e assessoria 

para a gestão, equipe téçnica e Controle Social do Sistema Único de Assistência 

Social - SUAS, para a completa atuação nos projetos, programas e benefícios 

inerentes à assistência social. O acompanhamento e o apoio técnico se 

constituem em etapas importantes no processo de gestão, pois possibilita o 

acesso ágil ás informações sobre a execução das ações planejadas, das 

dificuldades encontradas e dos resultados alcançados. Como resultado 

vislumbramos o melhoramento nos repasses federais contribuído para a 

efetividade das ações nos programas e projetos da assistência social , sendo de 

extrema importância a contratação. Os serviços prestados serão na orientação 

da contínua alimentação de dados nos sistemas informatizados da Rede SUAS, 

do Cadastro Único, Bolsa Família e Programa Criança Feliz. Orientar na 

construção de diagnóstico socioterritorial que servirá de subsidio indispensável 

ao Plano Municipal de Assistência Social 2022/2025. Assessoria nas demais 

atividades que envolvem a gestão do trabalho no âmbito da administração da 

Secretaria de Trabalho, Habitação e Assistência Social. Acompanhamento das 

atividades do Cadastro Único para programas sociais do governo federal, Bolsa 

Famíl ia e Programa Criança Feliz. Monitorar junto a Equipe de gestão, de forma 

continuada a correta execução dos recursos no Fundo Municipal de Assistência 

Social e as devidas prestações de contas. Acompanhar as ações na PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA que tem com equipamento, o Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS, onde funciona o Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral a Família- PAIF, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

- SCFV, o Benefício de Prestação Continuada - BPC além dos Benefícios 

eventuais. As orientações técnicas que compõem o resultado no processo de 

assessoria favorecerá à correção de rota ao longo do processo de planejamento, 

na execução da política municipal de Assistência Social , bem como na avaliação 

das ações realizadas, subsidiando sempre na tomada de decisões o que 

resultará no caráter preventivo e proativo do SUAS. Considerando ainda que, a 
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referida contratação se faz necessária para a orientação, através de assessoria 

técnica , aos servidores, à gestão e aos conselhos vinculados a esta secretaria 

para a completa atuação nos projetos, programas, serviços e benefícios 

inerentes à assistência social. 

Equador/RN, em 01 de Outubro de 2021 . 

Atenciosamente, 

~.-~ •. ~ ~~ cleJ~ 
V r . -- -'-/- MÔNICA divsv NÓB~ E SOUZA 

Secretário(a) da Secretaria de Trabalho, Habitação e Assistência Social 
PORTARIA: 172/2021 
CPF:090.577.964-90 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP 

l . Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares , onde será avaliada a contratação 
pretendida , demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência , quando for considerada v i ável , de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Admin i stração , representada pela sua estrutura organizacional . 

2.Objeto 
Cons t itui objeto d o presente estudo técnico a pretensa : Contratação de empresa para Prestação 
de Serviços de Apoio Operacional , Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema 
úni co de Assistência Social SUAS , Técnicos , Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa 
Família Criança Feliz , Proteção Social Básica , na alimentação , acompanhamento e monitoramento 
d a s informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do 
SUAS , além de orientações no Planejamento , Execução dos Recursos e Prestação de Contas do 
município de Equador - RN . 

3 . Necessidade da contratação 
A con t rataç ão descrita , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processo s de trabalho , é essencial : A solicitação para contratação de empresa de consultoria e 
assessoria para a gestão , equipe técnica e Controle Social do Sistema Único de Assistência 
Social SUAS , para a completa atuação nos projetos , programas e benefícios inerentes à 
assistência social. O acompanhamento e o apoio técnico se constituem em etapas importantes no 
processo de gestão , pois possibilita o acesso ágil ás informações sobre a execução das ações 
planejadas , das dificuldades encontradas e dos resultados alcançados . Como resultado 
vislumbramos o melhoramento nos repasses federais contribuído para a efetividade das ações nos 
programas e projetos da assistência social, sendo de extrema importãncia a contratação . Os 
serviços prestados serão na orientação da contínua alimentação de dados nos sistemas 
informatizados da Rede SUAS , do Cadastro Único , Bolsa Família e Programa Criança Feliz . 
Orientar na construção de diagnóstico socioterritorial que servirá de subsidio indispensável 
ao Plano Municipal de Assistência Social 2022/2025. Assessoria nas demais atividades que 
envolvem a gestão do trabalho no ãmbito da administração da Secretaria de Trabalho, Habitação 
e Assistência Social . Acompanhamento das atividades do Cadastro Único para programas sociais 
do governo federal , Bolsa Família e Programa Criança Feliz . Monitorar junto a Equipe de 
gestão , de forma continuada a correta execução dos recursos no Fundo Municipal de Assistência 
Social e as devidas prestações de contas . Acompanhar as ações na PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA que 
tem com equipamento , o Centro de Referência de Assistência Social - CRAS , onde funciona o 
Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Famí lia - PAIF, o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos SCFV, o Benefício de Prestação Continuada BPC além dos 
Benefícios eventuais . As orientações técnicas que compõem o resultado no processo de 
assessoria favorecerá à correção de rota ao longo do processo de planejamento , na execução da 
política municipal de Assistência Social , bem como na avaliação das ações realizadas, 
subsidiando sempre na tomada de decisões o que resultará no caráter preventivo e proativo do 
SUAS . Considerando ainda que , a referida contratação se faz necessária para a orientação, 
através de assessori a técnica , aos servidores, à gestão e aos conselhos vinculados a esta 
secretaria para a completa atuação nos projetos, programas, serviços e benefícios inerentes à 
assistência social . 

4 .Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração , delineados 
na s diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas , onde estão fixadas 
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais , primando pela 
e fi c á c ia , eficiência e efetividade dos respectivos projetos , programas e processos . 

5 . Requi sitos da contratação 
As característic as e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 
ETP 1 

DISCRIMINAÇÃO 
Prestação de Serviços de Apoio Operacional , Administrativo , Assessoria e 
Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social SUAS, 
Técnicos, Controle Social, CadÚnico , Programa Bolsa Familia Criança Feliz , 
Proteção Social Básica , na alimentação , acompanhamento e monitoramento das 
informações necessàrias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e 
Projetos do SUAS , além de orientações no Planejamento , Execução dos Recursos 
e Prestação de Contas do município de Equador RN . 

UNIDADE 
MÊS 

QUANTIDADE 
12 
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Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da ~oii.~o, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § lº , da Lei 8 . 666/93 , 
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente : 
Início : 3 (três) dias ; 
Conclusão : 12 (doze) meses . 
A vigência da presente contratação será determinada : 12 (doze) meses , considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos , mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto 
contratado , conforme o disposto no Art . 57 , incisos II e IV , da Lei 8 . 666/93 . 
O serviço a ser contratado , para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 
Administração , é cons iderado continuado , pois visa atender à necessidade pública de forma 
permanente e contínua , por mais de um exercício financeiro , assegurando o funcionamento das 
ações programadas , de modo que sua interrupção na forma corno se apresenta , pode comprometer a 
devida prestação dos serviços . 
A contratação do serviço , objeto deste estudo preliminar , deverá considerar os seguintes 
normativos : Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariarnente a Lei Federal nº 
8 . 666 , de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011. 
Urna vez autorizada , a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária 
e financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída , fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável , foram devidamente definidos mediante observância 
à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos , bem corno considerando o orçamento disponível e 
ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes , quando existente ; a fim de 
se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo 
certame , com consequente perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar . Foram 
analisadas contratações similares feitas por outras entidades , por meio de consulta aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores , com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias , tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades da Administração e as identificadas , quando possível e consideradas viáveis , 
foram incorporadas na contratação em análise . 
Constatou-se , inclusive , que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico , diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração , cumprindo as regras e exigências legais e normativas . 

8 . Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração , representada 
pela sua estrutura organizacional , é a pretensa : Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços de Apoio Operacional , Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema 
Único de Assistência Social SUAS , Técnicos , Controle Social , CadÚnico , Programa Bolsa 
Família Criança Feliz , Proteção Social Básica , na alimentação , acompanhamento e monitoramento 
das informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do 
SUAS , além de orientações no Planejamento . Salienta-se que a vigência da contratação será 
determinada: 12 (doz e) meses , considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 
ajuste ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos , mediante acordo entre as 
partes e observadas as características do objeto contratado , conforme o disposto no Art . 57 , 
incisos II e IV , da Lei 8 . 666/93. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação , obtidos mediante pesquisa de 
mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes , 
relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 25.800 , 00 . 

10 . Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados , a solução é : Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços de Apoio Operacional , Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema 
Único de Assistência Social SUAS , Técnicos , Controle Social , CadÚnico , Programa Bolsa 
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Família Criança Feliz , Proteção Social Básica , na alimentação , acompanhamento e monitoramento 
das informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do 
SUAS , além de orientações no Planejamento , Execução dos Recursos e Prestação de Contas do 
município de Equador RN . Entende- se que o serviço poderá ser realizado por execução 
indireta . 

11 . Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente , é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível , desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado . Compras , 
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens , parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis , procedendo- se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado , sem prejuízo da economia de 
escala . A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame , com 
vistas a ampliação da competitividade , podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo . 
Nesse sentido , o competente processo l i citatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 
constantes da tabela acima destacada . 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração , acima detalhada e , ainda , as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas , entende - se que sobre o objeto da presente contratação não 
deve incidir outra possibilidade de parcelamento , quer seja no modo formal , não permitindo 
cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório , para evitar a ocorrência 
inviável , no contexto operacional , de mais de um certame ou adjudicatário por item e o 
consequente prejuízo da economia de escala ; quer seja na forma material , não sendo admitida a 
participação de consórcio , tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa 
e/ ou de considerável complexidade técnica . No entanto , poderá ocorrer a autorização para a 
realização de subcontratação . 

12 . Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução , em termos de economicidade , 
eficácia , eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e fi nanceiros 
disponíveis , inclusive com respeito a impactos ambientais positivos , os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade , a efetivação da melhor contratação viável , especialmente quanto ao 
melhor custo benefício , relativamente a : Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Apoio Operacional , Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS , Técnicos , Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa Família Criança 
Feliz , Proteção Social Básica , na alimentação , acompanhamento e monitoramento das informações 
necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de 
orientações no Planejamento . 
Com relação à eficácia , o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais , no suporte 
às atividades finalísticas da Administração , inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interesse público. Quanto à eficiência , assegurar a continuidade da prestação regular de 
tais serviços , com demanda notadamente crescente , e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis . 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros , com a 
contratação em análise , da forma como se apresenta - consideradas as especificações , prazos , 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera - se o regular cumprimento , 
por parte do interessado que venha a ser contratado , de todas as obrigações e compromissos 
assumidos , pois , desse modo , não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções 
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado , permitindo ao con tratante , em 
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 
objeto , destinar seus recursos humanos , materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração . 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela , cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração , não atenta quanto ao meio ambiente e , principalmente , não 
acarretará impactos ambientais negativos . 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação . 

14 .Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante , 
tais como : a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado ; o não cumprimento de obrigações , 
especificações , projetos e prazos ; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior . 
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Entende-se que as ações , de iniciativa da Administração , necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados , já estão previ stas nos normativos aos quais à contratação do 
presente serviço deverá estar devidamente fundamentada , representadas pelas sanções 
administrativas a serem definidas , observando-se os aspectos e características do seu objeto . 

15 . Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração , bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados , avalia-se viável a contratação pretendida . 

Equador - RN , Outubro de 2021. 

~ ~~ s~~ ck, ~ -· -. 
MONI DAYSY N BR A ~ 
Secretário de Trabalho , Habitação e Assistência Social 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional, Administrativo, 
Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, Técnicos, Controle 
Social, CadÚnico, Programa Bolsa Família Criança Feliz, Proteção Social Básica, na alimentação, 
acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e 
Programas e Projetos do SUAS, além de orientações no Planejamento, Execução dos Recursos e 
Prestação de Contas do município de Equador - RN. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a 
contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações 
essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma 
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o 
tratamento de seu impacto ambiental. 

Equador - RN, Outubro de 2021. 

~iN ALD~ LIVEIRA 
Prefeito 
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1. DO OBJETO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº211004PP00038 

1.1. Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional, Administrativo, Assessoria e 

Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, Técnicos, Controle Social, CadÚnico, 

Programa Bolsa Família Criança Feliz, Proteção Social Básica, na alimentação, acompanhamento e 

monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do 

SUAS, além de orientações no Planejamento, Execução dos Recursos e Prestação de Contas do município de 

Equador - RN. 

Item 

Prestação de Serviços de Apoio Operacional, Administrativo, Assessoria 
e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 
Técnicos, Controle Social, CadÚnico, Programa Bolsa Família Criança 
Feliz, Proteção Social Básica, na alimentação, acompanhamento e 1 

monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de todos os 
serviços e Programas e Projetos do SUAS, além de orientações no 1 

Planejamento, Execução dos Recursos e Prestação de Contas do 

Unid. Med. Çua11t. 

Mês 12 

__ ,. ,,, ~1:'"~~~cípio ~'~" ~q~a~()r/RN. __ ,_____ --.. ·-------"""-------·~·--·---

1.1. O objeto da licitação tem a natureza de serviço especializado. 

1.2. O quantitativo e respectivo código do item são os discriminados na tabela acima. 

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução de menor preço por item. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável por iguais e 
sucessivos períodos vigências, limitando a 60 (sessenta) meses (Artigo 57, II da Lei Federal 8.666/93). 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando que a Secretaria de Trabalho, Habitação e Assistência Social necessita de 

acompanhamento e monitoramento de determinadas demandas, junto a um grupo ou vários grupos que as 

executam, como suporte à equipe institucional, que atua diretamente na organização ou como em alguns 
casos pelos representantes da gestão. 

2.2 . Considerando que a contratada deverá ter clareza acerca de quais são os objetivos pretendidos pelos de 

mandatários da organização que a solicita. 

2.3 . Considerando ainda que, a referida contratação se faz necessária para a orientação, através de 
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assessoria técnica, aos servidores, à gestão e aos conselhos vincu ados a esta secretaria para a 
completa atuação nos projetos, programas, serviços e benefícios inerentes à assistência social aos 
munícipes. 

2.4. A quantidade foi estimada com base na demanda dos serviços, considerando-se 

consumo anteriores e no saldo remanescente. 

informações de 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3 . 1. O objeto do presente certame, qual seja, "Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio 
Operacional, Administrativo, Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, Técnicos, Controle Social, CadÚnico, Programa Bolsa Família Criança Feliz, Proteção Social Básica, 
na alimentação, acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de todos os 
serviços e Programas e Projetos do SUAS, além de orientações no Planejamento, Execução dos Recursos e 
Prestação de Contas do município de Equador - RN. 

3.2. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão. 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta 

4. DA AUSÊNCIA DE PLANILHA DE CUSTOS 

4. 1. No caso do objeto do presente certame, qual seja, "Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Apoio Operacional, Administrativo, Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS, Técnicos, Controle Social, CadÚnico, Programa Bolsa Família Criança Feliz, Proteção Social 
Básica, na alimentação, acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de 
todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS, além de orientações no Planejamento, Execução dos 
Recursos e Prestação de Contas do município de Equador - RN", a natureza do objeto da contratação toma 
inviável e desnecessário o detalhamento dos custos incidentes, diante do seu caráter simplificado. 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação do serviço. 

5.2. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6. 1. 1. A prestação dos serviços dever ser executada em conformidade com as quantidades solicitadas, 
obedecidas, outrossim, obrigatoriamente, suas respectivas especificações e características, conforme 
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definidas neste Termo de Referência; e iniciadas tão logo seja providenciada a assinatura do 
Contrato, decorrente deste procedimento licitatório de acordo com as necessidades do Município e 
emitida as Notas de Empenho pela Secretaria Solicitante. 

6.2. A execução dos serviços será iniciada em até 24 (vinte e quatro) horas, a partir do recebimento, 

pelo fornecedor, da "Nota de Empenho. 

6.3. Este serviço deverá ser realizado pelo fornecedor, na Secretaria Municipal do Trabalho, 
Habitação e Assistência Social - SEMTHAS do município de Equador/RN, com frequência de 02 
(duas) vezes por semana, dando suporte conforme demanda, também podendo ser solicitado à distância, para 
eventuais dúvidas e orientações, conforme necessidade da gestão. 

7. DA GESTÃO DO CONTRATO 

7. 1 . A prestação dos serviços pela empresa declarada vencedora do certame será objeto de acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação por conta do seguinte servidor: 

Secretaria Fiscal + 
Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e 

Assistência Social Ramon Henrique Nunes 
'----------'------

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4 . Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência; 

8.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
8.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
8.5.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 
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8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

9.2 . Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.3. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado. 

9.4. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13 .146, de 2015. 

9.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1 ° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.1 O. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

9.11 . Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os matenais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
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10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. ~n..-

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO u ~ 
12 . 1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência. 

12.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos § 1 ° e 2° do 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

12. 7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

12.8. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

12.8.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
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12.8.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12 .9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

12.1 O. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 
previstas no ato convocatório. 

12.1 1. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

12.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13 .1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 
abaixo. 

13.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

13 .3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após 
a entrega da documentação acima, da seguinte fonna: 

13 .3 .1 .A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários. 

13.3.1 .1.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato; 

13.4. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 

13 .4.1. Caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsa tlidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

13 .6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 
atesto da despesa, nos termos da alínea "a" do inciso XIV do Art. 40 da Lei 8.666/93. 

14.1.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 
Termo de Referência. 

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line em sítios eletrônicos oficiais. 

14.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

14.4.1. O prazo de validade; 
14.4.2. A data da emissão; 
14.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
14.4.4. O período de prestação dos serviços; 
14.4.5 .0 valor a pagar; e 
14.4.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

14.6. Em se tratando de prazo para a liquidação da despesa, este será de 15 (quinze) dias a contar do 
protocolamento por parte do credor da solicitação de cobrança; 

14. 7.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

14.8. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
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como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

14.1 ! .Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

14. 12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente. 

15. DO REAJUSTE 

15 .1. Aplicam-se as disposições da Lei nº 8.078, de 1 l de setembro de 1990, e alterações (Código de Defesa 
do Consumidor). Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

15.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

15 .2 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

15.3 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagara a 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.4. Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

16. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

16.1. Aplicam-se as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e alterações (Código de Defesa 
do Consumidor). 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 
8 
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17.1 . 1.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
17.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 
17.1 .5. Cometer fraude fiscal. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 

17.2.2. Multa de: 

17.2.2.1 O, 1 % (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 
15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
17.2.2.2.0,1 % (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto 
no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
17.2.2.3.0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
17.2.2.4.0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
17.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado 
o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará 
a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
17 .2 .2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

17.2.3 . Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
17.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União pelo prazo de até cinco 
anos . 

17.2.4. 1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 18.1 deste Termo de Referência. 

17.2. 5 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

9 
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17.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

17.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas I e 2: 
Tabela 1 

GRAU CORRESPONDENCIA 
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 
INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico , lesão 

05 
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

04 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

,., Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, 
03 .) 

por empregado e por dia; 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 

02 
por dia; 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem 

03 
a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

Para os itens a see:uir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 

OI 
pessoal, por funcionário e por dia; 

7 
Cumprir determinação fonnal ou instrução complementar do órgão 

02 
fiscalizador, por ocorrência; 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 

OI 
às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
9 tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo 03 

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

OI 
edital/contrato; 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 

OI 
relação de obrigações da CONTRATADA 

17.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

17.5 .1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
17.5.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
17 .5.3 .demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

10 
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17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Equador/RN, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

17.7. 1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.8 . Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

17.1 O. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013 , como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. 

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013 , seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

17. 12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

18. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

18.1 . As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

18.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Edital. 

18 .3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão estabelecidos no Edital. 

18.4 . O critério de julgamento da proposta é o menor preço. 

18.5 . As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

11 
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19. DAS ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

19.1. O custo estimado da contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do 
envio de lances. 

Município de Equador/RN, em 01 de Outubro de 2021. 

~ .cev~ ~ ç:k.-;~ ~ DAYSYNÓB~ DE sou~ 
Secretário de Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

12 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional, Administrativo, 
Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, Técnicos, Controle 
Social, CadÚnico, Programa Bolsa Família Criança Feliz, Proteção Social Básica, na alimentação, 
acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e 
Programas e Projetos do SUAS, além de orientações no Planejamento, Execução dos Recursos e 
Prestação de Contas do município de Equador- RN. 

LO.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições 
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

Equador - RN, 01 de Outubro de 2021. 

Prefeito 
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VALOR DE REFERÊNCIA : Pesquisa de mercado 

1 . 0 . DO OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto da respectiva solicitação : Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços de Apoio Operacional , Admi nistrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema 
Único de Assistência Social SUAS , Técnicos , Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa 
Família Criança Feliz , Proteção Social Básica , na alimentação , acompanhamento e monitoramento 
das informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do 
SUAS , além de orientações no Planejamento , Execução dos Recursos e Prestação de Contas do 
município de Equador - RN . 

2 . 0 . DA PESQUISA DE MERCADO 
2 . 1 . Com base nos custos para execução do objeto da 
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos 
vigentes , relacionamos abaixo o menor preço encontrado . 
2 . 2 . Mês que serviu de base para elaboração da referida 

CÓDIGO 

1 

DISCRIMINAÇÃO 

Prestação de Serviços de Apoio Operacional , 
Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão 
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS , 
Técnicos , Controle Social , Cadúnico , Programa 
Bolsa Familia Criança Feliz , Proteção Social 
Bàsica , na alimentação , acompanhamento e 
monitoramento das informações necessàrias aos 
aplicativos de todos os se r viços e Programas e 
Projetos do SUAS , além de orientações no 
Planejamento , Execução dos Recursos e Prestação de 
Contas do município de Equador RN . 

3 . 0 . DO VALOR 
3 . 1 . 0 valor total é equivalente a R$ 25 . 800 , 00 . 

4 . 0 . DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

contratação em tela , obtidos 
da legislação , regulamento s 

pesquisa : Outubro de 2021 . 

UNIDADE QUANTIDADE P . UNITÁRIO 

MÊS 12 2 . 150 , 00 

Total 

mediante 
e normas 

P. TOTAL 

25 . 800 , 00 

25 . 800 , 00 

4.1 . 0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente , está abaixo indicado e será considerado a partir da 
assinatura do Contrato : 

Início : 3 (três) dias 
Conclusão : 12 (doze) meses 

4 . 2 . 0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
4. 3 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando- se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
4 . 4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste . 
4 . 5 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , 
Contratado a importãncia calculada pela última variação conhecida , 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

o Contratante pagará ao 
liquidando a diferença 
Contratado obrigado a 

do valor remanescente , 
sempre que este ocorrer . 
4 . 6.Nas aferições finais , 
definitivo . 

o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o 

4 . 7 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
4 . 9 . 0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 
4 . 10 . 0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observãncia às normas e 
procedimentos adotados , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do 
período de adimplemento . 
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Equador - RN , 01 de Outubro de 2021 . 
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MÕNp DAYSY NÓB~ SOUZA -~-
Secretário de Trabalho , Habitação e Assistência Social 
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ASSESSORIA 

À Prefeitura Municipal de Equador-RN . 

PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional, Administrativo, 

Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, Técnicos, Controle Social, 

CadÚnico, Programa Bolsa Família Criança Feliz, Proteção Social Básica, na alimentação, acompanhamento e 

monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do 

SUAS, além de orientações no Planejamento, Execução dos Recursos e Prestação de Contas do município de 

Equador - RN . 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe apresentamos proposta conforme aba ixo. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

Prestação de Serviços de Apoio Operacional, 

Administrativo, Assessoria e Consultoria à Gestão do 

Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 

Técnicos, Controle Social, CadÚnico, Programa Bolsa 

UNID. QUANT. 

Família Criança Feliz, Proteção Social Básica, na Mês 12 

01 alimentação, acompanhamento e monitoramento 

das informações necessárias aos aplicativos de 

todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS, 

além de orientações no Planejamento, Execução dos 

Recursos e Prestação de Contas do município de 

Equador - RN . 

TOTAL DA PROPOSTA: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais) . 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 

P. 
UNITÁRIO 

R$ 

P.TOTAL 

R$ 

2.ooo,oo 24.000,00 

"' Total: 24.000,00 

Ouro Branco - RN, 30 de setembro de 2021. 

<~~::._-:., 
---rv16~crR OE LIMA F'lLHO __.., 

C?f ; ~ .330.654-40 
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RE: COTAÇÃO DE P.REÇO 

De: MOACIR FILHO (moacirfilho@hotmail.com.br) 

Para: cplequador_rn@yahoo.com.br 

Data quinta-feira, 30 de setembro de 2021 09:24 BRT 

conforme soli.citado, encaminhamos nosso orçamento 

MOACIR DE LIMA FILHO 
ASSISTENTE SOCIAL CRESS RN 4512 
ASSESSORIA TÉCNICA 

De: Cpl Equador <cplequador_rn@yahoo.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 30 de setembro de 2021 09:42 
Para: moacirfilho@hotmail.com.br <moacirfilho@hotmail.com.br> 
Assunto: COTAÇÃO DE PREÇO 

Bom dia venho respeitosamente solicitar cotação de preço para futura licitação; 
desde já agradeço e fico no aguardo. 

Att. 

Comissão de Licitação 
Equador/RN 
(84 )34 75-0001 

Íu""i Proposta Equador 2021 2.pdf 
l "':-J 473.2kB 



PROPOSTA DE PREÇOS 

À Prefeitura de Equador-RN 

Vimos por meio desta, apresentar proposta de prestação de serviços confor 

descrição abaixo. 

Descrição do objeto e valor: 

1 

OBJETO 
Prestação de Serviços de Apoio 
Operacional, Administrativo, Assessoria 
e Consultoria à Gestão do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS, Técnicos, 
Controle Social, CadÚnico, Programa 
Bolsa Família Criança Feliz, Proteção 
Social Básica, na alimentação, 

acompanhamento e monitoramento das 
informações necessárias aos aplicativos 
de todos os serviços e Programas e 
Projetos do SUAS, além de orientações 
no Planejamento, Execução dos 
Recursos e Prestação de Contas do 
município de Equador - RN. 

Unid · VLR UNT QTD 

Mês 
R$ 

2.300,00 
12 

TOTAL 

R$ 
27.600,00 

A empresa disponibilizara profissional com capacidade técnica compatível com a 
execução das ações objeto dessa proposta, ficando responsável pela oferta de transporte, 
hospedagem e alimentação dos assessores e todos os encargos que incidirem na contratação. 

Esta proposta tem validade de 60 dias. 

Alexandria-RN, 30 de setembro de 2021 

tl/4; tJ, .AL I f)L 
Otávio Carlos Antunes de Oliveira - ME 

CNPJ 18.818.928/0001-43 

t!WZ'.dlvii~.,&P!).; : ;·,·· ·"~~10 
,orAVIO CARLOS A~TUNES OE OLIVEIRA . • 

!\8J~fi~~~~::,;::~::~.'i,°r'J:~~ft:d~r:S1~,~:,~: 

DC ASSESSORIA 6 SERVIÇOS 
CNPJ 18.818.828/0001-43 INSC. ESTADUAL 20.293.701-1 

Rua Dr. Luiz ivlaniçoba. 207. Sala 4. Centro - CEP. 59.965-000 • Alexandria/RN 

84 99972.4605 · www rrn;,sesmria m--i - otavio@oc:assessor,a co,n 



Re: COTAÇÃO DE PREÇO 

De: Otávio Carlos (otavio@ocassessoria.com) 

Para: cplequador_rn@yahoo.com.br 

Data: quinta-feira, 30 de setembro de 2021 19:00 BRT 

segue anexo cotação sol icitada 

Fraternalmente, 

SORIA 
VIÇO~ 

OTÁVIO CARLOS 
Assessor Técnico 

Contatos. (84) 98736.4606 • Oi 
'9 (84) 99972.4606 • Tim 

otavio@ocassessoria.com 

Em 30/09/2021 08:45, Cpl Equador escreveu: 

Bom dia venho respeitosamente solicitar cotação de preço para futura licitação; 
desde já agradeço e fico no aguardo. 

Att, 

Comissão de Licitação 
Equador/RN 
( 84 )3475-0001 

r:-"i ASSESSORAMENTO - 2021 - OC ASSESSORIA - EQUADOR.pdf 

l~ 243.2kB 
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Estado do Rio Crande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

À Prefeitura Municipal de Equador-RN. 

PROPONENTE: DANILO BEZERRA ARAÚJO - ME 
CNPJ: 19.686.025/0007-19 

PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional, 
Administrativo, Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, Técnicos, Controle Social, Cadúnico, Programa Bolsa Família Criança Feliz, Proteção 
Social Básica, na alimentação, acompanhamento e monitoramento das informações 
necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS, além de 
orientações no Planejamento, Execução dos Recursos e Prestação de Contas do município de 
Equador- RN .. 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe apresentamos proposta conforme abaixo. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

Prestação de Serviços de Apoio 

Operacional, Administrativo, 
Assessoria e Consultoria à Gestão 

do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS, Técnicos, Controle 

Social, Cadúnico, Programa Bolsa 

r r 
UNID.QUANT.P.UNITÁRIO 

1 l 

P. 
TOTAL 

1 

07 Família Criança Feliz, Proteção, Mês 
Social Básica, na alimentação,! 
acompanhamento e 
monitoramento das informações 
necessárias aos aplicativos de 
todos os serviços e Programas e 
Projetos do SUAS, além de 

orientações no Planejamento, 

12 2.750,00 25.800,00 
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Estado do Rio Crand do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Execução dos Recursos e 
Prestação de Contas do 
município de Equador - RN. 

Total: 25.800,00 

TOTA L DA PROPOSTA: 25.800,00 (vinte e cinco mil e itocentos reais) 
VA LIDA DE DA PROPOSTA: 60 dias 

Caicó/RN, Ol de outu bro de 2021. 

) 
I 

Pí:6QU ISADO DANILO Assinadode 

BEZERRA 
forma digital por 
DANILO BEZERRA 

ARAUJO: 
0624900 
8438 

ARAUJO:0624900 
8438 
Dados: 
2021.10.01 
08:53:45 -03'00' 

PESQUI SADOR 



RE: COTAÇÃO DE PREÇO 

De: Alpha Assessoria e Consultoria (alphaconsultoriarn@hotmail.com) 

Para: cplequador_rn@yahoo.com.br 

Data: sexta-feira, 1 de outubro de 2021 08:54 BRT 

Danilo Bezerra 

..,4/pho 
.CO#t 

Assessoria e Consultoria 

'9 Tim{84) 9~980-7994 (!]~[!] 
Oi {84) 9~600--4373- ~~-lt:i~C'.J!i. .... 

alphac-onsurtoriarn@hotma itcom 

Rua Sl'n.a.dor Josi Bemar-tb I Mf. 1 A p 301 
Centro I Catc~N 

De: Cpl Equador <cplequador_rn@yahoo.com.br> 

Enviado: quinta-feira, 30 de setembro de 2021 08:44 

Para: alphaconsultoriarn@hotmail.com <alphaconsultoriarn@hotmail.com> 

Assunto: COTAÇÃO DE PREÇO 

Bom dia venho respeitosamente solicitar cotação de preço para futura licitação; 
desde já agradeço e fico no aguardo. 

Att, 

Comissão de Licitação 
Equador/RN 
( 84 )3475-0001 

f:"i Proposta_Alpha_Equador_2021_Assessoria .pdf 
LJ.. J 206.6kB 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional , Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS , Técnicos , Controle Social , CadÚnico , Programa Bolsa Família Criança Feliz , Proteção Social Básica , na alimentação , 
acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de orientações 
no Planejamento , Execução dos Recursos e Prestação de Contas do município de Equador - RN . 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE FORNECEDOR 

Prestação de Serviços de Apoio Operacional , MÊS 12 MOACIR DE LIMA FILHO - ME 

DANILO BEZERRA ARAUJO - ME 
1 Administrativo , Assessoria e Consultoria à 
; Gestão do Sistema Único de Assistência Social - 1 
' SUAS , Técnicos , Controle Social , CadÚnico , 1 

Programa Bolsa Família Criança Feliz , Proteção 
Social Básica , na alimentação , acompanhamento e 
monitoramento das informações necessárias aos 
aplicativos de todos os serviços e Programas e 
Projetos do SUAS , além de orientações no 
Planejamento , Execução dos Recursos e Prestação 
de Contas do município de Equador RN . 

CPF/CNPJ RAZÃO SOCIAL 

17219610000183 MOACIR DE LIMA FILHO - ME 

Otavio Carlos Antunes de Oliveira-ME 

MÍNIMO 

DADOS DOS FORNECEDORES 

TELEFONE ENDEREÇO 

84 8823 - 2757 / R FIRMO LOPES 114 
(84) 347 ' 

2.000 , 00 

1 

1 

84 xxxxxxxx _ Av Professor Gregorio de Paiva , 137 

MARCA PREÇO UNIT . 

2 . 000 , 00 

.• ==-=-- --· ; - ----~,-.,,,.,... -~--
2 . 150 , 00 

2 . 300 , 00 

2 . 150 , 00 

PREÇO TOTAL 

24 . 000 , 00 

25.800 , 00 1 

27 . 600 , 00 ; 

25 . 800 , 00 24 . 000 , 00 MÉDIAS 

BAIRRO MUNICIPIO UF 

CENTRO OURO BRANCO RN 

18818928000143 Otavio Carl os Antunes de Oliveira-ME 

19686025000119 DANILO BEZERRA ARAUJO - ME 84 9980 - 7994/ / R RUA SENADOR JOSE BERNARDO , 806 APT 301 

Centro 

CENTRO 

Alexandrina 

CAICO 

RN 

RN 

nº 
Chefe de divisão de compras 

~ 
COM1ss10 

\ 
:!1 1~ 

??. t~ \ , (-~> !:;.: ; --. ""-: ( -· -· ; 
' r-t-; & 
1 Oi ~

1 '~► t 0/ 1 1)-.J..~':, ~♦ 
0"4. -



05/01/2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA 017/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos III e VIII do art. 64" da Lei Orgânica 
do Município , e: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 51 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN ; 

RESOLVE: 
Art. 1 º - Nomear a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO do Município de Equador - RN, composta pelos 
seguintes membros: 
PRESIDENTE: Célia Bandeira da Silva Araújo; 
MEMBRO: Vitória de Souza; 
MEMBRO: Maria da Paz Pascoal; 
SUPLENTE: Válter Sih·a da Costa; 
SUPLENTE: Maria Vitó1ia Castro de Morais. 

Ar1. 2° - Compete a presente comissão o procedimento e 
julgamento das habilitações e preliminares e propostas 
apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios 
instaurados, bem como o julgamento do pedido de inscrição no 
registro cadastral de fornecedores da Coordenadoria de 
Compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
e tem validade até 3 l / 12/2021 revogando-se as disposições em 
contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador- RN , 01 de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLTVETRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 
CERTIFICO a publicação da presente Portaria 110 quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN, 
em 01 de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Tdentificador:E09CDI CF 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 04/01 /2021. Edição 2434 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 

www.d iariomunicipal.com.br/femurn/materia/E09CD 1 CF /03AGdBq251 G IQx5gcN hEuGG LGUf1-0ghRBikJh5g PD0LbuSiVpiT cljOHh-jlgO94maOSENd .. 1 /2 
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infonnando o código identificador no site: 
http :/,www.diari01~unicipal .com. br/femurn/ 

www.diariomunicipal.eom.br/femurn/materia/E09CD1CF/03AGdBq251GIQx5gcNhEuGGLGUf1-0ghRBikJh5gPDOLbuSiVpiTclj0Hh-jlg094maOSENd... 2/2 



05/0 1/2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA 018/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos 111 e VIII do ar/. 64'' da Lei O,gânica 
do Município , e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 e 
suas alterações; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/20 li que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão·· para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN ; 

RESOLVE: 
Art. l º - Nomear o PREGOEIRO e MEMBROS DA EQUIPE 
DE APOIO para julgar e conduzir os processos licitatórios do 
município de Equador/RN, que abaixo seguem relacionados: 
PREGOEIRO: Pedro Freire de Souza Filho, CPF: 
391.208.214-68; 
MEMBROS: I - Célia Bandeira da Silrn Araújo; II - Maria 
da Paz Pascoal ; 

Art. 2º - Esta p01taria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se: 
Cumpra-se: 
Dê-se Ciência. 

Equador- RN. OI de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a p11h!icaçào da prr?sente Portaria 110 quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal ele Equador-R,V, 
em OI de Janeiro de 2021 . 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identiticaclor:323AC345 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 04/01 /2021. Edição 2434 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
üúormando o código identificador no site: 
http :/l,vww.diario1.;;_unicipal.com.br1femurn/ 

www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/323AC345/03AGdBq25MU iLL8VZbHf6A-jAJ-Jpg_ T7j211 x5NbhoqfC093K_XT _ Y6D06pEr1-w-PNQi640D ... 1 /1 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do No1ie, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos 111 e VIII do ar/. 64" da Lei O,gânica 
do Município , e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 e 
suas alterações: 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns. 
no âmbito do Município de Equador/RN: 
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pÍlblica (art. 37, 
caput, CRFB/88), de fonna mais específica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serviços de ordem e controle de compras no âmbito do setor de 
finanças <la PME: 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 
001 /2020, que c1ia setor <le fiscalização, acompanhamento e 
controle das ordens de compras, serviços e contratos: 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de 
valorização da h·ansparência, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOLVE: 
Art. l º - Nomear para compor o setor e comissão de 
fiscali zação, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gerente De Contrato: Joady Gomes de Oli\·eira: 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon Henrique Nunes; 
Ar1 . 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador- RN , OI de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTJFJCO a p11hlicaçào da prPselltf' Portaria 1w quadro de 
publicação da sede da Pre_/eitura Municipal de Equador-R.,V. 
em 01 de Janeiro de 2021 . 

Publicado por: 
kferson dos Santos Morais 

Código ldentificaclor:AFAFB4A9 

www.diariomunicipal .com.br/femurn/materia/ AFAFB4A9/03AGdBq24r ZjfhQEi8iU Cvwp23VeLBY87 q 7116n6TPeU4a T qA8aOclphhOTD3Uchl ihdy09Haas .. . 1 /2 
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 04/01 /2021. Edição 2434 
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http :// \\WW.diariomunicipal .eom.br/femurn/ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

Tendo em vista que a solicitação oriunda da SECRETARIA DE 

TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL foi devidamente 

justificada e atende ao princípio do interesse público, autorizo a continuidade do 

processo em questão. 

Solicito do setor contábil , informações sobre a existência de dotação 

orçamentária para cobertura da despesa a ser realizada de acordo com a 

sol icitação do titular da Secretaria acima mencionada. 

Caso haja a existência de dotação orçamentária para cobertura da 

contratação em questão, ficam autorizados aos demais setores deste órgão a 

proceder autuação e numeração do presente processo administrativo nos termos 

dos incisos Ia IV do art.9° da Resolução 028/2020 - TCE/RN. 

Equador/RN; em 01 de Outubro de 2021 . 

Cle 
CPF.: 034.148.724-47 

Prefeito Municipal 



Em atendimento ao despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito, informo à 

existência de dotação orçamentária na LO A do exercício de 2021 , para realização da despesa 

pretendida, na classificação orçamentária: 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional, 
Administrativo, Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, Técnicos, Controle Social, CadÚnico, Programa Bolsa Família Criança Feliz, Proteção 
Social Básica, na alimentação, acompanhamento e monitoramento das informações necessárias 
aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS, além de orientações no 
Planejamento, Execução dos Recursos e Prestação de Contas do município de Equador - RN. 

02080.08.122.007.2040-MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 
02080.08.243.007.2081 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080.08.244.007.2078 - MAUNTENÇAO DOS SERV. DE PROTEÇAO SOCIAL 
BASICA 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080.08.244.007.2079- SERVIÇO DE CONV. E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080.08.244.007.2070- MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 312 
02080.08.244.007.2084 - MAUNT. GEST DOS REC. DE APOIO DO SUAS (IGDSUAS) 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVI. TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080.08.244.007.2085-MAUNT. GEST DOS REC. DE APOIO AO BOLSA FAMILIA ( 
IGDPGF) 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080.08.244.007.2097 - MAUNT. DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 

Nessas condições, repasso o presente processo ao Prefeito desta Município para que 

sejam tomadas as providências cabíveis. 

SERGIO 
CRC/PB . 

Contador 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

L--______ G_A_B_I N_E_T_E_ D_O_P_R_E_F_E_I_T_O _ _ ___ ~ --· r _ ... / 
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio 

Operacional , Administrativo, Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema 

Único de Assistência Social - SUAS, Técnicos, Controle Social , CadÚnico, 

Programa Bolsa Família Criança Feliz, Proteção Social Básica, na alimentação, 

acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos aplicativos 

de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS, além de orientações no 

Planejamento, Execução dos Recursos e Prestação de Contas do município de 

Equador - RN . 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de ordenador de despesas deste órgão, DECLARO, nos 

termos do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de 

informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente 

despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 10°, VI da 

Resolução 028/2020 - TCE/RN, bem como do art. 16, inciso li , da Lei 

Complementar nº 101/00. 

Deste modo que o presente processo seja encaminhado à Comissão 

Permanente de Licitação - CPL desta Câmara Municipal para que sejam 

tomadas as providencias cabíveis. 

Equador/RN; em 01 de Outubro de 2021. 

e cr«i'-de-0 · rra 
CPF.: 034.148.724-47 

Prefeito Municipal 



REFERENTE : PROCESSO LICITATÓRIO 

PROTOCOLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211004PP00038 

Realização de competente processo licitatório objetivando : 

Origem : Secretaria de Trabalho , Habitação e Assistência Social 

Objeto : Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional , 
Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistênc i a Social -
SUAS , Técnicos , Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa Família Criança Feliz , Pr oteção 
Social Básica , na alimentação , acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos 
aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de orientações no 
Planejamento , Execução dos Recursos e Prestação de Contas do município de Equador - RN . 

Protocolo : Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de 
licitação empregada em relação ao valor previsto do certame , os aspectos e as características 
da despesa , o que já foi realizado até a presente data com objeto semelhante , bem como o que 
consta dos elementos de planejamento da administração , em especial o orçamento vigente e o 
detalhamento da origem dos recursos financeiros a serem utilizados ; e considerando ainda a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida e , principalmente , a devida autorização 
para a sua realização , esta Comissão protocolou o processo em tela : 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 - 01/10/2021 

Procedimento : Aos autos do processo ora protocolado e numerado , o qual está instruído com a 
autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso apropriado para 
realizar a referida despesa ; após a devida autuação nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 
8 . 666/93 alterada , serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos 
constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica. 

Equador - RN , 01 de Outubro de 2021 . 

, - / '<~ u:~ ~ - ~(u_ Sb , (1,,, "":: .~, 
CELIA BANDEIRA DA SILVA ARAUJO.J::::L_~ 
Presidente da Comissão 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211004PP00038 

--..",.-... 
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Objeto : Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional , 
Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS , Técnicos , Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa Família Criança Feliz , Proteção 
Social Básica , na alimentação , acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos 
aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de orientações no 
Planejamento , Execução dos Recursos e Prestação de Contas do município de Equador - RN . 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado , composta , 
inclusive , pelos seguintes elementos : solicitação para realização de processo licitatório na 
modalidade exigida pela legislação vigente , com justificativa para a necessidade da 
contratação , pesquisa de preços correspondente , a autorização devida e declaração de existir a 
respectiva disponibilidade orçamentária . 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação 
empregada em relação ao valor previsto do certame , os aspectos e as características da 
despesa , o que Jª foi realizado até a presente data com objeto semelhante , bem corno o que 
consta dos elementos de planejamento da administração , em especial o orçamento vigente e o 
detalhamento da origem dos recursos financeiros a serem utilizados ; e considerando ainda a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida e , principalmente , a devida autorização 
para sua realização , esta Comissão protocolou o processo em tela : 
Pregão Presencial n º 00038/2021 - 01/10/2021. 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado , protocolado e numerado , aos autos do presente processo , o qual está 
instruído com a autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso 
apropriado para realizar a referida despesa , nos termos do Art. 38 da Lei Federal nº 8 . 666/93 
alterada ; serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos 
constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica. 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta-se a Assessoria Jurídica . 

Prezados Senhores , 

Submetemos à 
autuado para 
único , da Lei 

apreciação da Assessoria Jurídica , nesta data , os elementos do 
a devida análise e aprovação , conforme as disposições do Art . 
Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores : 

• Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos ; 

• Minuta do contrato correspondente . 

Equador - RN , 01 de Outubro de 2021 . 

process o ora 
38 , Parágrafo 



EDITAL - Licitação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211004PP00038 
LICITAÇÃO Nº . 00038/2021 
MODALIDADE : PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO 

Órgão Realizador do Certame : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
RUA JOSE MARCELINO , 100 - DINARTE MARIZ - EQUADOR - RN . 
CEP: 59355-0000 - Tel .: (084) 34750001 . 

MINUTA 

M I N U T A 

MINUTA 

MINUTA 
o órgão Realizador do Certame acima qualificado , inscrito no CNPJ 08 . 086 . 225/0001-14 , doravante denominado 
simplesmente ORC , torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através 
do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio , as horas do dia de de no 
endereço acima indicado , lic i tação na modalidade Pregão Presencial n º 00038 /2021 , tipo menor preço ; tudo 
de acordo com este instrumento e em observânc i a a Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de 
Dezembro de 2006 ; Decreto Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011; e legislação pertinente , consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas ; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos , 
objetivando obter a melhor proposta para : Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio 
Operacional , Administrativo , Assessoria e Consultoria á Gestão do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS , Técnicos, Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa Família Criança Feliz, Proteção Social Básica , 
na alimentação , acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de todos os 
serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de orientações no Planejamento . 

MINUTA 
1 . 0 . DO OBJETO 
1 . 1.Constitui objeto da presente licitação : Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apo i o 
Operacional , Administrativo, Assessoria e Consultoria à Gestão do Sis t ema Único de Assistência Social -
SUAS, Técnicos , Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa Família Criança Feliz , Proteção Social Básica , 
na alimentação , acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de todos os 
serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de orientações no Planejamento , Execução dos Recursos e 
Prestação de Contas do município de Equador - RN . 
1.2 . As especificações do objeto ora licitado, encontram- se devidamente detalhadas no correspondente Termo 
de Referência - Anexo I deste Instrumento . 
1.3.A contratação acima descrita , que será processada · nos termos deste instrumento convocatório , 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham , quando for o caso , justifica- se : A 
solicitação para contratação de empresa de consultoria e assessoria para a gestão , e quipe técnica e 
Controle Social do Sistema único de Assistência Social - SUAS , para a completa atuação nos projetos , 
programas e benefícios inerentes à assistência social. O acompanhamento e o apoio técnico se constituem em 
etapas importantes no processo de gestão , pois possibilita o acesso ágil ás informações sobre a execução 
das ações planejadas, das dificuldades encontradas e dos resultados alcançados . Como resultado 
vislumbramos o melhoramento nos repasses federais contribuído para a efetividade das ações nos prog r amas e 
projetos da assistência social , sendo de extrema importância a contratação . Os servi ços prestados serão na 
orientação da contínua alimentação de dados nos sistemas informatizados da Rede SUAS, do Cadastro Único , 
Bolsa Família e Programa Criança Feliz . Orientar na construção de diagnóstico socioterritorial que servirá 
de subsidio indispensável ao Plano Municipal de Assistência Social 2022/2025 . Assessoria nas demai-:s 
atividades que envolvem a gestão do trabalho no âmbito da administração da Secretaria de Trabalho , 
Habitação e Assistência Social . Acompanhamento das atividades do Cadastro Único para programas sociais do 
governo federal , Bolsa Família e Programa Criança Feliz . Monitorar junto a Equipe de gestão , de forma 
continuada a correta execução dos recursos no Fundo Municipal de Assistência Social e as devidas 
prestações de contas. Acompanhar as ações na PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA que tem com equipamento , o Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS, onde funciona o Serviço de Proteção e Atendimento Integral a 
Família - PAIF, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV , o Benefício de Pr estação 
Continuada - BPC além dos Benefícios eventuais. As orientações técnicas que compõem o resul t ado no 
processo de assessoria favorecerá à correção de rota ao longo do processo de planejamento , na execução da 
poli tica municipal de Assistência Social , bem como na avaliação das ações realizadas , subsidiando sempre 
na tomada de decisões o que resultará no caráter preventivo e proat i vo do SUAS . Considerando ainda que , a 
referida contratação se faz necessária para a orientação , através de assessoria técnica , aos servidores , à 
gestão e aos conselhos vinculados a esta secretaria para a completa atuação nos projetos , programas , 
serviços e benefícios inerentes à assistência social . 
1 . 4.Salienta - se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições contidas nos Arts . 47 e 48, 
da Lei Complementar nº 123/2006 , por estarem presentes , isolada ou simultaneamente, as situações previstas 
nos incisos II e III, do Art . 49 , do mesmo diploma legal. Fica, no entanto , assegurado a ME e EPP o 
tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I , da Lei nº . 
123/06. 

MINUTA 
2 . 0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do 
objeto desta licitação , deverão ser entregues ao Pregoeiro até as ... horas do dia . .. de .. . de . .. , no 
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endereço constante do preâmbulo deste i nstrumento . Neste mesmo local , d a ta e horário será real i zada a 
sessão pública para abertura dos referidos envelopes . 
2 . 2 . Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação , serão prestados nos horários normais de 
expediente : das 07 : 30 as 13 : 00 horas . 
2 . 3 . Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos , p r ovidência s ou impugnar o 
ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro , até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para recebimento das propostas . 
2 . 4 . Caberá ao Pregoeiro , auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e 
seus anexos , decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, considerado da data em que 
foi devidamente recebido o pedido . 
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma : 
2. 5 . l . Protocolizando o original , nos horários de expediente acima indicados , exclusivamente no seguinte 
endereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN . 

MINUTA 
3.0 . DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3 . 1 . Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos : 
3 . 1 . l . ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES ; 
3.1.2 . ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES ; 
3 . 1 . 3 . ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO ; 
3 . 1 . 4 . ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO . 
3 . 2 . A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma : 
3 . 2 . 1 . Junto ao Pregoeiro : gratuitamente ; e 
3 . 2 . 2 . Pelo site : http : //equador . rn . gov . br/ . 

MINUTA 
4 . 0 . DO SUPORTE LEGAL 
4 . 1 . Esta licitação reger - se - á pela Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidia r iamente a Lei 
Federal nº 8. 666, de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento , independente de transcrição . 

MINUTA 
5 . 0 . DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5.1 . 0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado , conforme suas características e as necessidades 
do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será 
considerado a partir da assinatura do Contrato : 

Início : 3 (três) dias ; 
Conclusão : 12 (doze) meses . 

5 . 2.0 serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 
Referêncial, anexo a este instrumento . 
5 . 3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado : 12 (doze) meses , considerado da data 
de sua assinatura . 
5. 4 .A vigência do respectivo contrato , poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos , mediante 
acordo entre as partes , conforme o disposto no Art . 57 , da Lei 8 . 666/93 , observadas as características do 
objeco licitado. 
5.5 . As despesas decorrentes do objeto deste certame , correrão por conta da seguinte dotação : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
02080.08.122 . 007 . 2040 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3 . 90.39.00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 
02080 . 08 . 243.007 . 2081 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3 . 3 . 90 . 39.00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08.244 . 007 . 2078 - MAUNTENÇAO DOS SERV. DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3.3 . 90 . 39 . 00.00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08.244.007 . 2079 - SERVIÇO DE CONV . E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3.3 . 90 . 39.00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 244 . 007 . 2070- MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 
3.3.90 . 39.00.00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 312 
02080 . 08 . 244 . 007 . 2084 - MAUNT . GEST DOS REC . DE APOIO DO SUAS (IGDSUAS) 
3 . 3.90 . 39.00.00 - OUTRO SERVI . TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080.08.244.007 . 2085 - MAUNT . GEST DOS REC . DE APOIO AO BOLSA FAMILIA ( IGDPGF) 
3 . 3.90.39 . 00.00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08.244.007 . 2097 - MAUNT . DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3.3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 

MINUTA 
6 . 0 . DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes 
fechados indicando , respectivamente , PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados, 
acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação , nos termos definidos 
neste instrumento convocatório . 
6. 2. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados , inclusive as Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente . 
6.3 . Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar , empresas estrangeiras 
que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar 
com o ORC . 
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6.4 . Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese em que os 
respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante , portanto , desconsiderado para efeito de 
participação no certame. 
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro , sem a permanência de 
representante credenciado na respectiva sessão pública , ficará subentendido que o licitante abdicou da 
fase de lances verbais . 
6.6.É vedada à participação em consórcio . 

MINUTA 
7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7 .1. 0 licitante deverá se apresentar , para credenciamento junto ao Pregoeiro , quando for o caso , através 
de um representante , com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório , 
inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais . Cada licitante credenciará apenas um 
representante que será o unico admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste 
instrumento , podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado . 
7 . 2 . Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos : 
7 . 2 . 1 . Tratando- se do representante legal : o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando 
for o caso , devidamente registrado no órgão competente , no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7. 2 . 2 . Tratando- se de procurador : a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os 
necessários poderes para formular verbalmente lances , negociar preços , firmar declarações , desistir ou 
apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame ; acompanhada do 
correspondente instrumento de constituição da empresa , quando for o caso, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá s er reconhecida a f i rma em 
cartório do r e spectivo signatári o . 
7 . 2 . 3 . O representante legal e o procurador deverão identificar- se apresentando documento oficial que 
contenha foto . 
7 . 3 .Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - em original , 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio : 
7 . 3 . 1 . A autenticação dos documentos , quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio , deverá acontecer 
em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame . 
7 . 4. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento 
impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não 
inabilitará sumariamente o concorrente , apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases 
do processo licitatório. Para tanto , o Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente seus 
envelopes , declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados na 
forma definida neste instrumento . 
7 .5 . No momento de abertura da sessão pública , cada licitante , por intermédio do seu representante 
devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro , em separado de qualquer dos envelopes , a seguinte 
documentação: 
7 . 5.1 . Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II . 
7 . 5 . 2 . Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação , conforme modelo -
Anexo III ; e 
7 . 5 . 3 . Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art . 3° da Lei 123/06 , se for o caso , sendo 
considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto , tratamento diferenciado e 
simplificando na forma definida pela legislação vigente . Tal comprovação poderá ser feita através da 
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos , a critério do licitante : a) declaração expressa 
formalmente assinada por profissional da área contábil , devidamente habilitado ; b) certidão simplificada 
emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente . A 
ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do 
enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante , 
apenas perderá, durante o presente certame , o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado 
a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06 : 
7 . 5 . 3 . 1. O Pregoeiro poderá promover diligência , na forma do Art . 4 3 , § 3 º , da Lei 8 . 666/93 , destinada a 
esclarecer se o licitante é, de fato e de direito , considerado microempresa ou empresa de pequeno porte . 

MINUTA 
8 . 0 . DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8 .1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via , dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes 
indicações no anverso : 

MINUTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00038/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

MINUTA 
O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos : 

MINUTA 
8 . 2 . Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos 
- Anexo I - em papel timbrado da empresa, quando for o caso , assinada por seu representante legal , 
contendo no correspondente item cotado : discriminação e outras características se necessário , quantidade e 
valores unitário e total expressos em algarismos . 
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8 . 3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais . Indicação em 
contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios : 
8 . 3 . 1 . Falta de dígitos : serão acrescidos zeros; 
8 . 3 . 2 . Excesso de dígitos : sendo o primeiro dígito excedente menor que 5 , 
caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais 
suprimidos . 

todo o excesso será suprimido , 
e os demais itens excedentes 

8 . 4 . A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional , elaborada com clareza , sem 
alternativas , rasuras , emendas e/ou entrelinhas . Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo 
responsável , com indicação : do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução , 
das condições de pagamento , da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias , e outras informações e 
observações pertinentes que o licitante julgar necessárias . 
8 . 5. Existindo discrepância entre o preço uni tá rio e o valor total , 
unitário pela quantidade , o preço unitário prevalecerá . 

resultado da multiplicação do preço 

8 . 6 . Fica estabelecido que havendo divergência de preços uni tá rios para um mesmo produto ou serviço , 
prevalecerá o de menor valor . 
8 . 7 . No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio , decorrente 
exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada , observada a devida proporcionalidade , - bem 
como na multiplicação e/ou soma de valores , prevalecerá o valor corrigido . 
8.8.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução , das condições 
validade , ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições 
portanto , serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 
suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 

de pagamento ou de sua 
do ato convocatório e, 
exigências não sendo 

8.9 .É facultado ao licitante , apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC , desde que esteja 
devidamente preenchido . 
8 .1 0 . Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos ofertados. 
A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante . 
8 . 11 . Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento . 

MINUTA 
9 . 0 .DA HABILITAÇÃO 
9 . 1. Os documentos necessários á habilitação dos licitantes , deverão ser apresentados em 01 (uma) via , 
dentro de envelope lacrado , contendo as seguintes indicações no anverso : 

MINUTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00038/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

MINUTA 
O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

MINUTA 
9 . 2 . PESSOA JURÍDICA : 
9 . 2 . 1.Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juríd~ca (CNPJ) emitido pela Secretaria da Receita 
Federal 
9 . 2 . 2.Ato constitutivo , estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado , em se tratando de 
sociedades comerciais , e , no caso de sociedades por ações , acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
9 . 2 . 3.Copia da Cédula de Identidade dos Socios ou Documento Equivalente. 
9 . 2 . 4 . Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal , se houver , ou Alvará de localização e 
funcionamento , emitido pela Prefeitura da sede da licitante ou Prova de inscrição no Cadastro de 
Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante 
9 . 2 . 5 . Prova de regularidade com a Fazenda Nacional , relati vos aos Tributos federal , inclusive 
contribuições previdenciárias , tanto no âmbito Federal quant~ no âmbito d procuradoria da Fazenda Nacional 
( Certidão Unificada , conforme portaria MF 358 , de 05 de setembro de 2014 , alterada pela Portaria MF nº 
443 , de 17 de outubro de 2014) , do domicílio sede da contratante, assegurada a regra para as microempresas 
e empresas de pequeno porte , nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS) ; assegurada a regra para as 
microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 4 3 da Lei Complementar Nº 123 , de 14 de 
dezembro de 2006 ; 
9 . 2.7 . Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada a 
regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art . 43 da Lei Complementar Nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 ; 
9.2 . 8 . Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada , assegurada a 
regra para as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da Lei Complementar Nº 123 , 
de 14 de de=embro de 2006 ; 
9 . 2.9.Prova de regularidade relativa ao Fundo 
Regularidade de Situação - CRF, emitida pela 
microempresas e empresas de pequeno porte , nos 
dezembro de 2006 ; 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS : Certidão de 
Caixa Econõmica Federal; assegurada a regra para as 

termos do art . 43 da Lei Complementar Nº 123 , de 14 de 

9 .2.10.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT , nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto-Lei nº 5 . 452 , de 1° de maio de 1943 . 
9.2 . 11.Declaração do licitante : de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da Constituição 
Federal - Art . 27 , Inciso V, da Lei 8 . 666/93 ; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito á 
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participação na licitação ; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento 
convocatório , conforme modelo - Anexo II . 
9 . 2. 12. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante , no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas . 
9 . 2 . 13 . Atestado de Capacidade Técnica da Licitante , emitido por entidade da Administração Federal , 
Estadual ou Municipal , direta ou indireta , e/ou empresa privada que comprove , de mane i ra satis fa tória 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características , com o objeto da presente 
licitação . 

MINUTA 
9 . 3 . 0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento , precedidos 
por um índice correspondente , podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da 
imprensa oficial , quando for o caso . Estando perfeitamente legíveis , sem conter borrões , rasuras , emendas 
ou entrelinhas , dentro do prazo de validade , e ence r rados em envelope devidamente lacrado e indevassável . 
Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos , a ausência do referido índice não 
inabilitará o licitante. 
9 . 4.A falta de qualquer documento exigido , o seu vencimento , a ausência das cópias devidamente 
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da 
publicação em órgão na imprensa o f icial , a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope 
específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua 
legalidade será comprovada nos endereços eletrõnicos correspondentes . Poderá ser utilizada , a critério do 
Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor , constante dos arquivos do ORC, para comprovação da 
autenticidade de elementos apresentados pelo licitante , quando for o caso . 
9 . 5 . A autenticação dos documentos , quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio , deverá acontecer em 
até 01 (uma) hora antes da abertura do certame . 

MINUTA 
10 . 0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
10.1 . Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de l ances verbais e 
na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocatório , 
será considerado o critério de menor preço apresentado para o correspondente i tem. 
10. 2 . Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas , e após obedecido o disposto no 
Art. 3° , § 2°, da Lei 8 . 666/93 , a classificação inicial para a fase de lances verbais , se fará através de 
sorteio . 
10 . 3 . Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate , pre ferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte . 
10.4 . Para efeito do disposto neste instrumento , entende - se por empate - fase de lances aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 05 t (cinco por cento) superiores ao melhor preço . 
10.5 . 0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida , proceder - se-á da seguinte 
forma : 
10. 5 . 1 . A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances , sob pena de preclusão 
10.5 . 2 . Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte , na forma do item anterior , 
serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima 
definida, na ordem de classificação , para exercício do mesmo direito ; 
10 . 5 . 3 . No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta . 
10.6 . Na hipótese de não - contratação nos termos acima previstos , em que foi observada a situação de empate 
e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte , o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10 . 7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida , somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte . 

MINUTA 
11.0 . DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11 . 1 . Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos não será observada nenhuma tolerãncia quanto 
ao horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes , nenhum outro será aceito . 
11 . 2 . Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro , será efetuado o devido credenciamento dos 
interessados . Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante , podendo , no 
entanto , ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 
11 . 3 . O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da 
reunião, sendo que , a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos . 
11 . 4 . Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos 
envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das 
propostas de preços . 
11 . 5 . 0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a 
declaração , separada de qualquer dos envelopes , dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação. 
11 . 6 . Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços , rubricará o seu conteúdo juntament e com a sua 
Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no instrumento 
convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas . 
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11 . 7 . Prosseguindo os trabalhos , o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura formuladas 
pelos licitantes , dando - lhes ciência , em seguida , da classificação inicial , indicando a proposta de menor 
preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento , relativamente à de menor valor , 
para cada item cotado . Entretanto , se assim julgar nec e ssário, poderá divulga r o resultado numa nova 
reunião . 
11. 8 . Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas , serão 
classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três , quaisquer que sejam os preços 
oferecidos . 
11. 9 . Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos 
licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva , em valores distintos 
e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço . Serão realizadas tantas rodadas de lances 
verbais quantas se fizerem necessárias . Esta etapa poderá ser interrompida , marcando-se uma nova sessão 
pública para continuidade dos trabalhos , a critério do Pregoeiro . 
11 . 10 . Não serão aceitos lances com valores irrisórios , incompatíveis com o valor orçado , e deverão ser 
efetuados em unidade monetária nacional . A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo 
Pregoeiro , implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item 
cotado e na manutenção do último preço apresentado , para efeito de classi fi cação final das propostas . 
11 . 11 . Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas , o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada , quanto ao objeto e valor , decidindo motivadamente a respeito . 
11 . 12 . Sendo aceitável a proposta de menor preço , será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação somente do licitante que a tiver formulado , para confirmação das suas condições 
habilitatórias . Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório, o 
licitante será declarado vencedor , sendo- lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame , após o 
transcurso da competente fase recursal , quando for o caso . 
11 . 13 . Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias , o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes , na ordem de classificação , verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente , e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
as disposições do instrumento convocatório. 
11 . 14.Da reunião lavrar- se - á Ata circunstanciada , na qual serão registradas todas as ocorrências e que , ao 
final, será assinada pelo Pregoeiro , sua Equipe de Apoio e licitantes presentes . 
11.15 . Em decorrência da Lei Complementar 123/06 , a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato , 
observando-se o seguinte procedimento : 
11.15 . 1 . As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação , deverão 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista , dentre os 
documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação , 
mesmo que esta apresente alguma restrição ; 
11.15 . 2 . Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for 
declarado vencedor , prorrogáveis por igual período, a critério do ORC , para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito , e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa ; 
11 . 15 . 3 . A não- regularização da documentação , no prazo acima previsto , implicará decadência do direito à 
contratação , sem prejuízo das sanções previstas no Art . 81 , da Lei 8 . 666/93 , sendo facultado ao ORC 
convocar os licitantes remanescentes , na ordem de classificação, para assinatura do contrato , ou revogar a 
licitação . 
11.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos 
envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos 
autos do processo . No mesmo contexto , o envelope Documentação , ainda lacrado , do licitante desclassificado 
ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por seu representante legal no prazo de 
60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame , será sumariamente destruído . 

MINUTA 
12 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12 . 1 . Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de 
Referência - Especificações, na coluna código : 
12 . 1 . 1 . Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério definido no 
Art. 48 , II, da Lei 8 . 666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata confirmação , poderá ser dada 
ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , sendo- lhe facultado o prazo de 03 (três) 
dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços , conforme parãmetros do mesmo Art . 48 , II , sob pena de 
desconsideração do item . 
12 . 2 . Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso , 
apenas o item correspondente . 

MINUTA 
13 . 0 . DOS RECURSOS 
13 . 1. Declarado o vencedor , qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer , observando-se o disposto no Art . 4° , Inciso XVIII , da Lei 10 . 520/02 . 
13 . 2 . O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento . 
13 . 3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 
e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor . 
13 . 4 . Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
proponente vencedor. 
13. 5 . o recurso será dirigido à autoridade superior do ORC , por intermédio do Pregoeiro , devendo ser 
protocolizado o original , nos horários normais de expediente das 08 : 00 as 13 : 00 horas, exclusivamente no 
seguinte endereço : Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN. 
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14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação de 
habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente , o Pregoeiro 
emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame , remetendo-o a autoridade superior do 
ORC , juntamente com os elementos constitutivos do processo , necessários à Adjudicação e Homologação da 
respectiva licitação, quando for o caso . 
14 . 2 . A autoridade superior do ORC poderá , no entanto , tendo em vista sempre a defesa dos interesses do 
ORC , discordar e deixar de homologar , total ou parcialmente, o resultado apresentado pelo Pregoeiro, 
revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação 
vigente, resguardados os direitos dos licitantes . 

MINUTA 
15 . 0 . DO CONTRATO 
15 . 1. Após a homologação pela autoridade superior do ORC , o adjudicatário será convocado para , dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo 
contrato, quando for o caso , elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 8 . 666/93, 
podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma . 
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato , e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de 
sua proposta , o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação . 
15 . 3 . É permitido ao ORC , no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo 
e condições estabelecidos , convocar os licitantes remanescentes , na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor . 
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor , poderá ser alterado com a 
devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos 
no Art . 65 e será rescindido , de pleno direito , conforme o disposto nos Arts . 77, 78 e 79 , todos da Lei 
8 . 666/93 . 
15 . 5.0 Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fi xado no Art. 65 , § 1 ° da Lei 8 . 666/93 . Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes . 

MINUTA 
16 . 0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16 . 1 . Quem , convocado dentro do prazo de validade da sua proposta , não celebrar o contrato , deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame , ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto , não mantiver a proposta , falhar ou fraudar na execução do contrato , comportar-se de modo 
inidôneo , declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal , garantido o direito à ampla defesa , ficará 
impedido de licitar e contratar com a União , Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados , Distrito Federal ou Municípios , pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos , sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais . 
16 . 2 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , da Lei 
8 . 666/93 : a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor 
do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora contratado ; c - multa de 
10 , (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato ; d 
simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
16 . 3 . Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , ou , quando for o 
caso , cobrado judicialmente . 
16 . 4 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita ao 
Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 
quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato será registrado e 
publicado no cadastro correspondente . 

MINUTA 
17 . 0 . DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
17 . 1 . Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso , à disposições 
dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

MINUTA 
18.0 . DO PAGAMENTO 
18 . 1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observãncia às normas e procedimentos 
ado tados pelo ORC, da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
18 . 2 . 0 desembolso máximo do período , não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com 
o cronograma aprovado , quando for o caso , e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros . 
18 . 3 . Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta , em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
18 . 4 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , devida desde a 
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data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela . Os encargos 
moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 
= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórias ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser çaga ; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ~ 100) ~ 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado , será adotado, em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

MINUTA 
19 . 0 . DO REAJUSTAMENTO 
19 . 1 . Os preços contratados são fi xos e irreajustáveis ~o prazo de um ano . 
19 . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA- IBGE 
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
19. 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
19 . 4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
19 . 5 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo . 
19 . 6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 
19 . 7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice oficial , 
para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
19 . 8 . O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

MINUTA 
20 . 0 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20 . 1 . Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao 
certame , qualquer tipo de indenização. 
20 . 2 . Nenhuma pessoa física , ainda que credenciada por procuração legal , poderá representar mais de uma 
Licitante . 
20 . 3 . A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado , ou anulada no todo ou em parte , por ilegalidade , de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado . 
20 . 4 . Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado 
e não havendo ratificação da convocação, ficam trar,sferidos automaticamente para o primeiro dia útil 
subsequente , no mesmo local e hora anteriormente previstos . 
20 . 5 . O ORC por conveniência administrativa ou técnica , se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo 
a execução da contratação , cientificando devidamente o Contratado . 
20 . 6 . Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento , aquele que , tendo-o 
aceitado sem objeção , venha a apresentar, depois do Julgamento , falhas ou irregularidades que o viciaram 
hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso . 
20 . 7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de 
material , mão-de-obra utilizada, impostos , encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os 
respectivos preços. 
20 . 8 . As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento , ficarão 
única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro , sendo facultada ao mesmo ou a autoridade 
superior do ORC , em qualquer fase da licitação , a p romoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo . 
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame , excluído qualquer outro , o foro competente é o 
da Comarca de Parelhas . 

MINUTA 
Equador - RN, . .. de . .. ... de 2021 . 

MINUTA 
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ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
1 . 0 .DO OBJETO 
1 .1.Constitui objeto desta licitação : Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio 
Operacional , Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema único de Assistência Social -
SUAS, Técnicos, Controle Social, Cadúnico , Programa Bolsa Família Criança Feliz, Proteção Social Bàsica , 
na alimentação , acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos aplica ti vos de todos os 
serviços e Programas e Projetos do SUAS, além de or:.entações no Planejamento , Execução dos Recursos e 
Prestação de Contas do município de Equador - RN . 

MINUTA 
2 . 0 . JUSTIFICATIVA 
2 . 1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir , técnica e 
adequadamente, os procedimentos necessários para viabi~izar a contratação em tela. 
2 . 2 . As características e especificações do objeto ora ~icitado são : 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
Prestação de Serviços de Apoio Operacional, Administrativo , Assessoria e MÊS 
Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social SUAS, 
Técnicos , Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa Família Criança Feliz , 
Proteção Social Básica , na alimentação , acompanhamento e monitoramento das 
informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e 
Projetos do SUAS , além de orientações no PlanEjamento , Execução dos Recursos 
e Prestação de Contas do município de Equador RN . 

MINUTA 
QUANTIDADE 

12 

MINUTA 
3 . 0 . 0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
3 . 1 .Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e comp:::omissos assumidos , a qualquer título , perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do obje~o contratado . 
3 . 2 . Substituir, arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem alterações , 
deteriorações , imperfeições ou quaisquer irregularida.des discrepantes às exigências do instrumento de 
ajuste pactuado , ainda que constatados após o recebime,to e/ou pagamento. 
3 . 3 . Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante . 
3 . 4. Manter , durante a vigência do contrato ou outr ,:)s instrumentos hábeis , em compatibilidade com as 
obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
licitatório , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 
3 . 5 .Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de 
habilitação . 
3 . 6 . Executar todas as obrigações assumidas com obsé rvância a melhor técnica vigente , enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes . 

MINUTA 
4 . 0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
4 . 1 . Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima , na coluna 
código: 
4 . 1 . 1 . Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério definido no 
Art . 48, II , da Lei 8 . 666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata confirmação , poderá ser dada 
ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo- lhe facultado o prazo de 03 (três) 
dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços , conforme parâmetros do mesmo Art . 48 , I I, sob pena de 
desconsideração do item . 
4 . 2 . Salienta-se que tais ocorrências não desclassifi.::am automaticamente a proposta, quando for o caso , 
apenas o item correspondente. 
4 . 3 . 0s lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional . 

MINUTA 
5.0 . MODELO DA PROPOSTA 
5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o mojelo de proposta de preços correspondente, podendo o 
licitante apresentar a sua proposta no própn.o model::i fornecido , desde que seja devidamente preenchido , 
conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 

MINUTA 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

PROPOSTA 

REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
OBJETO : Contratação de empresa para Prestação de Servi ç os de Apoio Operacional , Administrativo , Assessoria 
e Consultoria á Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS , Técnicos , Controle Social , Cadúnico, 
Programa Bolsa Família Criança Feliz , Proteção Social Básica , na alimentação , acompanhamento e 
monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do 
SUAS, além de orientações no Planejamento , Execução cios Recursos e Prestação de Contas do município de 
Equador - RN. 

M I N u T A 
PROPONENTE : 

M I N u T A 
Prezados Senhores , 

M I N u T A 
Nos termos da licitação em epígrafe , apresentamos proposta conforme abaixo : 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
MINUTA 

QUANTIDADE PREÇO UNIT . PREÇO TOTAL 
12 Prestação de Serviços de Apoio Operac~onal , MÊS 

VALOR 

PRAZO 

Administrativo, Assessoria e Consultoria á Gestão 
do Sistema único de Assistência Social - SUAS , 
Técnicos , Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa 
Família Criança Feliz , Proteção Social Básica , na 
alimentação , acompanhamento e monitoramento das 
informações necessárias aos aplicativos de todos os 
serviços e Programas e Projetos do SUAS, além de 
orientações no Planejamento , Execução dos Rec ursos 
e Prestação de Contas do município de Equador RN . 

TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

- Item 5 . 0 : 

PAGAMENTO - Item 18 . 0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0 : 

CNPJ 

/ 

M I N u T A 

M I N u T A 

M I N u T A 

M I N u T A 
de de 

MINUTA 

Responsável 
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ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF. : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
PROPONENTE 
CNPJ 

MINUTA 
1 . 0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da CF - Art . 27 , Inciso V, da Lei 
8.666/93 . 

MINUTA 
O proponente acima qualificado , sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art . 7° inciso XXXIII da 
Constituição Federal , Lei 9 . 854 , de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal , 
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno , perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores , a partir de quatorze anos , na condição de aprendiz na 
forma da legislação vigente. 

MINUTA 
2 . 0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação . 

Conforme exigência contida na Lei 8 . 666/93 , 
haver, até a presente data , fato impeditivo 
licitação , não se encontrando em concordata 
informar ocorrências posteriores . Ressalta , 
idoneidade no âmbito da administração Federal , 
criminalmente pela presente afirmação . 

MINUTA 
Art . 32, §2° , o proponente acima qualificado , declara não 
no que ::liz respeito à habilitação/participação na presente 
ou estado falimentar , estando ciente da obrigatoriedade de 

ainda , não estar sofrendo penalidade de declaração de 
Estadual , Municipal ou do Distrito Federal , arcando civil e 

MINUTA 
3.0 DECLARAÇÃO de submeter - se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório. 

MINUTA 
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 
instrumento convocatório e submeter - se as condições nele estipuladas . 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente . 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO . 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
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FOLHA 02/02 
REF. : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

MINUTA 
PROPONENTE : 
CNPJ : 

MINUTA 
4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta . 

MINUTA 
( Identificação completa do representante do lici tan~e) , como representante devidamente constituído de 
( identificação completa do licitante ou do consórcic) , doravante denominado (licitante/consórcio) , para 
fins do disposto no item 7 . 5 . 1 . do Edital do Pregão Presencial nº 00038/2021 , declara , sob as penas da 
lei, em especial o art . 299 do Código Penal Brasileirc , que : 

MINUTA 
a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00038/2021 foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante , e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte , direta o 
indiretamente, informado , discutido ou recebido de c_ualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Presencial nº 00038/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

MINUTA 
b ) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 00038/2021 não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Presencial nº 00038/2021, por qualquer meio ou por quêlquer pessoa ; 

M I N U T A 
c) que não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Preser.cial nº 00038/2021 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

MINUTA 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00038/2021 não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente , comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00038/2021 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

MINUTA 
e \ que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00038/2021 não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente , discutico ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Equador antes da abertura oficial das propostas ; e 

MINUTA 
f ) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá - la. 

Local e Data . 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

REF. : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE 
CNPJ 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art . 4° , Inciso VII , da Lei 10 . 520/02 . 

MINUTA 
O proponente acima qualificado, declara , em conformijade com o disposto no Art . 4° , Inciso VII, da Lei 
10 . 520/02 , que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 
instrumento convocatório que rege o certame acima indicado . 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente . 

OBSERVAÇÃO : 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211004PP00038 

CONTRATO Nº : .... / .. . -CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR E 
.. ....... , PARA EXECUÇFO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO : 

MINUTA 
Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Pr~feitura Municipal de Equador - Rua Jose Marcelino , 
100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 08E . 225/0001 - 14 , neste ato representada pelo Prefeito 
Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado na Rua An t onio Can talice 
Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148.724 - 47 , Carteira de Identidade nº 001625137 
SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado . .. ..... . - ... . .... . - .. ... .... - ... ...... -

CNPJ nº ... .. .... , neste ato representado por residente e domiciliado na ........ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPF nº ......... , Carteira de Identidade nº doravante 
simplesmente CONTRATADO , decidiram as pa rtes contratõ.ntes assinar o presente contrato , o qual se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes : 

MINUTA 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00038/2021 , processada nos termos da 
Lei Federal nº 10.520 , de 17 de Julho de 2002 e subsioiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , d e 21 de Junho de 
1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Municipal nº 005 , de 01 de Março de 
2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

MINUTA 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio 
Operacional , Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS , Técnicos , Controle Social , Cadúnico , Programa bolsa Familia Criança Feliz , Proteção Social Básica , 
na alimentação , acompanhamento e moni toramente das informações necessárias aos aplica ti vos de todos os 
serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de orientações no Planejamento , Execução dos Recursos e 
Prestação de Contas do município de Equador - RN. 

MINUTA 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento , 
proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 00038/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo partes 
integrantes do presente contrato , independente de tra~scrição . 

MINUTA 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
O valor total deste contrato , a base do preço propostc , é de R$ ... ( ... ) . 

MINUTA 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO : 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano , na mesma propcrção da variação verificada no IPCA-I BGE acumulado , 
tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadt . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o inter r egno mínimo de um ano será contado a partir dos e feitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamenco , o Contratante pagará ao Contratado a 
importãncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo refere nte ao 
reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajustt será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado , será adotado , em substituição , o que vier õ. ser determinado pela legislação então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituéo , as partes elegerão novo índice oficial , para 
reajuséamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

MINUTA 
CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , cCJnstante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
02080.08 . 122.007 . 2040 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 
02080 . 08 . 243 . 007 . 2081 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANCA FELIZ 
3 . 3.90.39 . 00.00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURID:CA - 311 
02080.08 . 244 . 007 . 2078 - MAUNTENÇAO DOS SERV . DE PROTECAO SOCIAL BASICA 
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3 . 3 . 90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08.244 . 007 . 2079 - SERVIÇO DE CONV . E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3 . 3 . 90 . 39.00.00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 244 . 007 . 2070- MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 
3.3 . 90 . 39.00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 312 
02080 . 08 . 244 . 007 . 2084 - MAUNT . GEST DOS REC . DE APOIO DO SUAS (IGDSUAS) 
3 . 3 . 90 . 39.00 . 00 - OUTRO SERVI . TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08.244.007 . 2085 - MAUNT . GEST DOS REC . DE APOIO AO BOLSA FAMILIA (IGDPGF) 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 244 . 007 . 2097 - MAUNT . DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 

MINUTA 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de 
adimplemento . 

MINUTA 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA : 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57, § 1° , da Lei 8 . 666/93 , estão abai xo indicados 
e serão considerados da assinatura do Contrato : 
a - Início : 3 (três) dias ; 
b - Conclusão : 12 (doze) meses . 
A vigência do presente contrato será determinada : 12 (doze) meses , considerada da data de sua assinatura ; 
podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as 
características do objeto contratado , conforme o disposto no Art . 57 , incisos II e IV , da Le i 8 . 666/93 . 

MINUTA 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de a cordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço cont r atado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade do serviço , 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o qJe não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais ; 
d - Designar representantes 
vigente, especialmente para 
contratação de terceiros para 

com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos t e r mos da norma 
acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , permitida a 

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atr i buições . 
MINUTA 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , dent r o dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para e ramo de atividade relacionada ao obj eto contra tual , 
com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , tributária 
e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer título , perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , que o 
represente integralmente em todos os seus atos ; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicit:ados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Cont r atante ou a terceiros , decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fi scalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em conpatibilidade com as obrigações assumi das , todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas r,o respectivo processo licita tório , apresentando ao 
Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as parces , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno direito , conforme o 
disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8.666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art. 65 , § lº da Lei 8.666/93 . Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
Executado o presente contrato e observadas as condições 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo 
disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 

MINUTA 

de adimpleme nto das obrigações pactuadas , 
Contratante obedecerão, confo rme o caso , 

os 
às 

MINUTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

A recusa injusta em deixar de cumpri r as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o Contratado , 
garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , da Lei 8 . 666/93 : a -
advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora contratado ; c - multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do cont rato ; d simultaneamente , 
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 
se o valor da multa ou indenização devida não for :::ecolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , ou , quando for o caso , cobrado 
judicialmente. 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA : 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira , devida desde a 
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela . Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte f órmula: EM 
= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim 
apurado : I = (TX ~ 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado , será adotado, em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de Parelhas . 

MINUTA 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias , o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas . 

MINUTA 
Equador - RN , ... de . .. ... .... . .. .. de ... . . 

MINUTA 
TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

MINUTA 

MINUTA 
PELO CONTRATADO 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO Nº PP00038/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211004PP00038 

1 - RELATÓRIO 

EMENTA: PARECER TÉCNICO JURIDICO. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

PP00038/2021. MODALIDADE PREGAO 

PRESENCIAL. REGULARIDADE. 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta assessoria jurídica pelo 

setor de licitações para opinar sobre a regularidade do presente processo licitatório. 

Pois bem, conforme podemos analisar no referido processo, trata-se de licitação 

na modalidade pregão presencial, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de 

serviços de apoio operacional, administrativo, assessoria e consultoria à gestão do Sistema 

único de Assistência Social - SUAS, Técnicos, Controle Social , CadÚnico, Programa Bolsa 

Família Criança Feliz, Proteção Social Básica, na alimentação, acompanhamento e 

monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e 

Programas e Projetos do SUAS, além de orientações no Planejamento, Execução dos 

Recursos e Prestação de Contas do município de Equador - RN. 

Tendo sido encaminhado a esta assessoria jurídica o procedimento licitatório e 

os documentos que o acompanham, passo a opinar. 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

11.1 - DAS FORMALIDADES 

Inicialmente, cumpre-nos afirmar que analisado todo o procedimento licitatório, 

verifica-se que foram cumpridos todas as formalidades atinentes à fase interna do 

procedimento. Vejamos. 

----------------!-TRABALHO E , cr €) administracao@lequador.rn.gou.br ® www.equador.rn .gou .br 

@ Rua José Marcelino de Oliueira, 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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objetivo 

Foi encaminhada pelo órgão requisitante a solicitação de des ~~cp~~ 
de contratação de empresa para prestação de serviços de apoio operacionàf, 

administrativo, assessoria e consultoria à gestão do Sistema único de Assistência Social -

SUAS, Técnicos, Controle Social , Cadúnico, Programa Bolsa Família Criança Feliz, 

Proteção Social Básica, na alimentação, acompanhamento e monitoramento das 

informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do 

SUAS, além de orientações no Planejamento, Execução dos Recursos e Prestação de 

Contas do município de Equador - RN. Importante se torna dizer que a referida solicitação 

de despesa foi acompanhada da devida justificativa. 

Após a requisição da contratação ora analisada, foi produzido Estudo Técnico 

Preliminar - ETP, pelo setor competente, com o intuito de avaliar a contratação pretendida, 

pesquisar estimativa preliminar dos preços, bem como, verificar a análise de riscos na 

contratação. Ao final , com base no Estudo Técnico Preliminar, concluiu-se que a contratação 

avalia-se viável. 

Ato contínuo, foi elaborado o Termo de Referência contendo todas as 

informações acerca da contratação, entre elas a definição precisa e suficiente do objeto 

licitado, bem como, a justificativa da necessidade de contratação, esta que contemplou as 

razões de fato e de direito que fundamentam a demanda, contendo ainda no termo de 

referência as especificações técnicas. 

Posteriormente, foi realizada uma pesquisa de mercado a fim de ter uma base 

para posterior elaboração de orçamento estimativo da licitação. 

Verifica-se no referido processo que foi nomeado pregoeiro, bem como os 

demais membros para realização do procedimento licitatório. 

Ademais , quanto a Reserva de Dotação Orçamentária, consta dos presentes 

autos a existência de Dotação Orçamentária para realização da despesa pretendida. 

Por fim , consta do referido procedimento o Edital de licitação contendo todas as 

informações pertinentes a realização do feito, acompanhado de Termo de Referência , 

modelo de declarações e minuta do contrato, preenchendo assim os requisitos exigidos pela 

Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93. 

Portanto, o presente procedimento encontra-se formalmente em ordem e 

devidamente autuado. 

------------------TRABALHO E @ administracoo@lequador.rn.gou.br @ www.equador.rn .gou.br 

@) Rua José Marcelino de Oliueira.100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 C9 (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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li.li - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Conforme relatado acima, trata-se de procedimento 

contratação de empresa para prestação de serviços de apoio operacional , administrativo, 

assessoria e consultoria à gestão do Sistema único de Assistência Social - SUAS, Técnicos, 

Controle Social , CadÚnico, Programa Bolsa Família Criança Feliz, Proteção Social Básica, 

na alimentação, acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos 

aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS, além de orientações no 

Planejamento, Execução dos Recursos e Prestação de Contas do município de Equador -

RN . 

Dessa forma, parece-nos ser adequada a modalidade de licitação Pregão, 

previsto na lei nº 10.520/02, para reger o presente certame, uma vez que o objeto a ser 

licitado, trata-se de serviço comum. 

Nesse sentido, o Parágrafo único do art. 1° da Lei Federal nº 10.520 (Lei do 

Pregão) , dispõe que: 

Art. 1° Para aqu1s1çao de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 
esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os 
fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital , por meio 
de especificações usuais no mercado. 

Portanto, a modalidade de licitação pregão, regido pela lei nº 10.520, poderá 

ser utilizada para a contratação do objeto ora mencionado. 

Ili - CONCLUSÃO 

Diante todo o exposto, com base nos fundamentos de fato e direito acima 

descritos, o parecer opinativo desta Assessoria Jurídica é no sentido de que não há óbice 

no regular desenvolvimento do referido Processo Licitatório PP00038/2021. 

É o parecer, salvo melhor jurídico. 

Equador - Rio Grande do Norte, 05 de Outubro de 2021. 

DI MACEDO 
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EDITAL Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211004PP00038 
LICITAÇÃO Nº . 00038/2021 
MODALIDADE : PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO : MENOR PREÇO 

Órgão Realizador do Certame : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
RUA JOSE MARCELINO , 100 - DINARTE MARIZ - EQUADOR - RN . 
CEP : 59355-0000 - Tel. : (084) 34750001. 

O órgão Realizador do Certame acima qualificado , inscrito no CNPJ 08 . 086 . 225/0001-14 , 
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam 
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio , 
as 12: 00 horas do dia 21 de Outubro de 2021 no endereço acima indicado , licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 00038/2021 , tipo menor preço ; tudo de acordo com este 
instrumento e em observãncia a Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 
14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011; e legislação 
pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas ; conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos , objetivando obter a melhor proposta para: Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional , Administrativo , Assessoria e 
Consultoria à Gestão do Sistema Ún ico de Assistência Social - SUAS , Técnicos, Controle Social , 
Cadúnico , Programa Bolsa Família Criança Feliz , Proteção Social Básica , na alimentação , 
acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de todos os 
serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de orientações no Planejamento . 

1 . 0 . DO OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto da presente licitação : Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
de Apoio Operacional , Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS , Técnicos , Controle Social , CadÚnico , Programa Bolsa Família Criança 
Feliz , Proteção Social Básica , na alimentação , acompanhamento e monitoramento das informações 
necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de 
orientações no Planejamento , Execução dos Recursos e Prestação de Contas do município de 
Equador - RN . 
1 . 2 . As especificações do objeto ora licitado , encontram- se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento . 
1. 3 .. "A. contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento 
convocatório , especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 
for o caso , justifica-se : A solicitação para contratação de empresa de consultoria e 
assessoria para a gestão, equipe técnica e Controle Social do Sistema Único de Assistência 
Social SUAS, para a completa atuação nos projetos, programas e benefícios inerentes à 
assistência social. O acompanhamento e o apoio técnico se constituem em etapas importantes no 
processo de gestão, pois possibilita o acesso ágil ás informações sobre a execução das ações 
planejadas , das dificuldades encontradas e dos resultados alcançados . Como resultado 
vislumbramos o melhoramento nos repasses federais contribuído para a efetividade das ações nos 
programas e projetos da assistência social, sendo de extrema importãncia a contratação. Os 
serviços prestados serão na orientação da contínua alimentação de dados nos sistemas 
informatizados da Rede SUAS, do Cadastro Único, Bolsa Família e Programa Criança Feliz. 
Orientar na construção de diagnóstico socioterritorial que servirá de subsidio indispensável 
ao Plano Municipal de Assistência Social 2022/2025. Assessoria nas demais atividades que 
envolvem a gestão do trabalho no âmbito da administração da Secretaria de Trabalho, Habitação 
e Assistência Socia1 . Acompanhamento das atividades do Cadastro Único para programas sociais 
do governo federal, Bolsa Família e Programa Criança Feliz. Monitorar junto a Equipe de 
gestão, de forma continuada a correta execução dos recursos no Fundo Municipal de Assistência 
Socia1 e as devidas prestações de contas . Acompanhar as ações na PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA que 
tem com equipamento, o Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, onde funciona o 
Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família PAIF, o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos SCFV, o Benefício de Prestação Continuada BPC além dos 
Benefícios eventuais. As orientações técnicas que compõem o resu1tado no processo de 
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assessoria favorecerá à correção de rota ao longo do processo de planejamento, na execução da 
política municipal de Assistência Social, bem como na avaliação das ações realizadas, 
subsidiando sempre na tomada de decisões o que resultará no caráter preventivo e proativo do 
SUAS . Considerando ainda que, a referida contratação se faz necessária para a orientação , 
através de assessoria técnica, aos servidores, à gestão e aos conselhos vinculados a esta 
secretaria para a completa atuação nos projetos, programas, serviços e benefícios inerentes à 
assistência social . 
1 . 4. Salienta- se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições 
contidas nos Arts . 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , por estarem presentes , isolada ou 
simultaneamente , as situações previstas nos incisos II e III , do Art. 49 , do mesmo diploma 
legal . Fica , no entanto , assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado 
previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I , da Lei nº . 123/06 . 

2 . 0 . DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2.1 . Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para 
execução do objeto desta licitação , deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 12:00 horas do 
dia 21 de Outubro de 2021, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento . Neste mesmo 
local , data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes . 
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação , serão prestados nos horários normais 
de expediente : das 07 : 30 as 13 : 00 horas . 
2 . 3 . Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos , providências ou 
impugnar o ato convocatório deste certame , se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro , 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas . 
2 . 4 . Caberá ao Pregoeiro , auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato 
convocatório e seus anexos , decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas , 
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido . 
2 . 5 . A respectiva petição será apresentada da seguinte forma : 
2 . 5 . 1 . Protocolizando o original , nos horários de expediente acima indicados , exclusivamente no 
seguinte endereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN . 

3 . 0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3 . 1 . Aos participantes , serão fornecidos os seguintes elementos : 
3.1 . 1 . ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES ; 
3 . 1 . 2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES ; 
3 . 1 . 3 . ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO ; 
3 . 1 . 4 . ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO . 
3 . 2 . A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 
3 . 2 . 1 . Junto ao Pregoeiro : gratuitamente ; e 
3 . 2.2 . Pelo site : http : //equador . rn . gov . br/ . 

4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4 . 1 . Esta licitação reger- se - á pela Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 
14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação 
pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas ; que ficam fazendo 
partes integrantes deste instrumento , independente de transcrição . 

5 . 0 . DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5 . 1 . O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado , conforme suas características e as 
necessidades do ORC , e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8 . 666/93 , está 
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato : 

Início : 3 (três) dias ; 
Conclusão : 12 (doze) meses . 

5 . 2.O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo 
de Referêncial , anexo a este instrumento . 
5 . 3 . O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado : 12 (doze) meses , 
considerado da data de sua assinatura . 
5 . 4 . A vigência do respectivo contrato , poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos , 
mediante acordo entre as partes , conforme o disposto no Art . 57 , da Lei 8.666/93 , observadas 
as características do objeto licitado . 
5 . 5 . As despesas decorrentes do objeto deste certame , correrão por conta da seguinte dotação : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
02080.08 . 122 . 007.2040 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 
02080 . 08 . 243 . 007 . 2081 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
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3.3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08.244 . 007 . 2078 - MAUNTENÇAO DOS SERV . DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3.3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080.08.244 . 007 . 2079 - SERVIÇO DE CONV. E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3.3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 244 . 007.2070- MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 312 
02080 . 08 . 244 . 007 . 2084 - MAUNT. GEST DOS REC . DE APOIO DO SUAS (IGDSUAS) 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVI. TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 244 . 007 . 2085 - MAUNT . GEST DOS REC . DE APOIO AO BOLSA FAMILIA (IGDPGF) 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 244 . 007 . 2097 - MAUNT . DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90.39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 

6 . 0 . DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6 . 1 . Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois 
envelopes fechados indicando , respectivamente , PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO , devidamente 
identificados , acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação , nos termos definidos neste instrumento convocatório . 
6 . 2 . A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados , inclusive as 
Microempresas , Empresas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente . 
6 . 3 . Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar , empresas 
estrangeiras que não funcionem no país , nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de 
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC. 
6 . 4 . Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal . 
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante , portanto , 
desconsiderado para efeito de participação no certame . 
6 . 5 . Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro , sem a 
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública , ficará subentendido que 
o licitante abdicou da fase de lances verbais. 
6 . 6 . É vedada à participação em consórcio . 

7 . 0 . DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7 . 1 . O licitante deverá se apresentar , para credenciamento junto ao Pregoeiro , quando for o 
caso , através de um representante , com os documentos que o credenciam a participar deste 
procedimento licitatório , inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais . 
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do certame na forma prevista neste instrumento , podendo ser substituído posteriormente 
por outro devidamente credenciado . 
7 . 2 . Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos : 
7 . 2 . 1. Tratando- se do representante legal : o instrumento constitutivo da empresa na forma da 
Lei , quando for o caso , devidamente registrado no órgão competente , no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura ; 
7 . 2 . 2 . Tratando- se de procurador : a procuração por instrumento público ou particular da qual 
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances , negociar preços , firmar 
declarações , desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame ; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa , 
quando for o caso , que comprove os poderes do mandante para a outorga . Na hipótese de 
procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo 
signatário . 
7 . 2 . 3 . O representante legal e o procurador deverão identificar- se apresentando documento 
oficial que contenha foto . 
7.3 . Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -
em original , por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente , pelo 
Pregoeiro ou membro da Equipe àe Apoio : 
7 . 3 . l . A autenticação dos documentos , quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio , 
deverá acontecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame . 
7 . 4 . A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente 
certame . Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente , apenas perderá o direito 
a manifestar- se nas correspondentes fases do processo licitatório . Para tanto , o Pregoeiro 
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes , declarações e outros elementos 
necessários à participação no certame , desde que apresentados na forma definida neste 
instrumento . 
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7 . 5 . No momento de abertura da sessão pública , cada licitante , 
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro , em 
envelopes , a seguinte documentação : 
7 . 5 . 1 . Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II . 
7 . 5 . 2 . Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação , 
modelo - Anexo III ; e 

seu 
dos 

conforme 

7 . 5 . 3 . Cornprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art . 3° da Lei 123/06 , se for o 
caso , sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo , portanto , 
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal 
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos , 
a critério do licitante : a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área 
contábil , devidamente habilitado ; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da 
sede do licitante ou equivalente , na forma da legislação pertinente . A ausência da referida 
declaração ou certidão simplificada , apenas neste caso para comprovação do enquadramento na 
forma da legislação vigente , não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante , apenas 
perderá , durante o presente certame , o direito ao tratamento diferenciado e simplificado 
dispensado a ME ou EPP , previstos na Lei 123/06 : 
7 . 5 . 3 . 1.0 Pregoeiro poderá promover diligência , na forma do Art . 
destinada a esclarecer se o licitante é , de fato e de direito , 
empresa de pequeno porte. 

8.0 . DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4 3 , § 3 ° , da Lei 8 . 6 6 6 / 9 3 , 
considerado microempresa ou 

8 .1 . A proposta deverá ser apresentada em 0l(uma) via , dentro de envelope lacrado , contendo as 
seguintes indicações no anverso : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00038/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos : 

8 . 2 . Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e 
seus elementos - Anexo I - , em papel timbrado da empresa , quando for o caso , assinada por seu 
representante legal , contendo no correspondente item cotado : discriminação e outras 
características se necessário , quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos . 
8 . 3 . Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais . 
Indicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios : 
8 . 3 . 1 . Falta de dígitos : serão acrescidos zeros ; 
8 . 3.2 . Excesso de dígitos : sendo o primeiro dígito excedente menor que 5 , todo o excesso será 
suprimido , caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 
itens excedentes suprimidos . 
8 . 4 . A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional , elaborada com 
clareza , sem alternativas , rasuras , emendas e/ou entrelinhas . Suas folhas rubricadas e a 
úl tirna datada e assinada pelo responsável , com indicação : do valor total da proposta em 
algarismos , dos prazos de entrega ou execução , das condições de pagamento , da sua validade que 
não poderá ser inferior a 60 dias , e outras informações e observações pertinentes que o 
licitante julgar necessárias . 
8 . 5 . Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total , resultado da multiplicação 
do preço unitário pela quantidade , o preço unitário prevalecerá . 
8 . 6 . Fica estabelecido que havendo divergência de preços uni tá rios para um mesmo produto ou 
serviço , prevalecerá o de menor valor . 
8 . 7 . No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio , 
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada , observada a devida 
proporcionalidade , bem corno na multiplicação e/ou sorna de valores , prevalecerá o valor 
corrigido . 
8 . 8 .A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução , das condições de pagamento 
ou de sua validade , ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições 
do ato convocatório e , portanto , serão consideradas as determinações nele contidas para as 
referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta . 
8 . 9 . É facultado ao licitante , apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC , 
desde que esteja devidamente preenchido . 
8 . 10 . Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos 
produtos ofertados . A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante . 
8 . 11 . Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento . 
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9 . O. DA HABILITAÇÃO - ---~"' 
9 . 1 . Os documentos necessários à habilitação dos licitantes , deverão ser apresentados em 01 
(uma) via , dentro de envelope lacrado , contendo as seguintes indicações no anverso : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00038/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos : 

9.2.PESSOA JURÍDICA : 
9 . 2.1 . Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
Secretaria da Receita Federal 

(CNPJ) emitido pela 

9 . 2 . 2 . Ato constitutivo , estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado , em se 
tratando de sociedades comerciais , e , no caso de sociedades por ações , acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores . 
9 . 2 . 3 . Cópia da Cédula de Identidade dos Sócios ou Documento Equivalente . 
9 . 2 . 4 . Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal , se houver , ou Alvará de 
localização e funcionamento , emitido pela Prefeitura da sede da licitante ou Prova de 
inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante 
9.2 . 5 . Prova de regularidade com a Fazenda Nacional , relativos aos Tributos federal , inclusive 
contribuições previdenciárias , tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 
Fazenda Nacional ( Certidão Unificada , conforme portaria MF 358 , de 05 de setembro de 2014 , 
alterada pela Portaria MF nº 443 , de 17 de outubro de 2014) , do domicílio sede da contratante , 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art. 43 da 
Lei Complementar Nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9.2 . 6 . Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS) ; assegurada a regra 
para as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da Lei Complementar 
Nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9.2 . 7 . Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada , 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da 
Lei Complementar Nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 8 . Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada , 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da 
Lei Complementar Nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 9 . Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS : Certidão 
de Regularidade de Situação - CRF , emitida pela Caixa Econômica Federal ; assegurada a regra 
para as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da Lei Complementar 
Nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 10 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho , mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT , nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto-Lei nº 5 . 452 , de 1° de maio de 1943 . 
9 . 2 . 11.Declaração do licitante : de cumprimento do disposto no Art. 7° , Inciso XXXIII , da 
Constituição Federal Art . 27 , Inciso V, da Lei 8 . 666/93 ; de superveniência de fato 
::.mpeditivo no que diz respeito à participação na licitação ; e de submeter-se a todas as 
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório , conforme modelo - Anexo II. 
9 . 2 . 12 . Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante , no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas . 
9 . 2 . 13 . Atestado de Capacidade Técnica da Licitante , emitido por entidade da Administração 
Federal , Estadual ou Municipal , direta ou indireta , e/ou empresa privada que comprove , de 
maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características , com o objeto da presente licitação . 

9 . 3 . Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento , 
precedidos por um índice correspondente , podendo ser apresentados em original , por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio ou publicaçao em órgão da imprensa oficial , quando for o caso . Estando perfeitamente 
legíveis , sem conter borrões , rasuras , emendas ou entrelinhas , dentro do prazo de validade , e 
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável . Por ser apenas uma formalidade que 
visa facilitar os trabalhos , a ausência do referido índice não inabilitará o licitante . 
9 . 4.A falta de qualquer documento exigido , o seu vencimento , a ausência das cópias devidamente 
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial , a apresentação de documentos de 
habilitação fora do envelope específico , tornará e respectivo licitante inabilitado . Quando o 
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos 
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correspondentes . Poderá ser utilizada , a critério do Pregoeiro , 
fornecedor , constante dos arquivos do ORC , para comprovação da 
apresentados pelo licitante , quando for o caso . 
9 . 5 . A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro 
acontecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 

10.0 . DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

ou Equipe de Apoio , deverá 

10 . 1 . Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances 
verbais e na classificação final , observadas as exigências e procedimentos definidos neste 
instrumento convocatório , será considerado o critério de menor preço apresentado para o 
correspondente item . 
10 . 2 . Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas , e após obedecido o 
disposto no Art. 3° , § 2° , da Lei 8 . 666/93 , a classificação inicial para a fase de lances 
verbais , se fará através de sorteio. 
10 . 3 . Na presente licitação - fase de lances - será assegurada como critério de desempate , 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte . 
10 . 4 . Para efeito do disposto neste instrumento , entende-se por empate - fase de lances -
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 05 % (cinco por cento) superiores ao melhor preço . 
10 . 5 . Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida , proceder-se-á 
da seguinte forma : 
10 . 5 .1 . A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances , sob 
pena de preclusão 
10 . 5 . 2 . Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte , na forma do 
item anterior , serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na 
situação de empate acima definida , na ordem de classificação , para exercício do mesmo direito ; 
10 . 5 . 3 . No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como s i tuação de empate , será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta . 
10 . 6 . Na hipótese de não- contratação nos termos acima previstos , em que foi observada a 
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno 
porte , o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame . 
10 . 7 . A situação de empate - fase de lances -, 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
pequeno porte. 

11 . 0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 

na forma acima definida , somente se aplicará 
apresentada por microempresa ou empresa de 

11 . l . Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos não será observada nenhuma 
tolerância quanto ao horário fixado . Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes , nenhum 
outro será aceito . 
11 . 2 . Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro , será efetuado o devido credenciamento 
dos interessados . Somente participará ativamente da reuniao um representante de cada 
licitante , podendo , no entanto , ser assistida por qualquer pessoa que se interessar . 
11 . 3 . O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a 
efetivação da reuniao , sendo que , a simples participação neste certame implica na total 
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos . 
11 . 4 . Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião 
destinada ao recebimento das propostas de preços . 
11 . 5 . 0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação 
e a declaração , separada de qualquer dos envelopes , dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação . 
11 . 6 . Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços , rubricará o seu conteúdo 
juntamente com a sua Equipe de Apoio , conferindo- as quanto à validade e cumprimento das 
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a 
documentação neles contidas . 
11 . 7 . Prosseguindo os trabalhos , o Pregoeiro analisará os documentos e as observações 
porventura formuladas pelos licitantes , dando - lhes ciencia , em seguida , da classificação 
inicial , indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em 
até dez por cento , relativamente à de menor valor , para cada item cotado . Entretanto , se assim 
julgar necessário , poderá divulgar o resultado numa nova reunião . 
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11 . 8 . Não havendo para cada item licitado pelo menos 
definidas , serão classificadas as melhores p ropostas 
quaisquer que sejam os preços oferec i dos . 
11 . 9 . Em seguida , será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes dos licitantes inicialmente classificados , que deverão ser formulados de forma 
sucessiva , em valores distintos e de crescentes , a partir do autor da p roposta de maior preço . 
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias . Esta etapa 
poderá ser interrompida , marcando- se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos , 
a critério do Pregoeiro . 
11 . 10 . Não serão aceitos lances com valores i r risórios , incompatíveis com o valor orçado , e 
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional . A desistência em apresentar lance verbal , 
quando convidado pelo Pregoeiro , imp licará n a e xclusão do licitante a penas da eta pa de lance s 
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado , para 
efeito de classificação final das propostas . 
11 . 11 . Declarada encerrada a etapa compet i tiva e ordenadas às propostas , o Pregoeiro examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada , quanto ao objeto e valor , decidindo motivadamente a 
respeito . 
11 . 12 . Sendo aceitável a proposta de menor preço , será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado , para confirmação das 
suas condições habilitatórias . Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no 
instrumento convocatório , o licitante será declarado vencedor , sendo- lhe adjudicado o 
respectivo item, objeto deste certame , após o transcurso da competente fase recursal , quando 
for o caso . 
11 . 13 . Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias , 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes , na ordem de classific ação , veri f icando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente , e assim sucessivamente , até a 
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório . 
11 . 14 . Da reunião lavrar- se - á Ata circunstanciada , na qual serão registradas todas as 
ocorrências e que , ao final , será assinada pelo Pregoeiro , sua Equi pe de Apoio e licitantes 
presentes . 
11 . 15 . Em decorrência da Lei Complementar 123/06 , a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato , observando- se o seguinte procedimento : 
11 . 15 . 1 . As microempresas e empresas de pequeno porte , por ocasiao da participação nesta 
licitação , deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista , dentre os documentos enumerados neste instrumento pa r a efeito de 
Habilitação e integrantes do envelope Documentação , mesmo que esta ap r esente alguma restrição ; 
11 . 15 . 2 . Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista , será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o licitante for declarado vencedor , prorrogáveis por igual período , a cri t ério do ORC , 
para a regularização da documentação , pagamento ou parcelamento do débito , e emissão da 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa ; 
11 . 15 . 3 . A não-regularização da documentação , no prazo acima previsto , implicará decadência do 
direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas no Art . 81 , da Lei 8 . 666/93 , sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes , na ordem de classi f icação , para 
assinatura do contrato , ou revogar a licitação . 
11.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos , serão retidos pelo 
Pregoeiro e anexados aos autos do processo . No mesmo contexto , o envelope Documentação , ainda 
lacrado , do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for 
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de 
homologação do presente certame , será sumariamente destruído . 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12 . 1 . Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo 
I - Termo de Referência - Especificações , na coluna código : 
12 . 1 . 1 . Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério 
definido no Art . 48 , II , da Lei 8 . 666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata 
confirmação , poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços , 
conforme parâmetros do mesmo Art . 48 , II , sob pena de desconsideração do item . 
12 . 2 . Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta , quando 
for o caso , apenas o item correspondente . 

13 . 0 . DOS RECURSOS 
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13 . 1 . Declarado o vencedor , qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer , observando- se o disposto no Art . 4° , Inciso XVIII , da Lei 10.520/02. 
13 . 2 . O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento . 
13 . 3 . A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor . 
13 . 4 . Decididos os recursos , a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto 
licitação ao proponente vencedor. 

do 

da 

13 . 5 . O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC , 
devendo ser protocolizado o original , nos horários normais de 
horas , exclusivamente no seguinte endereço : Rua Jose Marcelino , 
- RN . 

por intermédio do Pregoeiro , 
expediente das 08 : 00 as 13 : 00 
100 - Dinarte Mariz - Equador 

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14 . 1.Concluído a fase competitiva , ordenada às propostas apresentadas , analisada a 
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da 
legislação vigente , o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no 
certame , remetendo-o a autoridade superior do ORC , juntamente com os elementos constitutivos 
do processo , necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação , quando for o 
caso . 
14 . 2 . A autoridade superior do ORC poderá , no entanto , tendo em vista sempre a defesa dos 
interesses do ORC , discordar e deixar de homologar , total ou parcialmente , 
apresentado pelo Pregoeiro , revogar ou considerar nula a Licitação , desde que 
devida fundamentação exigida pela legislação vigente , resguardados os direitos dos 

15.0.DO CONTRATO 

o resultado 
apresente a 
l i citantes . 

15 . 1 . Após a homologação pela autoridade superior do ORC , o adjudicatário será convocado para , 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação , assinar 
o respectivo contrato , quando for o caso , elaborado em conformidade com as modalidades 
permitidas pela Lei 8 . 666/93 , podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela 
referida norma . 
15 . 2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato , e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade de sua proposta , o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido 
como vencedor da licitação . 
15 . 3 . É permitido ao ORC , no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do 
contrato no prazo e condições estabelecidos , convocar os licitantes remanescentes , na ordem de 
classificação e sucessivamente , para fazê - lo em igual prazo do licitante vencedor . 
15 . 4. O contra to que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor , poderá ser 
alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno direito , conforme o 
disposto nos Arts. 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
15 . 5.O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 
8 .666 / 93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

16 . 0 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16 . 1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta , não celebrar o contrato , 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame , ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto , não mantiver a proposta , falhar ou fraudar na execução 
do contrato , comportar-se de modo inidôneo , declarar informações falsas ou cometer fraude 
fiscal , garantido o direito à ampla defesa , ficará impedido de licitar e contratar com a 
União , Estados , Distrito Federal ou Municípios e , será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes 
mantidos por Estados , Distrito Federal ou Municípios , pelo prazo de até 05 (cinco) anos , sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais . 
16 . 2 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , 
sujeitará o Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos 
Arts . 86 e 87 , da Lei 8.666/93: a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na 
execução do objeto ora contratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato ; d - simultaneamente , qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 
16.3 . Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do 
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pagamento a que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros rnoratórios de 1% (um por 
cento) ao mês , ou , quando for o caso , cobrado judicialmente . 
16 . 4 . Após a aplicação de quaisquer das penal i dades previstas , realizar-se-á comunicação 
escrita ao Contratado , e publicado na impr ensa oficial , excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , 
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente . 

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
17 . 1 . Executada a presente contratação e observadas as condições de adirnplernento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão , conforme o 
caso , à disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

18.0.DO PAGAMENTO 
18 . 1 . O pagamento será realizado mediante processo 
procedimentos adotados pelo ORC , da seguinte maneira : 
contados do período de adirnplernento . 

regular e em observância às normas e 
Para ocorrer no prazo de t r inta dias , 

18 . 2 . 0 desembolso máximo do período , não será superior ao valor do respectivo adirnplernento , de 
acordo com o cronograma aprovado , quando fo r o caso , e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros . 
18 . 3 . Nenhurn valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liqui dação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta , em virtude de penalidade ou inadimplência , a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente , sem que isso gere direi to a acréscimo de qualquer 
natureza . 
18 . 4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
financeira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela . Os encargos rnoratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde : EM = encargos 
rnoratórios ; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento ; VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim 
apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou , na sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor . 

19.0 . DO REAJUSTAMENTO 
19 . 1 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
19 . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tornando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
19. 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste . 
19 . 4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

o Contratante pagará ao 
liquidando a diferença 
Contratado obrigado a 

do valor remanescente , 
sempre que este ocorrer . 
19 . 5 . Nas aferições finais , 
definitivo . 

o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o 

19 . 6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
19 . 7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
19 . 8 . O reajuste poderá ser realizado por apostilarnento . 

20 . 0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20 . 1 . Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao certame , qualquer tipo de indenização . 
20. 2 . Nenhuma pessoa física , ainda que credenciada por procuração legal , poderá representar 
mais de urna Licitante . 
20 . 3 . A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado , ou anulada no todo ou em parte , por 
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ilegalidade , de ofício ou por provocação de terceiros , mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado . 
20 . 4 . Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam 
declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação , ficam transferidos automaticamente 
para o primeiro dia útil subsequente , no mesmo local e hora anteriormente previstos . 
20. 5. O ORC por conveniência administrativa ou técnica , se reserva no direito de paralisar a 
qualquer tempo a execução da contratação , cientificando devidamente o Contratado . 
20 . 6 . Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento , aquele 
que , tendo-o aceitado sem objeção , venha a apresentar , depois do julgamento , falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso . 
20 . 7 . Nos valores apresentados pelos licitantes , Ja deverão estar incluídos os custos com 
aquisição de material , mão-de-obra utilizada , impostos , encargos , fretes e outros que venham a 
incidir sobre os respectivos preços. 
20 . 8 . As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste 
instrumento , ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro , sendo 
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC , em qualquer fase da licitação , a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo . 
20 . 9. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame , excluído qualquer outro , o foro 
competente é o da Comarca de Parelhas . 

Equador - RN , de 2021 . 
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ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0 . DO OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto desta licitação : Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Apoio Operacional , Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS , Técnicos , Controle Social , CadÚnico , Programa Bolsa Família Criança 
Feliz , Proteção Social Básica , na alimentação , acompanhamento e monitoramento das informações 
necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de 
orientações no Planejamento , Execução dos Recursos e Prestação de Contas do município de 
Equador - RN . 

2.0 . JUSTIFICATIVA 
2 . 1 . Considerando as necessidades do ORC , tem o presente termo a finalidade de definir , técnica 
e adequadamente , os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela . 
2 . 2 . As características e especificações do objeto ora licitado são : 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO 
Prestação de Serviços de Apoio Operacional , Administrativo, Assessoria e 
Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social SUAS, 
Técnicos, Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa Familia Criança Feliz, 
Proteção Social Básica, na alimentação , acompanhamento e monitoramento das 
informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e 
Projetos do SUAS , além de orientações no Planejamento , Execução dos Recursos 
e Prestação de Contas do município de Equador RN. 

3 . 0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

UNIDADE 
MÊS 

QUANTIDADE 
12 

3 . 1 . Responsabilizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
3 . 2 . Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações , deteriorações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados após o recebimento e/ou 
pagamento . 
3 . 3 . Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante . 
3 . 4 . Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obr igações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre 
que solicitado . 
3 . 5 . Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação . 
3 . 6 .Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente , 
enquadrando-se, rigorosamente , dentro dos preceitos legais , normas e especificações técnicas 
correspondentes . 

4.0 . DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
4 . 1 . Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima , na 
coluna código : 
4 . 1. l.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério 
definido no Art. 48 , II , da Lei 8. 666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata 
confirmação , poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , 
sendo- lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços , 
conforme parâmetros do mesmo Art. 48 , II , sob pena de desconsideração do item . 
4 . 2 . Salienta- se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta , quando for 
o caso , apenas o item correspondente . 
4 . 3 . Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional . 

5.0 . MODELO DA PROPOSTA 
5 . 1 . É parte integrante 
correspondente , podendo o 
desde que seja devidamente 

deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços 
licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido , 
preenchido , conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

PROPOSTA 

REF. : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

OBJETO : Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional , 
Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Ún ico de Assistência Social -
SUAS , Técnicos , Controle Social , CadÚnico , Programa Bolsa Família Criança Feliz , Proteção 
Social Básica , na alimentação , acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos 
aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de orientações no 
Planejamento , Execução dos Recursos e Prestação de Contas do município de Equador - RN . 

PROPONENTE : 

Prezados Senhores , 

Nos termos da licitação em epígrafe , apresentamos proposta conforme abaixo: 

CÓDIGO 

1 

DISCRIMINAÇÃO 

Prestação de Serviços de Apoio Operacional , 
Administrativo, Assessoria e Consultoria à Gestão 
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 
Técnicos , Controle Social, Cadúnico , Programa Bolsa 
Família Criança Feliz , Proteção Social Básica, na 
alimentação , acompanhamento e monitoramento das 
informações necessárias aos aplicativos de todos os 
serviços e Programas e Projetos do SUAS, além de 
orientações no Planejamento , Execução dos Recursos 
e Prestação de Contas do município de Equador RN. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5 . 0 : 

PAGAMENTO - Item 18.0 : 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0 : 

CNPJ 

UNIDADE 

MÊS 
QUANTIDADE PREÇO UNIT . PREÇO TOTAL 

12 

/ de de ----------- -----

Responsável 
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ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF . : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE 
CNPJ 

FOLHA 01/02 

1 . 0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da CF - Art . 27 , Inciso 
V, da Lei 8 . 666/93. 

O proponente acima qualificado , sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art . 7° i nciso 
XXXIII da Constituição Federal , Lei 9 . 854 , de 27 de outubro de 1999 , declara não possuir em 
seu quadro de pessoal , funcionários menores de dez oi to anos em trabalho noturno , perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos , em qualquer trabalho ; podendo existir menores , a 
partir de quatorze anos , na condição de aprendiz na forma da leg i slação vigente . 

2 . 0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a part i cipação na 
licitação . 

Conforme exigência contida na Lei 8 . 666/93 , Art . 32 , §2° , o proponente acima qualificado , 
declara não haver , até a presente data , fato impeditivo no que diz respeito à 
habilitação/participação na presente licitação , não se encontrando em concordai:a ou estado 
falimentar , estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores . Ressalta , 
ainda , não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração 
Federal , Estadual , Municipal ou do Distrito Federal , arcando civil e cr i minalmente pela 
presente afirmação . 

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente i nstrumento 
convocatório . 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as c l áusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter - se as condições nele estipuladas . 

Local e Data . 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente . 

OBSERVAÇÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LIC I TANTE , QUANDO FOR O CASO . 
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REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE : 
CNPJ : 

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta . 

FOLHA 02/02 

(Identificação completa do representante do licitanLe) , como representante devidamente 
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio) , doravante denominado 
(licitante/consórcio) , para fins do disposto no i tem 7 . 5 . 1 . do Edital do Pregão Presencial nº 
00038/2021 , declara , sob as penas da lei , em especial o art . 299 do Código Penal Brasileiro , 
que : 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00038/2021 foi 
maneira independente pelo licitante , e o conteúdo da proposta não foi , no todo 
direta o indiretamente , informado , discutido ou recebido de qualquer outro 
potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00038/2021 , por qualquer meio ou 
pessoa ; 

elaborada de 
ou em parte , 
participante 
por qualquer 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n ° 
00038/2021 não foi informada , discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial nº 00038/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

c) que não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa , influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00038/2021 quanto a participar 
ou não da referida licitação ; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00038/2021 
não será , no todo ou em parte , direta ou indiretamente , comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00038/2021 antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação ; 

e ) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00038/2021 
não foi , no todo ou em parte , direta ou indiretamente , discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Equador antes da abertura oficial das propostas ; e 

f ) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá - la . 

Local e Data . 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO. 
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE 
CNPJ 

1. O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art . 4 ° , Inciso VII , da Lei 
10 . 520/02 . 

O proponente acima qualificado , declara , em conformidade com o disposto no Art . 4 º , Inciso 
VII , da Lei 10 . 520/02 , que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado . 

Local e Data . 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente . 

OBSERVAÇÃO : 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211004PP00038 

CONTRATO Nº: .... / .. . -CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E . ...... .. , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 Dinarte Mariz Equador RN , CNPJ nº 08 . 086.225/0001 - 14 , neste ato 
representada pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente 
e domiciliado na Rua Antonio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 
034 . 148 . 724 - 47 , Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , 
e do outro lado .. . . . . . . . - . . . . .. ... . . .... . . . - . ........ - . . . , CNPJ nº ..... . .. . , neste 
ato representado por .... residente e domiciliado na .... , . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . , CPF nº ... . .. . .. , Carteira de Identidade nº doravante simplesmente 
CONTRATADO , decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00038/2021 , processada nos 
termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio 
Operacional , Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS , Técnicos , Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa Família Criança Feliz , 
Proteção Social Básica , na alimentação , acompanhamento e monitoramento das i nformações 
necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de 
orientações no Planejamento , Execução dos Recursos e Prestação de Contas do município de 
Equador - RN . 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 00038/2021 e instruções do Contratante , documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ . .. ( . . . ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO : 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigencia do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , 
sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
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Na ausência de previsao legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
02080 . 08 . 122 . 007 . 2040 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 .39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 
02080 . 08 . 243 . 007.2081 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3 . 3 . 90 . 39.00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 244 . 007.2078 - MAUNTENÇAO DOS SERV . DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 244.007.2079 - SERVIÇO DE CONV . E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 244 . 007 . 2070- MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 312 
02080 . 08 . 244 . 007 . 2084 - MAUNT. GEST DOS REC . DE APOIO DO SUAS (IGDSUAS) 
3 . 3 . 90.39 . 00 . 00 - OUTRO SERVI . TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 244 . 007 . 2085 - MAUNT . GEST DOS REC . DE APOIO AO BOLSA FAMILIA (IGDPGF) 
3 .3. 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 244 . 007 . 2097 - MAUNT . DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em obse rvância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados 
do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , 
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato : 
a - Início : 3 (três) dias ; 
b - Conclusão : 12 (doze) meses . 
A vigência do presente contrato será determinada : 12 (doze) meses , considerada da data de sua 
assinatura ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos , mediante acordo entre as 
partes e observadas as características do objeto contratado , conforme o disposto no Art . 57 , 
incisos II e IV , da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do 
contrato , que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
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e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório , 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts. 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8.666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art. 65 , § 1º da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante 
conforme o caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 

obrigações 
obedecerão , 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 ~ 87 , 
da Lei 8.666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
objeto ora contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 
inexecução total ou parcial do contrato ; d simultaneamente , qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , 
ou , quando for o caso , cobrado judicialmente . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
financeira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde : EM = encargos 
moratórios ; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento ; VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim 
apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou , na sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Equador - RN , de ............... de .... . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO - PUBLICIDADE - Aviso de Licitação 

DECLARAÇAO 

Declaro para os devidos fins de direito , que o Aviso de Licitação contendo o resumo do respectivo 
edital , correspondente ao processo licitatório Pregão Presencial nº 00038/2021 , foi devidamente 
publicado no Sítio Eletrônico Oficial deste Órgão: http : //equador.rn . gov .br / , nesta data , em 
observância ao disposto no Art. 4° , I , da Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações posteriores. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio , 
sediada na Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , às 12 :0 0 horas 
do dia 21 de Outubro de 2021 , licitação modalidade Pregão Presencial , do tipo menor 
preço , para : Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional , 
Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Ass istência 
Social - SUAS , Técnicos , Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa Família Criança 
Feliz , Proteção Social Básica , na alimentação , acompanhamento e monitoramento das 
informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos 
do SUAS , além de orientações no Planejamento . Recursos : previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal : Lei Federal nº 10 . 520/02 e subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8 . 666/93 ; Lei Complementar nº 123/06 ; Decreto Municipal nº 005/11 ; e legislação 
pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações : no horário das 07 : 30 as 13 : 00 horas dos dias úteis , no endereço 
supracitado . Telefone : (084) 34750001 . Edital: http : //equador.rn.gov.br/ . 

Equador - RN , 06 de Outubro de 2021 . 

MÔNICA DAYSY NÓBREGA DE SOUZA 

Equador - RN , 06 de Outubro de 2021 
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO - Pregoeiro Oficial 

Secretário de Trabalho , Habitação e Assistência Social 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO - PUBLICIDADE - Aviso de Licitação 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito , que o Aviso de Licitação contendo o resumo do respectivo 
edital , correspondente ao processo licitatório Pregão Presencial nº 00038/2021 , fo i devidamente 
publicado no Sítio Eletrônico Oficial deste Órgão : http://equador . rn . gov . br/ , nesta data , em 
observância ao disposto no Art . 4° , I , da Lei Federal nº 10 . 520/02 e suas alterações posteriores . 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio , 
sediada na Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , às 12 : 00 horas 
do dia 21 de Outubro de 2021 , licitação modalidade Pregão Presencial , do tipo menor 
preço , para : Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional , 
Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS , Técnicos , Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa Família Criança 
Feliz , Proteção Social Básica , na alimentação , acompanhamento e monitoramento das 
informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos 
do SUAS , além de orientações no Planejamento . Recursos: previstos no orçamento 
vigente . Fundamento legal : Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8 . 666/93 ; Lei Complementar nº 123/06 ; Decreto Municipal nº 005/11 ; e legislação 
pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 
Informações : no horário das 07: 30 as 13 : 00 horas dos dias úteis , no endereço 
supracitado . Telefone: (084) 34750001 . Edital: http : //equador . rn . gov . br/ . 

Equador - RN , 06 de Outubro de 2021 
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO - Pregoeiro Oficial 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose 
Marcelino, 100 - Dinarte Mariz- Equador- RN , às 12:00 horas do dia 21 de Outubro de 2021 , licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa para Prestação 
de Serviços de Apoio Operacional , Administrativo, Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS, Técnicos, Controle Social, Cadúnico, Programa Bolsa Família 
Criança Feliz, Proteção Social Básica, na alimentação, acompanhamento e monitoramento das 
informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS, 
além de orientações no Planejamento. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Municipal nº 005/11 ; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: no horário das 07:30 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (084) 34750001 . Edital : http://equador.rn .gov.br/. 

Equador - RN, 06 de Outubro de 2021 

PUBLICAR: 

D - Diário Oficial da União - 06.10.21 
D - Diário Oficial do Estado - DEI - 06.10.21 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 06.10.21 

D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 06.10.21 

D - Sítio Eletrônico Oficial - 06.10.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 06.10.21 



Diário Oficial 
DOS MUNICÍPIOS DO RIO GRANDE DO NORTE 
Órgão oficial dos atos das prefeituras do Rio Grande do Norte 

ANO 13 • NUMERO: 3563 NATAL, 07 OUTUBRO DE 2021 • QUINTA - FEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA/R.'I 

fXTRHO II F: CONTRATO • 107/1021 - LICIHÇAO 'I". 
00 1/2021 - \10DAUDADE TO~L.\DA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0J8Q Z021. CONTRATANTE: 
~IUNICÍPIO DE AFONSO BEZERRNRN. t<JNTRATADA: ASFAL
TO CONSTRUCOES E SERVI COS EIRELI. CNPJ: 10.7 10.3M/OOO I
O~. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PIIR.\ RE.\LIZIIR O SERVIÇO DE RECIIPE,\MENTO E 
PAVIMFNTAÇÃO DF RUAS DA SF.DE DESTE MUNIC ÍPIO DF 
AFONSO BEZER RA/RN. \ALOR (;LOBAL: R$ 404.~95.20 
(Quatr0ttntos e quiuro mil. seiscentos e uovcnto e cinc.> rca1is e vinlt' ccn
ta, os\. V lúÊ 1CJA' ~9 09/2021 a Jl/12/2021 DOTA~'ÀO 
ORÇAMlNTÁRIA: 02.010.15.451.0015.1085.44.90.51. fONTi; DE 
RECURSO: à "onrn de rccur!-o do termo de compromi ~,;;o nº 
81} 1 ~75/20 I IJ 'Miubtfrio do Desenvolvimeu10 RegionaVCi\JX:\ e contra
partida do muni~·1pi,J, \.·onsignadvs no OG~1. On;amcnto Gt>r.tl Ju 
~luniL:1pi1•. rara,, ~;\erc1c10 dt" 202 1. A-.:..mmums c:m 29 09/2021. Pela 
l.ontramutc: João B:111sca da Cunha Nero, CPF o" 7]'7.178.94-+0,'. Pela 
Contra.ta..b: Ma~ kon Taylor Lu..:1:rno d<: Ar.i\Jjo. l'Pf sob o n". 
044.IJ~ 1.38+24. 
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AVISO DE CANCE L,'11:NTO 
TOMADA DE PREÇOS N" 00006/2021 

A Comiss.io Permanente Je Lit.:itaçJo ..:omunil,;il o 1.:Jnl,.,Cl.uut:nto \l.l 
sessão pí1hlica das 09:00 h:. do dia 07 de Outubro de 2021, destinada ao 
rccc-bimcnro das rrorostas relativas a Tomada de Preços nº l)()()O(v202 I. 
que objetivo, CONTRJ\T.\ÇAO DE EMPRESA P.~RA PREST/\ÇAO 
DF. SF.RVIÇOS DF. LIMPFZA PÚBLICA COM PRF.F.NDENDO OS 
St; K\ 1(OS L> E rOLl; IA E J"KANSPO l{I l; l)l; K~SÍl>UOS: 
\'ARRIÇAO DE VIA E LOGRADOUROS PÚBLICOS: PODA. 
l 'APINA</ÀO. RO<,:AüEM MECANIZADA. RASPAüEM DE SARJE· 
TA, PI NTURA DE MEIO FIO. CATAÇÁO " !ANUAL JUNTO AO 
~fUNICÍPJO DE JARDTM DE PlRANI IAS·R . Juscificativn: C'onfonnc 
demão do P,\RECER TÉCNICO ENGENHARIA da refrricb TP 
006/20~ 1. A!)sunto: lmpugn.H;ào im[)t'trJda pela F..mprcs:t PROSF.R • 
COM(KCIO l; EM PRl;l;Nl)IML:N'IOS LIRLLI. Uata: 04/ 10/2021. a 

pedido da Com1ss:fo Pcrmancmc de Licitação. CPL, acerca da sol.id. 
lação dt: impugna..;.1o <lo réferi<lo EJital, anaü:.~mo:. a.s qut::.1~s apon· 
ln.das sobrt o orçamemt> ba,;e e do salário. Após a an:ili:.~ da doct1men-
1:wão arr~s..:nrada. v..:rifi..:a,nos que o pedido de lmpugnaçrío i: PERTI
NENTE sendo necessnrio a correção Ja Planilha. l11fo1mamt>s que um 
no\ u cJ11a l com nova rl unil ha ~trá publicado posteriormente. 
lnforma~·i"k.'1t: M hnr:íno das U'; ;OO as 13:00 horas dn:.. dia~ lllci'(. nn 
seguinte endereço - Av. Gov. Dix•scpl ROSõld0. 144 - Cc111ru • J3rdim de 
Piranhas - RN. Telefone: (8-4) 3423:2:!-IO. E•mail: liciWJp(~ gm.1il.com. 
Jardim <le riranhas • RN, 06 dé outubro <le 2021 
JEFFERSON MARTINS noNÇAL\'ES. 
l're5idente dn t ·om15s5o 

PIUéFl:.1 rL IKA MLl .~IC IPAL Ulé PAR AMIKIM 
CONCORRENCl/1 Nº 00J/2021 

PROCESSO N" 20212]20787 
AV ISO DE RETIFICA('ÃO 

A Prdi.:in1ra M11mc1pal d~ ParnamirimlRN. a1ravts da C'omi:-:.ão 
Permanen1e de Licit~õo de Obras Publicas. 111) us0 de suas olribuições 
1:-l!:m;. toma rubht:<1 fX!rJ 1.:<m~\'.Ím<!nlo Jo:s 1ntc:1"t:~:.adl1:t. ERRATA no 
L'.<htal da l'Om·ofWncia nºOO l110:21. como ,.e :..egue ahai:'\O: 
No Itc-m 7 .. Subil"m 7.L. 
tJnde :.e 1~ 
"01; ~t'r\oiÇl.)S mtnd1Jn::ido:. no subitt:lll 5.1 eM..ão 01çados em R$ 
3 41R.75~.~Q (Trê1t milhõe:-. quatroccnco:- I.! crinrn e oico mil , '!Cli.!Cl.!ntos e 
lrinlil e oito md. se1ecentos e cinquenta e do is rc:iis e! vmcc e no,·e cen• 
tu.vos/, data bJSé m:110/202 1. sc:m d<:s011c:rJ1y:iu." 
li- iu • <.e : 

''Oi servi.;os mt'n..:ionados no subitcm 5.1 cs1fü:, ur..:ados cm RS 
3. -13~. 75:!.:!9 (Três 1nilhóeç. quau-occnto:. e 1.rinw e: ,.nto nul. setecentos e 

',;inqueuca e dois n:a.is e \'inte e 110\·e t;Cntuvos) . ..!ata bnsc maio/202 1, sem 
dcsuneraç5o." 
ramamirim.lRN, 06 de outubro de: 2021 . 
Sih ia Talilha Fernandes Araujo 
Presidente da CPL • SEMOP 

PREfEITUfü\ MU'.\"JCPAL DE TOUROS 
AVLSO DE TOMADA DE PREÇOS :"j .º 006/202 1 

O Municipio de TouroYRN, toma publico que íka ma.K"nda a sessão para 
o dia 26 de outubro de 2021 âs 10:00 llr.s, 1Jndc farâ a licimçào n11 modal
idade TOMADA DE PREÇOS N." 006/Z02 I. visando o Conrraração de 
empresa e~pecializ.1Ja cm engcnh:.m a ci\'i] par.1 a pa\imeutaçâo pelo 
mé-to<ln convencional \'.Om c.ln:nagcm sup ~rficial t:m parJltlt:pípl:!;dt, na 
conlinu idade da rua Sàú Francisco, loca li Ladao; no di!ilrito di.>- San la Luzia, 
do Município de TouroMRN. O cdirnl cst:'l à dispoi;ição no 1,.i tc 
www.1ouros.rn.gov.br. e no emai l lici1acaotournsm@gm,1il .com. n sessão 
reuliZHf•!)e•{1 na sala Ja C0111j:,sào de Licitaç.i.o no Pn!dio du Prefe itw-a 
Municipal de Touros/RN. 
T ooros/R , Oo de outubro d<: :!021. 
EnO!.!k Mauric io (iom~ Ndo 
Pr..-sidc111..: • CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSAIRN 
AVISO DE; REPUDLIC~Ç~O DE LICITAÇÃO 

P~EG~O l:LETR/\r..1co " " OlR/21121 • C ~UPMBF 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRPJ 

O Pregoeiro do municipio de Baia F ormos.ii'R..N". no tL<:o de sua.s 
urrihuiçõc:; \eg.ai~. tomu puliücu a quem inte~~sar que e~1an'.I prommen· 
<lo o rt:et!biTTll:!nlo de PnipuM'Ji-. via intl.!fTlt:t. atC: as OR :00 hora:- - Hontrio 
de 8rn.1tílialH·, do dia 21 de Oulubro de '2021 ('.:!1 / 10/2021), para o 
Procc5~ Licitl\lório modalidad..: Pregão Eletrónico n.º 0:28/202 J • 
CPUPMBF · Sistema de Rcp.istro de Preço (SRPJ. o qual rca liz~r· SC· :Í no 
ilia 2 1 de Outubro '-le 2021 (21/ I0/202 n, Us 08: .;o horns • horjrio de 
Rrasí lia/OF. atrnvé~ do pu11al www.po11aldccompm~publiças.wm.br. o 
qua l visa a C\lentual ~ fu1ura contratação de Pe-s<;0a Jurídica para fornecer 
~uir,a.me-nlo e malerial ~nnaneme di ve-rs ific11;do O\ qUAi, s.erão ckstina• 
do:- ao C.:mro de Saudc de Bafa Fonn~. bt'm como para Unidade 
8:isico de S.1údc Centro, Unidade Bâsica de Saúde cfo Piluba e UnüL,dc 
Basi(.;a de Sall<le <lo Sagi • Proposta 1385l.5TOOO 1200-01 • Emenda 
rarlamcntar 30540018, conforme e~?(cificações contidas no Edital e 
suas alt!:!nt\'llés. O l.!di La. l em reíen1ncia. h~ m romo a, informações ri~ni
ncnt..:s ao proccs.so, c.ambém cnconcratn• '-C disronivci~ no porl:'l l 
www.portaldccompraspublicas.com.br bem como no sitio 
hnp://v,.,ww. Licicafaci l.c..:e.m.gov.lx. B.úa Formosa/RN. Segunda.feira. 
04 de outubro de 2021 (04/10/202 1). F..vanio do NaS\:'ime11lel - r regociru 
Municipa l. Pürtaria n" 1::!7.- '.:!021 -G P/PMB!--. 

PREFEITUR~ MUNICIPAL DE BAÍA .-ORMOS.VRN 
EXTRATO llE AVISO llE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

TO:vlADA Dr. PRF.Ç OS N" IJ05/21121 
A Comissão Penmmen1e d~ Lu:nações da Prefei1ura i\ lunicipal de- 1:iaía 
Fom1osa/RN. nomeada atrav~ da "Port,nia n" OI 5/2021 • fiP/BF. d.: 
04.01.202 1, !orna publico a quem i.Jueressar que estó mommdo novo dc1ui 
limik pard n.x.:ehi1r11;mto de: <locum<:mo~ <lt" "H11hili1ação" e "Proposta''. 
através do Pnx·e:.S>o Lit'itatório Modal idade Tomada de- Preços n.º 
005/::!02 l , no di a 25 d.: ourubro de ~O:! 1 ('25/ lN:!.0'.:' 1 J, às 09:00 horns , n:1 
Saio da C'omissào Pcnnancntc de Liciraçào sttundn à Praça de EYcnlos 
locali7.ada no Larg{l Arcclino üomes da Cru7. · Centro · Raia 
Fom1osa/RN. visando a contratação de Pessoa Juridica ~pec-ializad::i 
r,arn realizar scn·ii;os d.: [)Bvimcmação cm parnklcr,ipcdo cm método 
convt'nciona[ com drenagem, para atender as ncccssidodt'S da Prcfriturn 
de Baía Form0sa/RN. conforme e~pc:cirka.,:õc:s conlictas no EditJl. Nesse 
me.,rno l0i.-a l se.rá obtido o Edital em r~forênôa, bem corno a, infor• 
maçõ1.-..: ,x-rtincntcs aCl p1'0CC\SO. Daia Fonno1ta.lRN, Quana-F.:-ira, 06 tk 
Ourubro de 2021 {06/10/20:21). EYanio do Nascimento. Prc~idcmc da 
Comissão Pcnuancnte ck Liciuçlo. Pcxt.J.Ciil ri'" 01.5/20~1 • GP BF. 

PREFEITUR~ ~UNICIPAL DE EQUADOR 
AVISO D~ LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 0IJO~l!/21121 
'!orna público qu~ rara re.1linu atra\ês do t're!!oei ro Oíieial e Equipe de 
Apoio, :;ediada na Rua Jo:;c Murcclinn. 1 OU · Dimu1c Mariz • EqUJd.ur • 
RN, às 12:00 horas do dia 21 de Ouh1bro de 2021. lici laçi\o modalidade 
Prcgih.> Pre~cncial, <lo tipo mem,r pl"'C\·o. p~ra: Contr..1Uu,:iio de empr~ 
pa.ra Prestação de Serviços de A1"10io Operacional, Administrativo. 
As~c:swna e Consultoria a Ut:stào do Si~1ema Úniw lle A:i~i:i.tincia 
Sodal - SUAS. Técnicw.,,. C'1mtrolc Social, CadÚnico, Programa Boi~ 
Familiu Criafl\.-a Feli7 .• Prore\'ÜO Sm.:ial Râsil.!a. na alim.:: ntaiydo. ~om• 
panhamcnto e monitoramcnlo das informaçõ..-:- nl.!C~sârias aos ~pliC3· 
ti,,.os Je to<lus ()S serviços e rrugrJmllS e Projetús du SUAS, alC:m de ori• 
.:mações no Plancjamcmo. Recursos: pn.:,·istos no orçamento vigente. 
F'undamc: nto le!:al : Lc:i F(J t:ml n" 10.520/02 e: subsirfo1.riamentc:. a Lc:.i 
Fcd~ral 11" ~.t'IM/93: Lei Cumpli.!mcnlnr n" 123/0ti: [xere to Municipal nº 
005/11 ; e: lc:gi:.laç:Jo pt11i,1c11te . ...:onsider.1das as ahtr.tc;ôt~ po~ttrior~ da:. 
rdcridas nonn.1s. Infonnaçõc<:: no hor.irio dM 07:30 :i.1t 13:00 hora.-. dos 
dias útc:is. no endere\·o ~upracitado. Telefone: (084) 34750001. Fdital: 
httµ :11 .. 'l.luador.rn.gov.br. 
Equador • RN, 06 de Outubro~ 2021 
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 
Pregoeiro Oticial 

PREFE:ITUR, \IJUNICIPAL DE: GUAMARÉ 
AVISO - CHAMAMENTO PÚBLICO 'S" 003/2021 

O Municipio di? Guamaré/RN, atrn\'é!t da COM ISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇ AO DA PREFEITlJRA MUNICIPAL DE GUAMARÉ RN 
· CPL/P!\IG, obje1ivando o g111u de ('Ompetiti"'idade prec-onizado ~la 
administração pública, rnm n público o EDITJ\.L de CH:\MJ\MENTO 
PÚULICO Nº 003/20~1. Processo Administrali\o nº 5.1~➔/202 1 . 
Sccrctorin Municipal de Turi~mo, que objetivo ao CREDEC'l/\MENTO 
PARA CONTRATAÇAO DE PESSOA flSICA (MllSIÇA AKTISTI· 
CJ\SI PARA PRESTIIÇAD DE SERVIÇOS N.~ ,\RÉ/\ DE 
~NTRl;T~ NIMENTO, OHfüTIVANOO ATENUl;K AOS EVENTOS 
DO C.\LENDIIR.1O DO MUNICÍPIO DE ü U:\M,\RÉ RN DO 
MUN ICIPIO UL GUAMAKÜ/ RN. 
o CHAMAMENTO PÚBLICO no 003/2021. esldru :.it-e110 a pa11ir da ~ua 
r,ublicaçào. dc:'"endo o em elorc: ser r,m1ocolado jun10 a C'omisd0 
Pcrmancme de Ljcitaçào. 
o .. inlcrl.!!1.~dos deverão ar, rc,:;~nlar 1"1 Envdnr,c- cont.,;ndo os OOCU. 

MENTOS DE HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO duramo o 
C:'1.crcfc i!l de ~02 1, junlo an Sdor de licitaçi)..:"-, ]4';aliLado no télT.;() d,l 

prédio ~etlt: da Pn;tC:itur.1 Municipal <li! Guamaré/R.N. situado nJ. Rua 
Luiz de Snuza Mir::mda, l tt,. Centro. 011.!1.mar.YRN, C'EP: 59.59~.000. 
07:00h às 13:00h, de ,)c:gun lb as st:xta•fc irJ . 
A\ s.:ss.õ...-.. de abci rura do!il cnl'clOl"(:S d.: Tlabilitação. bem rnmo as 
rt:spe<.,'1. ivas análist:s ( julgamt:ntos será no n!A 26 OF OUTURRU OF. 
'?021 • ÀS 09TJ00MlN (NOVE HORAS) . lllordrio Loca l). A( -:) referi . 
d.a(s) sessão (ões) se1·áfio) 11::ali 7ada(s) no Setor tk Licitações. loc:ilindo 
no 1trrco do pr.:'dio ~de da Prcfoin1ra Municipal de Guamarc/RN. sirua• 
do nu Rua Lui7. de Sou7a Minmdu. 11 6. Centru. Guanmrl#RN. CF.P: 
59.598-000 
O(s) F.<lit,d(i~) i;: anc:xo(~) c:.s tii,1 Ji-.pllnh·t:ü,, no Portal da Tran:..par~m.:i.t 
do Municipio 
(http: //tupdown . .servehnp.c,1m:80RO/TnlnspHrem.: ia/pmMuamarellit.: ita· 
cocs.ílspx) e pelo c·mail: q.,l.~uamarc~gmail.com. 
Quaisque-r esclarecime1uo:, pNrerão ser pres1ados no e-ndE>reço indicado 
ou através dos 1clcfoocs: (8-') Q9Q82·3647. 
Guamar~ (RN), 06 de Outubro de ::!021 . 
A COMISSÃO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO PRESENCIAL N• 00038/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte 
Mariz - Equador - RN, às 12:00 horas do dia 21 de Outubro de 
2021 , licitação modalidade Pregão Presencial. do tipo menor 
preço, para: Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços de Apoio Operacional, Administrativo, Assessoria e 
Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, Técnicos, Controle Social, CadÚnico, Programa Bolsa 
Família Criança Feliz, Proteção Social Básica, na alimentação, 
acompanhamento e monitoramento das informações 
necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e 
Projetos do SUAS, além de orientações no Planejamento. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93 ; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 
005/11; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 
07:30 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado.Telefone: (084) 34750001. Edital: 
http://equador.m.gov.br/. 

Equador - RN, 06 de Outubro de 2021 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:81AB5A99 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/10/2021. Edição 2626 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



DIÁRIO OFICIAL DA "CNIÃO- seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIA FORMOSA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 28/2021 - CPL/PMBF • SRP 

REPUBLICAÇÃO. O Pregoeiro do município de Baia Formosa/RN, no uso de suas 
atribuições legais, torna público a quem interessar que estará promovendo o recebimento 
de Propostas via internet, ate as 08:00 horas • Horário de Brasilia/DF, do dia 21 de Outubro 
de 2021 (2 1/10/2021}, para o Processo Lic1tatóno modalidade Pregão Eletrônico n.2 
028/2021 CPL/PMBF • Sistema de Registro de Preço (SRP), o qual realizar-se-á no dia 21 
de Outubro de 2021 (21/10/2021), às 08.30 horas - horário de Bras,lia/DF, através do 
portal www.portaldecompraspublicas.com.br, o qu.il visa a eventual e futura contratação 
de Pessoa Jurídica para fornecer equipamento e material permanenle diversificado os 
quais ser~o destinados ao Centro de Saúde de Baía rormosa/RN, bem como para Unidade 
Básica de Saôde Centro, Unidade Bã~ica de Saúde da Pituba e Unidade Básica de Saúde do 
Saei • Proposta 13851.527000/1200-01 • Emenda Parlamentar 30540018, conforme 
especificações contidas no Edital e suas alterações. O Edital em referência , bem como as 
informações pertinentes ao processo. também encontram-se disponíveis no portal 
www.portaldecompraspublicas.com.br bem como no sitio 
http://www.licitafacil.tce.rn.gov.br. 

Baía Formosa/RN, 4 de outubro de 2.021 
EVA~IO DO NASCIMENTO 

Pregoeiro 

TOMADA DE PREÇOS N• S/2021 
Repetição 

A Comissão Permanente de licitaçõe,; da Prefeitura Municipal de Baía 
Formosa/RN, nomeada atraves da Portaria nº 015/2021 - GP/BF, de 04.01.2021, torna 
público a quem interessar que está marcando nova data limite para recebimento de 
documentos de "Habilitação" e ''Proposta", através do Processo l.icitatório Modalidade 
Tomada de Preços n.• 005/2021, no dia 25 de outubro de 2021 (25/10/2021), às 09:00 
horas, na Sala da Comissão PPrmanente de Licitação situada à Praça de Eventos localizada 
no Largo Arcelino Gomes da Cruz • Centro - Baía Formosa/RN, visar,do a contrataç:io de 
Pessoa Juridica especial izada para realizar serviços de pavimentação em paralelepípedo em 
método convencional com drenagem, para atender as necessidades da Prefeitura de Bafa 
Formosa/RN, conforme especificações contidas no Edital. Nesse me?smo local serã obtido o 
Editat em referência. bem como as informações pertinentes ao processo. 

Baia Forrno~a/RN, 6 de outubro de 2021. 
EVANIO DO NASCIMENTO 

Presidente da Comiss~o Permanente de licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 38/2021- SMGARH 

PROCESSO N• 27080001/2021. 
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Baraúna, nomeada pela Portaria 

n". 217 de 21 d~ junho de 2011 , publicado no Jornal Oficial dos Municípios (FEMURN), em 
22 de junho de 2021, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento 
dos interessados que no dia 20 de outubro de 2021, às 08:3lhs, reali.:ará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço, cujo objeto é Registro de Preços 
vmmdo aquisição de utensfhos de copa e cozinha para atender a demanda do município de 
Baraüna/RN, conforme Termo de Referénc1a em ane,co, e especificações técnicas e: demais 
peças técnicas em anexo, parte integrante do presente, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus ane>eos. Demais especificações e 
detalhes encontram-se à disposição dos interessados no portal 
www portaldecompraspublicas.com.br. 

Barauna/RN, 6 de outubro de 2021. 
FRANCISCA ARIDEIA VIEIRA DAS GRAÇAS 

Pregoeira 

PREFEITURA M UNICIPAL DE BODÓ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 11/2021 • PMB/RN 

O MUNICÍPIO OE BOOÓ/RN. por intermédio do seu Pregoeiro, designado pela 
Portaria n9. 269/2018 · GP, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO, tipo "MENOR VALOR POR LOTE", destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
POSTERIOR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE E UM VEÍCULO DESTINADO AS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE BODÓ/ RN, conforme espec1f1cações contidas no Edital. A sessão pública, para abertura 
das propostas de preços e realização da sessão de lances, será às 10:00h do dia 
20/10/2021. As propostas serão recebidas e>eclusivamente por meio eletrônico até às 
08:00h do dia 20/10/ 2021, no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, para 
maiores informações podem ser solicitadas através do e-mail cpl.pmbodo@gmail.com. 

Bodó/R~, 6 de outubro de 2021. 
FRANCISCO HERMESSON DA SILVA JESUÍNO 

Pregoeiro 

PREFEITU RA M UNICIPAL DE CARAÚBAS 

AVISO A LICITAÇÃO 
PREG ÃO ELETRÓNICO N• 40/2021 

Repetição 

O Pregoeiro Oficial do Município de Caraúbas, no us.o de suas atribuições 

legais, torna público que irâ realizar licitaç3o na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no d;a 21 de outubro de 2021, às 

09·00h {horário de Brasíha) no Portal de Compras do Governo Federal -

W\'llw.comprasgovernamentais.gov.br. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À 

CONlRAl,\ÇÃD DE PfSSO~. JURÍDICA VISANDO À AQUISIÇÃO DE MATERIAi. 

PtRMAN,NH PAR/\ 0 1 /\BORIITORI O Df IINÍILISf CI ÍNICA, fM ATENDIMENTO ÀS 

NF.CFSSIDI\DFS DA SFCRETARIA MUNICIPAi DE SAÚDE/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARI\ÚBI\S/RN. O motivo da republicação se deu pelo fato do Portal de Compras do 

Governo Federal - Compn•~Net/SIASG ter apresentando inconsistências, não circulando 

publicação inicial do aviso da licitação no referido portal, sendo necessária nova 

publicação respeitando os prazos legais, data da ediç.ão anterior: 30/09/2021, seção: 3, 

pãgina da publicação anterior: 186. A Sohcitação de edital podera ser feita na sede da 

Prefeitura no hora rio de atendimento de 08:00 as 13:00 ou 

lícitacaopmcaraubas@gmail.com. 

Caraúbas-RN, OS de outubro de 2021 

GIRLEUDO GOMES DA SILVA 

:s·r CSOCJJ'N'f'to p."ldt. Sf'f ~ •1t1Cld~ 1l0 e rdereço e~trón1co 
hnp /,._,ww lf".gnv.l>r/ .:iJ:._>r t ~..:Jadi!.Mml Pl! IO codito OSM,2021100':'00297 

ISSN 1677-7069 N• 191, quint a-feira, 7 de outubro de 2021 

PRE FEITU RA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2021.07.20.0009 
PREGÃO ELETRÔN ICO SRP 012/2021 

O pregoeiro do Munic1pio de Carnaubais/RN. no uso de suas atribuições legais, 
ADJUDICA o resultado da licitaç~o Pregão Eletrônico SRP 012/2021, que tem corno objeto 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DE ALUNOS, POR ROTAS, NOS 
TURNOS MATUTINO, VESPERTINO E NOTURNO, EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE CARNAUBAIS • RN, as empresas nas condições a seguir: 
Vencedor V T LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTOA CIIIPJ 14.928.383/0001-77, dos itens 
0001,0002,0004,0005,0006,0007,0008,0009,0010,0011,0012 com valor global de J!S 
629.540,00 (Seiscentos e vinte e nove mil quinhentos e quarenta reais), ABRE~U LOÓ.~ , -N 
DE VEICULOS EIRELI CNPJ 32.193.868/0001-41 do item 0003, com valor gl' t,~~~t T( O, 
70.200.00 (Setenta mil e duzentos reais) . /, ~ <"' 

l .c'3.· ~ 
Carnaubais/RN, S de outubro ~. ~ 

MARCONY FONSECA IRI ~ y 
Pregoeiro Oficial O O "1 ""S;, 

Av1soDEHoM0LoGAÇÃo u Fls.u;__()Q..t._ o 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2021.07.20.0009 l 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 012/2021 -.. __ ·•· 

Homologo pelo presente termo, para que surta seus e · ~s l~~s~i -o -
1

·,""' · 
julgamento do pregoeiro e equipe de apoio referente ao Pregão Eletrônico S 012}2.021, v ,'-\ 
mantendo a declaração de vencedor e,carada no Pregão Eletrônico SRP 012/202 ~ q1,1~Jem ~~~' 
como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDIC'A"_,_ 
FSPECIIILIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE TRANSPOR'TE ESCOi.AR, DE AI.UNOS, POR 
ROTAS, NOS TURNOS MATUTINO, VESPERTINO E NOTURNO, EM ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CARNAUBAIS - RN. Vencedor: V T LOCAÇÕES 
E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 14.928.383/0001-77, dos itens 
0001,0002,0004,0005,0CD6,0007,0008,0009,0010,0011,0012 com valor global de RS 
629.540,00 (5eiscentos e vinte e nove mil quinhentos e quarenta reais), ABREU LOCAÇÃO 
DE VEICULOS EIRELI CNPJ 32.193.868/0001-41 do item 0003, com valor global de R$ 
70.200,00 {Setenta mil e duzentos reais). 

Carnaubais/RN, 5 de outubro de 2021. 
MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 

Prefeita 

PREFEITURA M UNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM 

SECRETARIA M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO E REABERTURA DE PRAZOS 
O Presidente da Comissi\o Permanente de licitação do Município de Ceará

Mirim/RN, no uso de suas atribuições legai, torna público que foi apresentada impugnação 
,10 edital por parte da empresa M2 [NGENHARIA (IRELI. A impugnação foi analisada pela 
equipe té-cnica de engenharia da Secretaria Municipal de Infraestrutura e que apos análise 
conclui-se que houve a necessidade de corrigi r a planilha orçamentária e por isso, foi 
decidido reabnr os pra10s da TOMADA DE PREÇOS N9 003/2021, com o objetivo de 
CONTRATAR EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PEDRO SALOMÃO, 
I.OCALIZADA NO DISTRITO DE CAIANA NESTE MUNICÍPIO. A sessão pública dar-se•á no dia 
26/10/2021, às 09h3Cmin. Devido a pandemia a CPL só recebera os envelopes e 
posteriormente fará o julgamento. O novo edital e seus anexos deverão ser solicitados 
atr;:>vês do e-mail: cpl.cearamirim@gmail.com 

Ceará- Mirim/RN, 6 l1e Outlibro de 2021. 
GI LBERTO ALVES DA SILVA JÚNIOR 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N• 45/2021 

O MUNICÍPIO DE CURRAIS NOV05/RN. codigo UASG 981661, através de sua 
Pregoeira ínstituida pela Portaria nº. 00567, de OS de agosto de 2021, comunica aos 
interessados que realizara a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO por ITEM, que tem como obJeto o registro de preço para a futura e 
eventual aquisição de material de lnformâtica , conforme especificações constantes no 
Ane,co I do Edital • Termo de Referência. A sessão se dará ãs 9 horas (horârio local} do dia 
25 de outubro de 2021, através do sitio www.comprasgovernamentais.gov.br, conforme Lei 
n9 10.520/02, e nos casos omissos pela Lei n.Q 8.666/93 e alterações posteriores. 

Currais Novos, 6 de outubro de 2021. 
FRANCISCO FERNANDES DIAS DE MEDEIROS 

Pregoeiro - PMCN 

PREFEITU RA M UNICIPAL DE EQUADOR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N• 38/2021 

Torna pUblico que fará reali:,:ar at ravés do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, às 12:00 
horas do dia 21 de Outubro de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do lipo 
menor preço, para : Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio 
Operacional. Admini~""t:rativo, Assessoria e Consultona à Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social SUAS, Técnicos, Controle Social, CadUnico, Programa Bolsa Familia 
Criança Feliz, Proteção Social Basica, na alimentação, acompanhamento e 
monitor.lmento das intormações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e 
Programas e Projetos do SUAS, além de orientações no Planejamento. Recursos: 
previstos no orçamento vigente . Fundamento legal : Let Federal n2 10.520/ 02 e 
subsidlarlamente a lei Federal n2 8 .666/93 ; lei Complementar n!.! 123/06; Decreto 
Municipal ne 005/11; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: no horário das 07:30 as 13:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (084) 34750001. Edital: http://equador.rn.gov.br/. 

Equador - RN. 6 de Outubro de 2021. 
PEDRO rREIRE DE SOUZA FILHO 

Pregoeiro Oficia 

OocL.'1\a'llo H~n.ado d(g b~i! confOJMI' MP,--! 2.200•2 ce 2~ '081200 1 
QU ,sti11 .. i a lnfraeurut1,.~ d• c.,.wf'1. P..ibliCJS Br.!sJetra ICP Snuil 



~ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
fltO GHANDE DO NORTf. 

~ ·....-· -- --
SIAI - ANEXO XXXVIII 1-~:ji·.,, :!,:.' 

COMPRO V ANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LTCTT AÇÃO/SELEÇÃO 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21100400038/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitacão Pública 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Número da Licitação/Seleção: 00038/2021 

Situação - Divulgação: 

Data da Publ icação do Aviso: 

Data Recebimento: 

Modal idade/Procedimento: 

Fundamento Legal: 

Critério de Julgamento: 

Valor Orçado: 

Publicação 

07/10/2021 

21/10/2021 a 21/10/2021 

Pregão Presencial 

Lei 1 O. 520/02, art. 1 º 

Menor Preço 

25800,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

302657 

Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional , Administrativo, 

Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, Técnicos, 

Controle Social, CadÚnico, Programa Bolsa Familia Criança Feliz, Proteção Social Bàsica, na 

alimentação, acompanhamento e monitoramento das informações necessàrias aos apl icativos de 

todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS, além de orientações no Planejamento .. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF: 03414872447 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO: 

Recurso Próprio: 0,00 

Recurso Federal: 

Recurso Estadual: 

Recurso Municipal: 

25800,00 

0,00 

0,00 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: EDITAL.pdf 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

24384C4E46262F4B0C6795ACE94C45CA 

Termo de Referência -assessoria assistencia.pdf 

A369EABC2318EA 150DDD6F7E8316F953 

PESQUISA_DE_PREÇOS.pdf 

D9ABF919FC90BD3577D8700ECBE63COE 

PUBLICAÇÃO AVISO DEl.pdf 

04DA4F2CD7ECD4380CB422FDEA332AC1 

PUBLICAÇÃO AVISO UNIÃO.pdf 

C6CED78D7541857AF244EEA279D75584 

PUBLICAÇÃO AVISO FEMURN.pdf 

039DE22CE248D08FD39D403553E8O608 

PORTARIA 018 PREGOEIRO.pdf 

485F14B5EF622847896E1C69E4077460 

Tribuna! de Contas do Estado do Rio Grande dü Norte - TCE-R~~ 

Av. Pce5idente t,etulio Va1gas. nº 690- Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Dir&lona de lnforrnática - DIN 

TelefonE:: 3642-7275 I 3642-7288 



TRIBUNAL OE. CONTAS DO ESTADO 
RtO GF!ANOF 00 NOBTf. 

JUSTIFICATIV A(S): 

Importante: 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente , a fim de que o seu 

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:302657 

Data e hora de Envio: 08/1 0/2021 08:30:00 

Data e hora da criação deste Documento: 08/10/2021 08:29:44 

Tribunal de Cor,tas do E;,tado do Rio Grando d,) No1t<" - TCE-RN 

/\v . Presidente Getúlio Va19as. n" 690- Petrópolis. NataliRN CEP·59.012-360 

Oir&h.ma dtt lrform;!.irca - DIN 

T~l,!fon-2: 2-€'12-72751 3642-7289 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 

AUTENTICAÇÃO 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA CO~ERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 1\JO~"1 E 

Confere com o original em 
testemunho da verdade 
Equador/RN, J)J _ _/ .J5lJ J- j 

1 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTf 

O Empresário MOACIR DE LIMA FILHO, estabelecido na RUA FIRMO LOPES 114 
CENTRO, OURO BR.- ... NCO, RN, CEP: 59 347-000, requer a Vossa Senhona o arquivamento do 
presente instrumento e declara. sob as penas da Lei . que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, d~ 14/12/2006. 

Codigo do ato 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

OURO BRANCO- RN , 19 de Novembro de 2012 

cb-<?~ ~~ ~t..._ 

Empresário MOACIR DE LIMA FILHO CPF- 008 330 654 40 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

11 ~tiqueta de registro 

-- -------.... -
:- JUNTA co ERCIAL ÕÕÊsr.a.oo 00 RIO GRANDE 00 NORTE 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 23/11/2012 SOB Nº: 24268055 

Protocolo: 12/059032-8. DE 21/1H""·" 
Emprasa:24 1 0125215 3 
HOACIR DE LIMA FILIIO 

FERNANDO v . MACEop SILVA 
0-GERÁL 

=---- -

; , 1111 '"~" dnrc ~O\' br/Servico'> dnrc/fonn-dnrc ,declarc CAQ ~ l C!.~L 00 ESTt.~O jQ '\ G. V 
U:, 'DAD DESCENTRALIZADA De CAICÔ 

' 1' 



ASSESSORIA 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 211004PP00038 

MOACIR DE LIMA FILHO, inscrito (a) no CPF sob o nº008.330.654-40 identidade nº 
1.626.297 RN, expedida por SSP-RN, residente na Rua Firmo Lopes, 114 Centro Ouro 
Branco/RN como representante devidamente constituído de MOACIR DE LJMA 
FILHO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.219.610/0001-83, situada Rua Firmo 
Lopes, 114 - Centro, Ouro Branco/RN, para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do 
Pregão Presencial nº 00038/2021 , declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00038/2021 foi 
elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no 
todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00038/2021 , por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 
00038/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00038/2021 , por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00038/202 l 
quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 
00038/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 
00038/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 
00038/2021 não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido 
de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Equador antes da abertura oficial das 
propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Ouro Branco - RN, 21 DE OUTUBRO DE 2021. 

Proprietário da Empresa 

- ,. - 'r , ~, . ..,_ ,_- ~ ,.... - ~ ,.,, -

·--,. · MOACIR DE LIMA FILHO - ME I CNPJ: 17.219.610/ 0001-83 · ·;· 
• .. '. Ruo Firmo Lopes nº 114 - Ouro Bronco-RN. CEP: 59347-000 " 
" ooes.: (84) 98823-2757 - (84) 99902-0157 - E-mail: moacirfilho@hotmail.com.br :, 



ASSESSORIA 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 00038/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 211004PP00038 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 42, Inciso VII, da 
Lei 10.520/02. 

Declaramos para os devidos fins, O proponente abaixo qualificado, declara, em 
conformidade com o disposto no Art. 42, Inciso VII, da Lei 10.520/02, que está apto a 
cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 
instrumento convocatório que rege o certame acima indicado. 

Ouro Branco - RN, 21 DE OUTUBRO DE 2021. 

~ 
Representante.legal 

- -
:',:--- MOACIR DE LIMA FILHO - ME I CNPJ: 17.219.610/0001-83 :_ 
·,', Ruo Firmo Lopes nº 114 - Ouro Bronco-RN. CEP: 5934 7-000 ~-
, · Fones. (84) 98823-2757 • (84) 99902-0157 - E-mail: moacirfilho@hotmoiLcom.br . ''.· 



S01JZA E MEDEIROS CONTABILIDADE E SERVItOS LTDA 
TV. Francisco Pedro Dantas, 01 • Centro 

Jardim do Seridó·RN 
CNPJ: 17•384.613/0001·72 

Declaramos para os devidos fins que, a empresa MOACIR DE LIMA FILHO, 

com sede na Rua Firmo Lopes, 114 - Bairro Centro, Ouro Branco-RN, inscrita no 

CNP J sob o nº 17 .219. 610/0001-83, se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do art. 3° da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 

estando apta a fruir os beneficios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 

de dezembro de 2006, e que portanto, deve receber o tratamento diferenciado e simplificado 

definido pela forma da legislação vigente. 

Esta declaração é a expressão da verdade, sob pena de estar incluso no Art. 

299 do Código Penal, cometendo falsidade ideológica. 

Ouro Branco - RN, 15 de outubro de 2021. 

RITA DE CASSIA ME 1RosoisouzA 
Contador (a) 

CRC-RN 010531/0-4 

84 3472.2301 / 99638.5655 / 99962.2577 
Tv. Francisco Pedro Dantas, 01 - Centro 
Jardim do Seridó/RN - CEP: 59343-000 

prestec.js@hotmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

/ PROPOSl A DE PREÇOS . 

( PRE0ÃO PRESENCIAL Nº. 00038/2021 
I 
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MOACIR DE LIMA FILHO...:.. ME - CNPJ nó 17.219.610/0001-83 

1ua Firmo Lopes, 114- Centro, Ouro Branco/RN 
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ASSESSOR/A 

CARTA PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 211004PP00038 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Sr. Pregoeira, 

A Empresa MOACIR DE LIMA FILHO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.219.610/0001-83, situada Rua Firmo Lopes, 114 - Centro, Ouro Branco/RN, propõe 
ao Município de Equador/RN a execução dos serviços abaixo indicados, conforme Termo de 
Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

a) Preços, 
Código Descrição do item a ser licitado Unid Quant. Valor 

01 

Unit. 
Prestação de Serviços de Apoio Operacional, Administrativo, 
Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS, Técnicos, Controle Social, CadÚnico, 
Programa Bolsa Família Criança Feliz, Proteção Social Básica, na 
alimentação, acompanhamento e monitoramento das Mês 12 2.000,00 
informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e 
Programas e Projetos do SUAS, além de orientações no 
Planejamento, Execução dos Recursos e Prestação de Contas do 
município de Equador- RN. 

Valor Total da proposta: R$ 24.000,00(Vinte e quatro mil reais). 
b) Nos preços estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com 
impostos, taxas, transporte, alimentação, hospedagem, honorários, seguros, e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços desta Licitação. 
c) Prazo de validade da proposta: 90 dias. 
d) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a 
nota de empenho/ordem de execução de serviços no prazo determinado no Edital, indicando 
para esse fim o Sr. MOACIR DE LIMA FILHO, Carteira de identidade nº 1.626.297/RN, CPF nº 
008.330.654-40, proprietário da empresa, domiciliado a Rua Firmo Lopes, 114 - Centro Ouro 
Branco/RN como responsável legal desta empresa. 
e) Dados bancários: Banco do Brasil, Agência 2210-1 Conta Corrente 14.342-1. 
f) E-mail para recebimento da Ordem de Execução de Serviços e /ou Nota de empenho: 
moacirfilho@hotmail .com .br. 

I 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabeleci s 
no Edital e seus anexos. 

Ouro Branco - RN, 21 DE OUTUBRO DE 202 

~ FIL~ 
Proprietário da Empresa 

MOACIR DE LIMA FILHO - ME I CNPJ: 17.219.610/ 0001 -83 
:,b Ruo Firmo lopes nº 114 - Ouro Bronco-RN. CEP: 59347-000 
,:'fones : (84) 98823-2757 . (84) 99902-0157 . E-ma il: moocirfilho@hotmail.com.br__:--

Valor 
total 

/ 
V 

24.000,00/ 

( 
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,,rs:~ 
ASSESSORIA 

ÍNDICE CORRESPONDENTE AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores. 

3. Cópia da Cédula de Identidade dos Sócios ou Documento Equivalente; 

4. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal relativo a sede do licitante; 

5. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional relativos aos Tributos federal; 

6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, 

8. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: 

Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT 

10. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 

Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato 

impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as 

cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo -

Anexo li. 

11. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

12. Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração 

Federal, Estadual ou Municipal; 

~"""'-.:~.,ç ":.)"S--&,4 ,.- -~ • .,,.,..,. ~,~y•~..<,.,lW/P-~-,~:i;l~l',,•~~':,-.., ¼ ;<;::i.::~v;'C'l3'~~~:P.P,Vf..~-.:,;..;, .... ;;,.. ... ,-. -~';-?." '• • ,..,., ~;., 

-~', MOAE-tR--DE UMA--fll-HO ---Mf-j-C-NPJ: 17:219'6-l0/6001-8 :· 
;: Ruo Firmo Lopes nº l 14 - Ouro Bronco-RN CEP: 5934 7 -000 : 
- · }..288~-5:Z..d84l .99902.-,0_15-L.E~aiL.moa.cirlilho@hotmoiLco ·. 
r . 



13/10/2021 12:20 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DAT'-DEABERTURA 

CADASTRAL 
2311112012 

T TULD DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 1 PMOERTE 
M & G ASSESSORIA _ 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRNCIPAL 

82.11-3--00 •Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECON ICAS SECUND IAS 

82.19-S-69 • Preparação da documentos e serviços especializados de apolo administrativo não especificados 
anterlonnente 

CODIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

213-õ • Empresário (Individual) 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MOACIRFILHO@HOTMAIL.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
SITUAÇÃO CADASTRAI. 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÂÕ ESPECIAL 

NUMERO 

114 
i ~MENTO 

1 
MUN1éiP10 1 ~RFN 
OURO BRANCO _ ~ ~---------------

1 TELEFONE 
(84) 9902--0157 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

23/11/2012 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
tt ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/10/2021 às 12:15:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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''ERVICC-S ADMINISTRATIVOS PARA TERCEIR S 

1 -
I PREFARACA,: DE 

1Dl !INISTRATJ'/OS 

AUTENTICACÃO = - - ; JUN.TÃéÓMERCiAL 00 ESTADO 00 RIO GRAt<DE DO NORTE 

SOB Nº· 24101252153-
CERTIFICO O REGISTRO EM: 23/1 .1 i2J}! . 
Protocolo: 121059033-6, DE 21/11.n:: ~ 

,«>ACil'l DJ: LIM/>, FILHO r- --_-_-/:: 
FERNANDO V. DE MACEDO SILVA 

SECRETA RIO-GERAL .,,;. 
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Página I de 1 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços AUTENTICAÇÃO 
Departamento Nacional de Registro do Comércio Confere com o original em 

testemunho da verdade 
Equador/RN, c9J / ..J..52.J ..4i_ 

JUNTA COrvlERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 1\JO~7 E 

t 
DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO DE ME 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORH 

O Empresário MOACIR DE LIMA FILHO, e abelecido na RUA FIRMO LOPES 114 
CENTRO, OURO BR.- ... NCO, RN , CEP: 59 347-000 , requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara. sob as penas da Lei , que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, d~ 14/12/2006 

Codigo do ato 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

✓-<s,W1~NEN7t O 

OURO BRANCO- RN . 19 de Novembro de 2012 . /4 ... ---~ 
.;,} ~~ 

f _,} ~ 
1 e:; k> 
t d Fls . ..,w1PL e)' 

·, 
~ .. ~ 

Empresário MOACIR DE LIMA FILHO CPF 008 330 654-40 - ·,, R!J3~lCA ~-,,__ -::,.~.--
Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

, DEFERIDO EM2.z__tl, t&s?/._'2 7 Etiqueta de registro 

-;-~ - JUNTACÕ-e"°RCIAL 00 ESTADO 00 RIO GRANDE DO NORTE 

t... CERTIFICO O REGISTRO EM: 23/11/2012 SOB Nº: 24268055 
Protocolo: 12/059032-8, DE21/1~"'""'" 

Empresa:24 1 0125215 3 
HOACIR 0& LIMA FILHO 

FERNANDO V. DE MACEDO SILVA 
SECRETARIO-GERAL 

---------· -·· 
\\ \\ \', dnrc !.!O\' br/Sen ico~ dnrc/fonn-dnrc declar cJil CIAL DO EST,\00 ~o P,, G. O 1 ft il 1 

u:~;i..AD DESCENTRALIZADA Ot CAICÔ 

z 

' 1 • 
'' 1 
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Confere com o original em 
testemunho da verdade 
EquadorlRN,~ / J~ /ólJ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

1nscnção: "Z1 

azão Social: MOACIR DE LIMA FILHO - ME 

Nome Fantasia: M & G ASSESSORIA 

Endereço: 

Número: 

Bairro: 

Atwídade: 

RUA FIRMO LOPES 

114 

CENTRO 

PRESTAÇÃO OE SERVIÇ~ 

Classificação da Atividade Principal (CNAE): 

- •. ' 

CNPJ/CPF: 11.219.61010001-83 , 
. .,·-" ~. . . ; . . 

. ' 

- - • 1 • ,. 

..: -~ . 

Complemento: ., ' ' 

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORJOS E APOIO ADMINISTRATIVO 

[!)lf~l!J 84966404109370952840 
!'I. 

• 1 .. 

INÍCIO ATMDAOE: 23/11/2012 

EMITIDO: 05/01/2021 

VALIDADE: 31/1212021 / 

Sec. Mun. de Finanças e Tributação 
CPF 024.878.664-46 

AUTENTICAÇÃO ~ 
Confere com o original em 
testemunho da verdade 
Equador/RN,o?-1 JJ O / o?..1 

Y: 
ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM UM LOCAL DE DESTAQUE 

Digitalizado com CamScanner 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MOACIR DE LIMA FILHO 
CNPJ: 17.219.610/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www6p' .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base n ortaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:03:27 do dia 03/09/2021 <h a e data de Brasília>. 
Válida até 02/03/2022. 
Código de controle da certidão: ED76.4584.2098.BF51 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 7053485 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: 
CNPJ: 

Pessoa sem cadastro no Estado do RN 

17 .219.610/0001-83 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 

Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021. 

Emitida em 07/09/2021 às 16:25:7 0 <H rário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 177.73.202.116. 
Validade até 04/01/2022. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

j 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

08095473000121 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃ 

, CENTRO, 59347000 

CERTIDÃO NEGATNA DE DÉBITOS MUNICIPAL 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

Número 

708 

Emissão 

13/10/2021 08:52:50 

INSCRIÇÃO: 27 CNPJ/CPF: 17.219.610/0001-83 NOME: MOACIR DE LIMA FILHO - ME 

ENDEREÇO: RUA FIRMO LOPES, 114 

COMPLEMENTO: 

CIDADE: OURO BRANCO 

ORIGEM DA INSCRIÇÃO 
CADASTRO ECONÔMICO 

INSCRIÇÕES VINCULADAS 

010200960081001 

FINALIDADE 

NADA CONSTA. 

OBSERVAÇÕES 

BAIRRO: CENTRO 

CEP: 59347000 UF: RN QUADRA: LOTE: 

RESSALVANDO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÍVIDAS DE 
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS E 
CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM, ATÉ ESTA DATA PENDÊNCIAS EM SEU NOME, 
RELATIVAS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS ADMINISTRATIVOS DA FAZENDA MUNICIPAL 

Fica a Fazenda Municipal ressalvado o direito de cobrar e inscrever quaisquer dívida, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado, que vierem a ser apurados 

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO. 

AUTENTICIDADE: 1YUBX8BETIP13018X3T0 

kallyzia • 13/10/2021 08:52:50 

DPCERTNV/02013 

/ 



13/10/2021 09:03 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 17.219.61010001-sJ 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razão Social: MOACIR DE LIMA FILHO ME 
Endereço: RUA FIRMO LOPES 114 /CENTRO / OURO BRANCO / RN / 59347-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art . 7, da Lei 8.036, 
de 11 de ma io de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fvndo de Garantia do Tempo de Service -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova co..fra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos d7 vid l,"decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade:29/09/2021 a 28/10/2021 

Certificação Número: 2021092902254479606222 

Informação obtida em 13/10/2021 09:03:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa : www.caixa.gov.br 

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PC'DER JUD~CIARI -) 
Jm,TIÇA DO 'T'RA~A:;-_,l-lo 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MOACIR DE LIMA FILHO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 17 . 219 . 610/0001 - 83 / 
Certidão nº : 219 1 6874/2021 
Expedição : 14/07/2021 , às 19 : 58 : 44 
Validade : 09/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que MOACIR DE LIMA FILHO (MATRIZ E FILIAIS), in s crito(a) 
no CNPJ sob o nº 17.219.610/0001-83, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440, de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Adminis t rativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsab i lidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no p ortal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimpl e ntes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no · ncernente aos 

~ustas , a 
ecorrentes 
Público do 

recolhimentos previdenciários , a honorários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; o 
de execução de acordos f i rmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

• •7 (11 ... 



11!!:i 
ASSESSORIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 211004PP00038 

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da 
Lei 8.666/93. 

O proponente abaixo qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º 
inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir 
em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo 
existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação 
vigente. 

Ouro Branco - RN, 21 DE OUTUBRO DE 2021. 

~ CJ~l;S 
Proprietário da Empresa 
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~ MOACIR DE UMA FILHO·- ·ME·l·CNPJ: 17:219.610/0001-83- , 
·;;,: Ruo Firmo Lopes nº 114 - Ouro Bronco-RN. CEP: 5934 7 -000 : .. · 
~-. fones:.(84).98823-2757_•_(84) .99902-0157. - E-maiL moocirfilho@hotmoil.com.br : 
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ASSESSORIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 211004PP00038 

DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 
licitação. 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2!!, o proponente abaixo qualificado, 
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à 
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado 
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, 
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da 
administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e 
criminalmente pela presente afirmação. 

Ouro Branco - RN, 21 DE OUTUBRO DE 2021. 

Proprietário da Empresa 

.i'"\IR~=~d" ..... ~~,...~~~..r'.1,,1,..."'T~' ...... ~'?':..,,.~=~~..-ç;;,,~ 

(; MOACIR·OE lfMA·FILHO - ·ME·j·CNPJ:-17.219.610/0001-83-- .;_' 
\ Ruo Firmo Lopes nº 114 - Ouro Bronco-RN. CEP: 59347-000 7_; 

· · ones:. (84) .98823-2757. -,(84) 99902-0157_-_f -mail :.moacirlilho@hotmail.com.br ~ 
&, ~ 



li!!;, 
ASSESSOR/A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 211004PP00038 

DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente 
instrumento convocatório. 

O proponente abaixo qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

Ouro Branco - RN, 21 DE OUTUBRO DE 2021. 

Proprietário da Empresa 
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, MOACIR- OE UMA-ffl+IO --ME +c-NPJ:-1 r.2t-9'6l0/0001-83- ~, 
" Ruo Firmo Lopes n° 114 - Ouro Bronco-RN. CEP: 59347-000 ,,:; 
r' ·.(M}-988.2.3_=21.5.Z...=-.(M)...22.2_0~0157...:- f.omaiL.rooo.cirlilho@hotlllC2il..c.om.b ,-. 
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13/10/2021 002862328 
PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

FALÊNC.IA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDAO Nº: 002862328 FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do Norte, 
no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

MOACIR DE LIMA FILHO ME, re$idente na RUA FIRMO LOPES, 114,, CENTRO, CEP: 59347-000, Ouro Branç - º'l'À;NEN?;·, 
RN, vinculado ao CNPJ: 17 .219.610/0001..aJ ... ••••••••••••••---••-•-----•-** .............. ....,*...,'"', (:) <v.Y.-'-' 'O<" ' 

0 ~ 
~ :::::. 
~ i:-, 
o >"' 
u Fls . o ·-~ío-:,-

CERTIFICO que os dados pessoais que constam nesta certidão foram informados pelo soli ·tante, 
devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado/destinatário. 

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN. 

CERTIFICA que a pesquisa de distribuições de feitos cíveis, envolvendo Ações de Falência e Recuperação 
Judicial/Extrajudicial, inclui os procedimentos do Decreto/Lei n. 7.661, de 21/06/1945. 

CERTIFICA que esta certidão pode ter sua autenticidade confirmada em www.tjrn.jus.br, Consultas/Emissão e 
autenticação de certidão, informando o número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

A pesquisa é realizada apenas na base de dados do SAJ-PGS, sendo necessárias certidões complementares 

do PROJUDI e PJe. 

CERTIFICO finalmente que a certidão é gratuita. / 
Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. / 
/ 

Estado do Rio Grande do Norte, quarta-feira, 13 de outubro de 2021 às 12h25min. 

2862328 
PEDIDO Nº: 

111111111111111111 



• Estado do Rio Grande do Norte 
MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS/RN 

Rua Rui Barbosa, nº 48, Centro 
asocialtimbauba@hotmail.com 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL AUTENTICAÇÃ 
Confere com o original m 

, testemunho da verd de 
ATESTADO OE QUALIFICAÇÃO E CAPACIDADE TECNltuador/RN, d1_/Js2_/ J 

Atesto, para os devidos fins, que a Empresa MOACIR DE LIMA FILHO-ME, inscrita no 
CNPJ: 17.219.610/0001-83, com sede à Rua Firmo Lopes, 114 Centro, Ouro Branco/RN, 
presta à Secretaria de Assistência Social no município de Timbaúba dos Batistas/RN, 
Assessoria Técnica, Consultoria e Orientações às equipes, Gestão e Controle Social, no 
âmbito do Sistema Único da Assistência Social, Cadastro Único e Programa Bolsa Família. 

Ressalta-se entre as atividades desenvolvidas desde 2013 até os dias atuais: 

1 - Auxiliar a Gestão da Secretaria de Assistência Social na elaboração, implementação e 
revisão de todas as ações a serem desenvolvidas no âmbito do Sistema Único da 
Assistência Social do município; 

li - Orientação e acompanhamento dos planos e projetos desenvolvidos pelo Município 
de Timbaúba dos Batistas/ RN no âmbito da Secretaria de Assistência Social; 

Ili - Acompanhamento das ações desenvolvidas por meio de cooperação financeira com 
a União e o Estado do Rio Grande do Norte, notadamente em relação ao cumprimento 
dos termos pactuados; 

IV - Assessoramento na elaboração e execução do Plano de Ação para cofinanciamento 
federal; 

V - Assessoramento na elaboração e no preenchimento do Demonstrativo Sintético 
Físico Financeiro Anual dos serviços e programas; 

VI - Assessoramento na elaboração e no preenchimento do Demonstrativo Sintético 
Físico Financeiro Anual do IGD SUAS; 

VII • Assessoramento na elaboração e no preenchimento do Demonstrativo Sintético 
Físico Financeiro Anual do IGD PBF; 

VIII - Acompanhamento dos projetos e ações desenvolvidas no âmbito da Assistência 
Social emitindo, quando solicitado Parecer Técnico sobre a execução dos serviços 
socioassistenciais; 

IX- Capacitar a Equipe Técnica da gestão e do Controle Social, quanto à correta aplicação 
dos recursos e prestação de contas, conforme legislação~ t 

/ 

/ 

Scanned by CamScanner 



• Estudo cio Rio Grande cio Norte 
MUNICiPIO DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS/ RN 

Rua Rui Barbosa, nº 48, Centro 
asocialtimbauba@hotmai l.com 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
X· Orientação e acompanhamento no Preenchimento do Censo SUAS. 

XI -Assessoramento a Gestão e Operação do Cadastro Único; 

XII • Assessoria na Operação e Gestão do Sistema de Benefícios ao Cidadão - SIBEC; 

XIII • Orientação e acompanhamento na atualização do Plano Municipal de Assistência 
Social. 

XIV • Acompanhamento e orientação à equipe técnica da Secretaria no acesso e 
alimentação aos sistemas da REDESUAS, a saber: SUASWEB, CAD SUAS, BPC NA ESCOLA, 
CARTEIRA DO IDOSO, REGISTRO MENSAL DE ATENDIMENTO DO CRAS, PRONTUÁRIO 
ELETRÔNICO DO SUAS, além do CADUNICO V7, SIBEC - GESTÃO DE BENEFÍCIOS E 
SIGPBF. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos estão sendo cumpridos 
satisfatoriamente, nada constando em nossos registros, até a presente data, que o 
desabone comercialmente ou tecnicamente. 

JlllieneBatistadeAliioC.. 
Seç, Anlsllnole loci.l 

CPF: 202.0N.114-U 
CNPJ: 15.7-48.7IIOI0001-:tl 

AUTENTICAÇ/1.0 
Confere com o ori~ na~ e~ 
testemunho da vet. d.1uu•d .. t: 
Equador/RN,o2J / i Q_"ld~ 

f -... L. 
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~uiíttr-zihaht J\u4augurra -- ~uihtqt 
dtrcb1?11cl11i111pcl111'irrfori11 ~inisteriul 11º 4.069 ile 29/11/2005, pnhlicaila no~-©~ ile 30/1 t/2005. 

~ ~eHora ha ,niutrsihaht ~qanguera .. ,nihttp, no uso ht suas afrihuitiits t tenho 

em uisfa a tondusão h.o ~ursn ht "ttui;o ~orial, 

em 12 ht htiemhro ht 2013 t ~alarão ht "rau em 23 ht m~in ht 2014, tonfttt .o grau ht 

~ar4arrl a 

Jlnacir ht ~ima J'lf il4n 
hrasileiro, na:fura:1 ho ~isfrifo ~thtra:1, na:sciho a: 22 ht junqo ht 1979, 

~«> 1li2li297 -~ 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original em 
testemunho da verdade 
Equador/RN, J;á_/ .JSdJ À 

1/2 
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i ,:_ i:,~.iuat,;rn dn i~ciioi-a Ji. VNIDEf:.P, :,e imvc:i.::; n-: Jip,:>::rn , ~ 
.1 HH.'dímite rhr.nceh~ m,•cinica registrada e,m Jocmn.mt:) sd:> o 

ntimcrn de Ordem f>:\Notas\&76\876-099.dnc, m, Uvru 1,;76, 
às íls. 099/IOO. cm dnta de 06.02.2015, no Cnrtóri.o da 

l 

2• T11oeliã ue Notas e Protesto de Letras e Títulos - H;itiba/SP. 

Curso de ~rviço Social 

Reconhecido pela Porta r in SER~S nº 22'7 de 22/05í20!3, publ:cada 
!'lO D.O.V. de 2~/05/2013. 

l~egistro efetuado nos termos d11 Portaria Normativ3 Ministerial nº 
1 40, publicada ao D.O.lJ. em 13 de dcz:cr.ibro de 2007, alterada !')t-ha 

1 

Portaria Normativa nº 23, publicada no D.O.U. de 29 de dezembro 
ele 2010. L_ _ _____________ ____ _ ______ .......J 

UNIVERSIDADE ANIIANGUF.RA - UNIDERP 
Campo Grande - MS 

Diploma registrado sob nº SRD-67978 Processo nº 67978/671/2016, 
nos termos do Artigo 48, § l O da Lei 9394/96 de 20-12-1996. 

Resolução CES/CNE Nº. 12 de 13/12/2007, publicada no D.O.U. em 
14/12/2007. 

Campo Grande - MS, 27/05/2016 

s:- Q 
Sanc;!ro o erto Alves 

Setor de RcgistrÔ'd~) iplomas e Cenificados 
Portaria oº 093/2015 de)17H(2015 - Rcitoria/lJNIDERP 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO 

ATA 001 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

Ata dos trabalhos do Pregoe i ro e Equipe de Apoio , encarregados de atuar nos procedimentos 
relativos à licitação acima indicada , que objetiva : Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços de Apoio Operacional , Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema 
único de Assistência Social - SUAS , Técnicos , Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa Família 
Criança Feliz , Proteção Social· Básica , na alimentação , acompanhamento e monitoramento das 
informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Pr ogramas e Projetos do SUAS , 
além de orientações no Planejamento , Execução dos Recursos e Prestação de Contas do município 
de Equador - RN. Foi dada a clevida publicidade ao cer t ame , em observância a legislação pertinente , 
utilizando- se do seguinte meio de divulgação: Tribunal de Contas do Estado do RN - 06/10/2021 ; 
Diário Oficial da União - 06/10/2021 ; Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame -
06/10/2021 ; Diário Oficial do Estado - DEI - 06/10/2021 ; Diário Oficial El e trônico - FEMURN -
06/10/2021 ; Sítio Eletrônico Oficial : http : //equador . rn . gov . br/ 06/10/2021 . Licitante 
cadastrado neste processo: MOACIR DE LIMA FILHO - ME - CNPJ: 17 . 219.610/0001 - 83 . Às 12 : 00 horas 
do dia 21/10/2021 , reuniu- se o Pregoeiro e Equipe de Apoio , designada pela Portaria nº 018/2021 
de 01/01/0201 , composta pelos servidores : PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO - Pregoeiro ; CÉLIA BANDEIRA 
DA SILVA ARAÚJO - Membro da equipe de apoio ; MARIA DA PAZ PASCOAL - Membro da equipe de apoio. 
Inicialmente , conforme as disposições contidas no instrumento convocatório , o Pregoeiro abriu a 
sessão pública e efetuou o credenciamento dos interessados . Licitante qualificado a participar 
desta reunião : MOACIR DE LIMA FILHO - ME - Representante : MOACIR DE LIMA FILHO , Brasileiro , CPF 
nº 008.330 . 654-40 , Carteira de Identidade nº 1626297 ITEP/RN . Em seguida foram identificados os 
envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação do licitante devidamente 
qualificado , abrindo-se o envelope Proposta de Preços o qual teve seu conteúdo rubricado pelo 
presente. Analisada a proposta , passou a informar : O licitante apresentou p r oposta , no aspecto 
formal , em consonância com as exigências do instrumento convocatório . Procedeu- se o registro de 
preços apresentados , a divulgação da classificação da proposta e a convocação do licitante , de 
acordo com os critérios definidos no instrumento convocatório , para a apresentação dos lances . 
Posteriormente deu- se continuidade a fase em que foram efetuados e devidamente registrados no 
correspondente Histórico da Ata , os respectivos lances verbais . Após a conclusão e divulgação 
do resultado desta etapa foi aberto o envelope contendo a documentação de habilitação apenas do 
licitante vencedor , o qual teve seu conteúdo devidamente rubricado . Analisados os elementos o 
Pregoeiro passou a informar : O licitante melhor colocado na fase de lances verbais foi 
habilitado . Considerado o valor apresentado pelo licitante , as observações apontadas durante o 
processo e os critérios definidos no instrumento convocatório , ao final da sessão , produziu- se 
o seguinte resultado: Licitante vencedor e respectivo valor total da contratação: MOACIR DE LIMA 
FILHO - ME - Valor : R$ 23 . 94 O, 00 . Os valores unitários , constantes da proposta e lances 
apresentados , bem como o resultado do certame com a devida classificação , estão demonstrados no 
respectivo Mapa de Apuração , que fica fazendo parte integrante desta Ata , independente de 
transcrição . Facultada a palavra : nenhuma observação foi feita . Nada mais havendo a constar , 
lavrou- se a presente Ata que depois de lida e achada conforme , vai devidamente assinada . 

p 

1 
MARIA DA PÂz~ MOACIR DE LIMA FILHO - ME 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HISTÓRICO DA ATA 001 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

Histórico da Ata dos trabalhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio , encarregados de atuar nos 
procedimentos relativos à licitação acima indicada , que objetiva : 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional , Administrativo , 
Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS , Técnicos , 
Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa Família Criança Feliz , Proteção Social Básica , na 
alimentação , acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de todos 
os serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de orientações no Planejamento , Execução dos 
Recursos e Prestação de Contas do município de Equador - RN . 

1 . 0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Registrados os valores ofertados por cada proponente , e consideradas inicialmente as observações 
apontadas e os critérios definidos no respectivo instrumento convocatório , antes da etapa 
competitiva - fase de lances verbais -, produziu-se o seguinte quadro : 

- MOACIR DE LIMA FILHO - ME . 
Item(s) : l ; Valor: R$ 24 . 000 , 00 . 

2.0 - DA FASE DE LANCES VERBAIS 
CPF/CNPJ Participantes Valor 

l - P.H,>S taça.o d,;, Serviços de Apoie, Operacional, Administrativo, Assc~ssc,r::.a e Consultoria a C',estâo do Sistema 
Único áe Assistenc:i.a Soc:i.2.l - SUAS, Técnicos, Controle Social, CadÚn:i.co, Programa Bolsa Família Criança 
Feliz, Proteção Social Ba.sica, na alimentação, acompanhamento e monitoramento das informações necessárias 
aos aph.ca,:.i.vos de todos os serviços e Programas e ProJetos do SUAS, além de orientações no Planejamento, 
Execução dos Recursos e Prestação de Cor,tas do município de Equador R.'i. 

O 17 . 219 . 610/0001-83 MOACIR DE LIMA FILHO - ME 
1 17 . 219 .610/0001 - 83 MOACIR DE LIMA FILHO - ME 

3. O - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME e EPP 

- Não há registro. 

4 . 0 - DA FASE DE NEGOCIAÇÃO 

4 . 1 - Valor : 
- Não há registro . 

4.2 - Quantidade : 
- Não há registro . 

5.0 - DO RESULTADO FINAL 

2.000 , 00 
1 . 995 , 00 

Considerados os valores apresentados por cada licitante , as observações apontadas durante o 
processo e os critérios definidos no instrumento convocatório , ao final desta sessão , produziu 
se o seguinte resultado : 

Licitante vencedor , item correspondente e respectivo valor total da contratação : 
- MOACIR DE LIMA FILHO - ME . 
CNPJ : 17 . 219 . 610/0001-83 . 
Item(s) : 1. 
Valor : R$ 23 . 940 , 00 .. 

CÉLIA BANDEIRA DA SI LVA 

MOACIR DE LIMA FILHO - ME 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HISTÓRICO DA ATA - ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

QUADRO COM PARATI VO DOS PREÇOS APRESENTADOS 
Situação i n i c ial das propostas com indicaç ã o dos licitantes classificado s para a fase de lanc es 
verbais . 

Participantes Vl. Uni t. Class. Porc . Obs. 
~ Prestação de Servicos de Apoio Operacional, Administrativo, Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema 
0,uco d& Assistência Social - SUAS, Tecnicos, Controle Social, CadUnico, Programa Bolsa Familia Criança 
Fe.L.z, Proteçào Social Básica, na alimentaçao, acompanhamento e monitoramento das informações necessarias 
aos apL!.cativos de todos os· serviços e Programas e Projetos do SUAS, alem de orientações no Planejamento, 
ii:l<P<~LJçié\o dos RocLJrsos e Prestação de Con ta s do muni.c1.pio de ,: r.r..iador RN. 

MOACIR DE LIMA FILHO - ME 2 . 000 , 00 1 0 , 00 % LV 

LV - CLASSIFICADO PARA A FASE DE LANCES VERBAIS 

Equado r - RN , 21 de Outubro de 2 021 

~~~~~~- -~ 
CÉLIA BANDEIRA DA SILVA ARAÚJO 

MARIA DA PAZ PASCOAL \.) 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS APRESENTADOS - MAPA DE APURAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

Participantes Unid. Quant. Vl. Unit. Vl. Total Class. Obs . 
?:rest.t1cão d~ Serviços de Apoie Operacional, Administrat1.vo 1 Assessoria e Consultoria a Gestão do Sistena 

l ''li.<"-,..) d~ l\r-H-~_1.t~térc.11.-l Soc.ia . .l -- SUAS 'recn1r;os, Contrcl.t~ Social, CadUn:i.co, Pr.og:r.:a.ma Bolsa. Fam.:í . .1.ia C.r.tança 

FE-.l. i. :e. Pré)t:.é~cao Social Bas1.c.a, na al.1mentaçào, acompanhamento e morn t.or.amen to das informações necessárias 
c:H>~> a;;.,1 .. :...:-:~ -.,.i vos de t:oài:>S os serviços (0 Programas e ProJetos cio SUAS, além de cr1.entaçôf.~S no Plane]an\én.Lo, 
:• ... ·_cc\.l.1-~ac elos Rccursús c-.:1 Pres tacão dc-.= Contas do n:ru.nicip.l.O de Equador RN. 

MOACIR DE LIMA FILHO - ME MÊS 12 1 . 995 , 00 23 . 940 , 00 1 

Equador - RN , 21 de Outub r o de 202 1 

RESULTADO FINAL: 

- MOACIR DE LIMA FILHO - ME . 
CN PJ : 17 . 219 . 610/0001 - 83 . 
Item(s) : 1. 
Valor : R$ 23 . 940 , 00 . 

PE 
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CÉLIA BANDE I RA DA SI LVA ARAÚJO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RELATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

1.0 - DO OBJETIVO : 
Tem o presente relatório o objetivo de descrever os procedimentos inerentes ao processo 
licitatório acima indicado , que objetiva : Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Apoio Operacional , Administrativo , Assessor i a e Consultoria à Gestão do Sistema Ún i co de 
Assistência Social - SUAS , Técnicos , Controle Social , CadÚnico , Programa Bolsa Família Criança 
Feliz , Proteção Social Básica , na alimentação , acompanhamento e monitoramento das informações 
necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de 
orientações no Planejamento , Execução dos Recursos e Prestação de Contas do município de Equador 
- RN . 

2.0 - DA PUBLICIDADE: 
Foi dada a devida publicidade ao certame , em observância a legislação e as normas pertinentes , 
utilizando-se dos seguintes meios de divulgação : 
Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 06/10/2021 ; 
Tribunal de Contas do Estado do RN - 06/10/2021 ; 
Diário Oficial da União - 06/10/2021 ; 
Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 06/10/2021 ; 
Diário Oficial do Estado - DEI - 06/10/2021 ; 
Sítio Eletrônico Oficial : http : //equador.rn . gov . br/ 06/10/2021 . 

3.0 - DOS INTERESSADOS: 
Licitante cadastrado neste processo : 
MOACIR DE LIMA FILHO - ME . 

4.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
No dia e hora marcados foram recebidos os envelopes contendo a proposta e os documentos de 
habilitação do interessado , abrindo- se em seguida o envelope Proposta de Preços. 
Licitante qualificado a participar do certame : 
MOACIR DE LIMA FILHO - ME . 

Analisada a proposta apresentada o Pregoeiro informou : O licitante apresentou proposta , no 
aspecto formal , em consonância com as exigências do instrumento convocatório . 

5.0 - DA FASE DE LANCES VERBAIS 
Procedeu - se o registro do preço apresentado , a divulgação da classificação da proposta e a 
convocação do licitante , de acordo com os critérios definidos no instrumento convocatório , para 
a apresentação de lances . Posteriormente i niciou-se a fase em que foi efetuado e devidamente 
registrado , o respectivo lance verbal . 

6.0 - DA HABILITAÇÃO: 
Após a divulgação do resultado da fase de lances verbais foi aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação . Analisados os elementos apresentados e as exigências constantes do 
instrumento convocatório correspondente , o Pregoeiro informou : O licitante foi habilitado . 

7.0 - DA CONCLUSÃO : 
Considerando a etapa competitiva do certame - fase de lances verbais , as eventuais observações 
apontadas durante o processo , os critérios definidos no instrumento convocatório e o valor 
estimado ou o máximo aceitável para a contratação ; ao final produziu- se o seguinte resultado : 

Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contratação : 
MOACIR DE LIMA FILHO - ME - Valor : R$ 23 . 940 , 00 . 

Salienta - se que o valor uni tá rio constante da proposta apresentada , bem como o resultado do 
certame com a devida classificação do licitante , estão demonstrados no respectivo Mapa de 
Apuração , que fica fazendo parte integrante deste relatório , independente de transcrição . Face 
ao exposto sugerimos ao Senhor Pre f eito , e depois de observado o devido tramite legal , a 
homologacão da presente licitação em favor do referido proponente . 

É o relatório . 

de 2021 . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

1 . 0 - DO OBJETIVO 
Contrataç ão de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Ope r ac i onal , Administrativo , 
Assessor ia e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS , Técnicos , 
Controle Social , CadÚnico , Programa Bolsa Famí l ia Criança Feliz , Proteção Social Básica , na 
al imentação , acompanhamento e monitoramento das i nformações necessá r ias aos aplicativos de todos 
o s serv i ço s e Programas e Projetos do SUAS , além de orientações no Planejamento , Execução dos 
Re curs os e Prestaç ão de Contas do município de Equa dor - RN . 

2 . 0 - DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação , correrão por conta da dotação : 
Recu rs os Próprios do Município de Equador : 
02080 . 08 . 12 2 . 0 07 . 2040 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3.9 0 . 3 9 . 00 . 0 0 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA -- 001 
02080 . 08 . 2 43 . 0 07 . 2 081 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3 .3 . 90 . 3 9 . 00 . 0 0 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
0208 0 . 08 . 244 . 007 . 2078 - MAUNTENÇAO DOS SERV . DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90 . 3 9 .0 0 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 2 44 . 007 . 2079 - SERVIÇO DE CONV . E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
0208 0 . 08 . 244 . 007 . 2070- MANUTENÇAO DE SERVI ÇO EVENTUAIS 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 312 
02080 . 08 . 24 4 . 00 7 . 208 4 - MAUNT . GEST DOS REC . DE APOIO DO SUAS ( IGDSUAS ) 
3 . 3 . 90 .3 9 . 00 . 00 - OUTRO SERVI . TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
0208 0 . 08 . 2 44. 00 7 . 2085 - MAUNT . GEST DOS REC . DE APOIO AO BOLSA FAMILIA ( IGDPGF) 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 24 4 . 007 . 20 97 - MAUNT . DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 

3 . 0 - DO PRAZO 
O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado , conforme suas características , e que 
a dmite pro rroga ç ã o nos casos previstos pela Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
a partir da assinatura do Contrato : 

I níc i o : 3 (t r ês ) dias 
Conclusão : 12 (d o ze ) meses 

4 . 0 - DO REAJUSTE 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano , exceto para casos previstos no Art . 65 , 
§§ 5° e 6° , da Lei 8 . 666/93 . 
Oco rrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato , poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente , nos termos do Art . 65 , Inciso II , Alínea d , da Lei 
8 . 666 / 93 , mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado . 

5.0 - DO RESULTADO 
Li c itant e declarado vencedor e respectivo valor total da contratação : 
MOACIR DE LIMA FILHO - ME - Valor : R$ 23.940 , 00. 

Equador - Outubro de 2021 . 
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1 - DO RELATÓRIO: 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

Ref: MODALIDADE 
PRESENCIAL 
Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N PREGÃO 
PRESENCIAL 00038/2021; PROCESSO ADMINITRATIVO 
Nº 211004PP00038. 
Assunto: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL, 
ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA E CONSULTORIA À 
GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- SUAS, TÉCNICOS, CONTROLE SOCIAL, CADÚNICO, 
PROGRAMA BOLSA FAMILIA CRIANÇA FELIZ, 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, NA ALIMENTAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DAS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AOS APLICATIVOS DE 
TODOS OS SERVIÇOS E PROGRAMAS E PROJETOS DO 
SUAS, ALÉM DE ORIENTAÇÕES NO PLANEJAMNETO, 
EXECUÇÃO DOS RECURSOS E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO DE EQUADOR - RN. 
Ementa: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO JURÍDICO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. 

Trata-se de consulta encaminhada pelo setor de licitação da Prefeitura Municipal de 

Equador - RN, que requer análise acerca da regularidade jurídico-formal do procedimento licitatório 

na modalidade Pregão Presencial nº 00038/2021 , Processo Administrativo nº 211004PP00038, tendo 

por objeto a contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional , 

Administrativo, Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 

Técnicos, Controle Social , Cadúnico, Programa Bolsa Família Criança Feliz, Proteção Social Básica, 

na alimentação, acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de 

todos os serviços e programas e projetos do suas, além de orientações no planejamento, execução 

dos recursos e prestação de contas do município de Equador - RN , para fins de parecer. 

Inicialmente esta Assessoria manifesta-se pela regularidade dos atos praticados na fase 

preparatória para o certame, reiterando nesta oportunidade o quanto já fora exposto, inclusive com 

emissão de parecer prévio já anexado ao processo administrativo correspondente. 

TRABALHO EÍ\b-• ,,. tç Ü7 ® odministrocoo@equodor.rn.gou.br ® www .equodor.rn .gou .br 

® Ruo José Marcelino de Oliueira. 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 <9 {84) 3475-0001 1 3475-0122 



~ PREFEITURA DE 

~--~,~R.l'J EQUADOR ... ... ..... 

~- - ..... 

--~0\NIANEN,/'· ·~ 
/.p ô«'<'. \ , 

t ?? 1"' i, :;i ~ 

( B FI$, !&_':) ~. 

',~----l ~-' 8 f\ 1 C A 
~_;.:-_.. 

Analisaremos agora a fase posterior do mesmo, que tomamos como marco inicial o 

instrumento convocatório (Edital) e a sua respectiva publicação. 

li - ANÁLISE JURÍDICA: 

A lei nº 10.520/02 institui , no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios a 

modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. 

Diferentemente da Lei de Licitações, onde a eleição da modalidade de licitação cabível , 

a rigor, opera-se por meio da análise do valor estimado para a contratação, o pregão, nos termos do 

que dispõe o caput do artigo primeiro, da lei nº 10.520/02, destina-se à aquisição de bens e serviços 

comuns, qualquer que seja o valor estimado para a contratação. 

O pressuposto legal para o cabimento do pregão, destarte, é a caracterização do objeto 

do certame como "comum". 

Conforme podemos verificar, pela análise dos documentos que compõe os presentes 

autos, o Pregoeiro Oficial desta Prefeitura e a Equipe de Apoio obedeceram, in casu, aos princípios 

da supremacia do interesse público, eficiência, economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e 

ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

O Edital preenche todos os requisitos legais a ele impostos, sendo conciso e 

suficientemente claro no que tange as orientações destinadas aos participantes, oferecendo assim 

ampla possibilidade de conhecimento de todas as características e peculiaridades do objeto, bem 

como, dos requisitos a serem cumpridos pelos que se habilitaram a participar do certame. 

O processo foi regularmente deflagrado, tendo sido o resumo do edital devidamente 

publicado, consoante se constata nos autos, pelo que restou cumprido o princípio da publicidade, na 

forma exigida pela Lei Federal nº 10.520/2002, utilizando-se dos seguintes meios de divulgação: 

• DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - DEI - 06/10/2021; 

• DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO-06/10/2021; 

• DIARIO OFICIAL ELETRONICO - FEMURN - 06/10/2021 ; 

• QUADRO DE DIVULGAÇÃO DO ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME -

06/10/2021 ; 

• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RN - 06/10/2021 ; 

• SITIO ELETRÔNICO OFICIAL: http://equador.rn .gov.br/ - 06/10/2021 . 

Foram respeitados os prazos legais e até a realização do mesmo não fora aventado 

qualquer questionamento sobre os termos do Edital , nem sobre qualquer outro ato administrativo 

relacionado ao processo. 

TRABALHO E ~..,4 ' e administrocao@equador.m.gou.br ® www.equador.rn .gou .br 

® Rua José Marcelino de Oliueira. 100. Oinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 <D (84) 3475 -0001 1 3475-0122 



Na data designada para abertura dos envelopes A - Proposta de Preço e B -

Documentos de Habilitação, o ato realizou-se com o cumprimento rigoroso do procedimento previsto 

na Lei 10.520/2002, apurando-se em primeiro a colheita da proposta de preços, seguida da 

negociação e, por fim, procedendo-se a fase da habilitação com a abertura dos envelopes dos 

licitantes vencedores. 

Ao chamamento do certame, se apresentaram os licitantes, que foram regularmente 

credenciadas: 

• MOACIR DE LIMA FILHO- ME. 

Confirmados estes elementos iniciais a Comissão Permanente de Licitação procedeu, 

conforme disposto em ata, considerando o valor apresentado pelo licitante, as observações 

apontadas durante o processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final da 

sessão, sagrou-se vencedor: MOACIR DE LIMA FILHO - ME. 

Os demais procedimentos atinentes ao Pregão foram realizados em conformidade com 

a lei específica e com o Edital, observando-se, ainda, que o preço ofertado pela empresa declarada 

vencedora em cada lote, está compatível com o valor de mercado e valor de referência, dedução que 

se retira da proposta de preços. 

Ili - CONCLUSÕES: 

Diante do exposto, evidenciado que o Pregoeiro de Apoio procedeu, em todos os atos 

inerentes ao procedimento licitatório, com absoluta submissão aos ditames legais norteadores da 

matéria, especialmente à Lei nº 10.520/02 e à Lei nº 8.666/93, atestamos a regularidade jurídico

formal do procedimento licitatório nº 00038/2021, o qual entendemos apto a ser submetido à 

homologação da autoridade superior, em tudo observadas as formalidades legais. 

Como entendemos, salvo melhor juízo. É o parecer. 

Equador- Rio grande do Norte, 21 de Outubro de 2021 . 

TRABALHO E~ ~'V' .: @ administracao@)equador.m.gou.br @ www.equador.rn .gou.br 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

OBJETO : Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional , Administrativo , 
Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS , Técnicos , 
Controle Social , CadÚnico , Programa Bolsa Família Criança Feliz , Proteção Social Básica , na 
alimentação , acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de todos 
os serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de orientações no Planejamento , Execução dos 
Recursos e Prestação de Contas do município de Equador - RN 

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas através da Portaria nº 018/2021 , de 01/01/0201 , e observadas as 
disposições da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas , 

RESOLVE : 

ADJUDICAR o resultado da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 00038/2021 , que objetiva : 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional , Administrativo , 
Assessoria e Consulto ria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS , Técnicos , 
Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa Família Criança Feliz , Proteção Social Básica , na 
alimentação , acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de todos 
os serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de orientações no Planejamento , Execução dos 
Recursos e Prestação de Contas do município de Equador - RN ; com base nos elementos constantes 
do processo correspondente , a: 

- MOACIR DE LIMA FILHO - ME . 
CNPJ : 17 . 219 . 610/0001 - 83 . 
Item(s) : 1. 
Valor : R$ 23.940 , 00 . 



PORTARIA Nº PP 00038/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 21 de Outubro de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

HOMOLOGAR o resultado da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 00038/2021 , que 
objetiva: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional , Administrativo , 
Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS , Técnicos , 
Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa Família Criança Feliz , Proteção Social Básica , na 
alimentação , acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de todos 
os serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de orientações no Planejamento , Execução dos 
Recursos e Prestação de Contas do município de Equador - RN; com base nos elementos constantes 
do processo correspondente , os quais apontam como proponente vencedor: 

- MOACIR DE LIMA FILHO - ME . 
CNPJ : 17 . 219 . 610/0001 - 83. 
Item (s) : 1 . 
Valor : R$ 23 . 940 , 00 . 

Publique-se e cumpra - se . 

OLIVEIRA 
Prefeito 



PORTARIA Nº PP 00038/2021-01 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 21 de Outubro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araujo , Secretario de Controle Interno , como Gestor 
do contrato decorrente da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 00038/2021 , que objetiva : 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional , Administrativo , 
Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS , Técnicos , 
Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa Família Criança Feliz , Proteção Social Básica , na 
alimentação , acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de todos 
os serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de orientações no Planejamento , Execução dos 
Recursos e Prestação de Contas do município de Equador - RN ; com as atribuições nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar a execução do referido contrato . 

Publique-se e cumpra - se . 

OLIVEIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº PP 00038/2021-02 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 21 de Outubro de 2021 . 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes , Fiscal de Compr as e Ordens de Pagamentos e 
Serviços , para Fiscal do contrato decorrente da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 
00038/2021 , que objetiva : Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional , 
Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS , 
Técnicos , Controle Social, Cadúnico , Programa Bolsa Família Criança Feliz , Proteção Social 
Básica , na alimentação , acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos 
aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de orientações no 
Planejamento , Execução dos Recursos e Prestação de Contas do município de Equador - RN ; com as 
atribuições nos termos da norma vigente , especialmente para fiscalizar a execução do referido 
contrato . 

Publique - se e cumpra - se . 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

D E C L A R A Ç A O 

Declaro para os devidos fins de direito , que uma cópia do termo de Homologação correspondente 
ao processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 00038/2021 , foi devidament e afixada no 
Quadro de Divulgação deste Órgão , nesta data , em observância as disposições da Lei Federal nº 
8 . 666/93 e suas alterações posteriores . 

Equador - RN , 21 de Outubro de 2021 . 

~ ~~~ '~ MÔNiêÃDAYsYNÓBR~ ZA 
Secretário de Trabalho , Habitação e Ass i stência Social 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇAO 

Declaro para os devidos fins de direito , que uma cópia do termo de Homologação correspondente 
a o processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 00038/2021 , foi devidamente afixada no 
Quadro de Divulgação deste Órgão , nesta data , em observância as disposições da Lei Federal n º 
8 . 666/93 e su a lterações posteriores . 

2021. 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211004PP00038 

CONTRATO Nº: 1PP38/2021-CPL 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E MOACIR DE LIMA FILHO - ME , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antonio Cantalice Nogueira , 490 - .Zona Urban~ - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724 - 47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
MOACIR DE LIMA FILHO - ME - R FIRMO LOPES, 114 CENTRO - OURO BRANCO - RN , CNPJ nº 
17 . 219 . 610/0001 - 83 , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram as partes contratantes assinar 
o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00038/2021 , processada nos 
termo s da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; . Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Municipal nº 005 , de 01 de : Março de 2011 ; e. legislação pertinente , consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : Cont ratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio 
Operacional , Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS , Técnicos , Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa Família Criança Feliz , 
Proteção Social Básica , na alimentação , acompanhamento e monitoramento das informações 
necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de 
orientações no Planejament0 , Execução dos Recursos e Prestação de Contas do município de Equador 
- RN . 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 00038/2021 e instruções do Contratante , documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O val o r total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ 23 . 940 , 00 (VINTE E TRÊS MIL E 
NOVECENTOS E QUARENTA REAIS) . 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO 
Prestação de Serviços de Apoio Operacional , 
Administrativo , Assessoria e Consultoria à Gestão 
do Sistema único de Assistência Social - SUAS , 
Técnicos , Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa 
Família Criança Feliz, Proteção Social Bàsica, na 
alimentação , acompanhamento e monitoramento das 
informações necessárias aos aplicativos de todos os 
serviços e Programas• e Projetos do SUAS , além de 
orientações no Planeja~ento , Execução dos Recursos 
e Prestação de Contas do município de Equador RN . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO : 

UNIDADE 
MÊS 

QUANTIDADE P.UNITÁRIO 
12 1 . 995,00 

Total: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 

P. TOTAL 
23 . 940 , 00 

23 . 940 , 00 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a dif a correspondente 



tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresenta r memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , s empre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fo r ma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
o reajuste poderá ser realizado por apostilamento . · 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
02080 . 08 . 122 . 007 . 2040 - MANUT~NÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 
02080 . 08 . 243 . 007 . 2081 - MAfJNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3.3.90.39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 244 . 007 . 2078 - MAUNTENÇAO DOS SERV . DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90.39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 244 . 007 . 2079 - SERVIÇO DE CONV . E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCE I RO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 244 . 007 . 2070- MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 312 
02080 . 08 . 244 . 007 . 2084 - MAUNT . GEST DOS REC. DE APOIO DO SUAS (IGDSUAS) 
3 . 3 . 90.39 . 00 . 00 - OUTRO SERVI . TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 244 . 007 . 2085 - MAUNT . GEST DOS REC. DE APOIO AO BOLSA FAMILIA ( IGDPGF) 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 244.007 . 2097 - MAUNT . DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90.39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observãncia às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados 
do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA : 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato : 
a - Início : 3 (três) dias ; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses . 
A vigência do presente contrato será determinada : até 21/10/2022 , considerada da data de sua 
assinatura ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos , mediante acordo entre as 
partes e observadas as características do objeto contratado , conforme o disposto no Art. 57 , 
incisos II e IV , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observãncia aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , 
o conhecimento e a devida 3utorização expressa do Contratante ; 
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g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as ob r igações assumidas , 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respect i vo processo licitatório , 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § lº da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertênc i a ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no iníc i o ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês , ou , 
quando for o caso , cobrado judicialmente . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA : 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos morató r ios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórias ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas. 

E , por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

TESTEMUNHAS 

Equador - RN , 21 de Outubro de 2021 . 

PELO COI T T NTE 

-=o ~ 
CLETSON~ DO'--;;'E% LIVEIRA 
Prefeito 
034 . 148 . 724 - 47 

PELO CONTRATADO 

MOACIR DE LIMA FILHO - ME 



PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

OBJETO : Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional , Administrativo , 
Assessoria e Consulto ria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS , Técnicos , 
Controle Social , Cadúnico , Programa Bolsa Família Criança Feliz , Proteção Social Básica , na 
alimentação , acompanhamento e monitoramento das informações necessárias aos aplicativos de todos 
os serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de orientações no Planejamento , Execução dos 
Recursos e Prestação de Contas do município de Equador - RN . 

PROPONENTE : MOACIR DE LIMA FILHO - ME 
CNPJ nº 17 . 219 . 610/0001-83 
R FIRMO LOPES , 114 
CENTRO - OURO BRANCO - RN - 59347-000 
(84) 8823-2757 / (84) 347 - Moacir 
PRESTEC.JS@HOTMAIL . COM 

Prezados Senhores , 

Considerada a proposta apresentada , ocorrências e observações eventualmente apontadas durante o 
processo licitatório , bem como os critérios definidos no instrumento convocatório , ao final do 
referido certame - Pregão Presencial nº 00038/2021 - produziu- se o seguinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada : 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
Prestação de Serviços de Apoio Operacional , MÊS 
Administrativo, Assessoria e Consultoria à Gestão 
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS , 
Técnicos, Controle Social , Cadúnico, Programa Bolsa 
Família Criança Feliz , Proteção Social Básica, na 
alimentação , acompanhamento e monitoramento das 
informações necessárias aos aplicativos de todos os 
serviços e Programas e Projetos do SUAS , além de 
orientações no Planejamento , Execução dos Recursos 
e Prestação de Contas do município de Equador RN . 

Equador - RN , 21 de Outubro de 2021 . 

MOACIR DE LIMA FILHO - ME 
17 . 219 . 610/0001 - 83 

QUANTIDADE P . UNITÁRIO 
12 1.995 , 00 

Total : 

P . TOTAL 
23 . 940 , 00 

23 . 940 , 00 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as 
disposições da legislação vigente , referente ao Pregão Presencial nº 00038/2021, que 
objetiva: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional, 
Administrativo, Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS, Técnicos, Controle Social , CadÚnico, Programa Bolsa Familia Criança Feliz, 
Proteção Social Básica, na alimentação, acompanhamento e monitoramento das 
informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do 
SUAS, além de orientações no Planejamento; ADJUDICO o seu objeto a: MOACIR DE 
LIMA FILHO - ME - R$ 23.940,00. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 21 de Outubro de 2021 
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO - Pregoeiro Oficial 

D - Diário Oficial do Estado - DEI - 22.10.21 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 22.10.21 

D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 22.10.21 
D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 22.10.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00038/2021 , que objetiva : 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional, Administrativo, 
Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 
Técnicos, Controle Social , CadÚnico, Programa Bolsa Familia Criança Feliz, Proteção 
Social Básica, na alimentação, acompanhamento e monitoramento das informações 
necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS, além 
de orientações no Planejamento; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório 
em favor de: MOACIR DE LIMA FILHO - ME - R$ 23.940,00. 

PUBLICAR: 

Equador - RN , 21 de Outubro de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeito 

D - Diário Oficial do Estado - DEI - 22.10.21 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 22.10.21 
D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 22.10.21 
D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 22.10.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva : 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional , Admin istrativo, 
Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 
Técnicos, Controle Social, CadÚnico, Programa Bolsa Familia Criança Feliz, Proteção 
Social Básica, na alimentação, acompanhamento e monitoramento das informações 
necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS, além 
de orientações no Planejamento; DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo , 
Secretario de Controle Interno, como Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras 
e Ordens de Pagamentos e Serviços, para Fiscal , do contrato decorrente da licitação, 
modalidade Pregão-Presencial nº 00038/2021 , especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a execução do referido contrato, respectivamente. 

PUBLICAR: 

Equador - RN , 21 de Outubro de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeito 

D - Diário Oficial do Estado - DEI - 22.10.21 
□ -Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 22.10.21 

D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 22.10.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 22.10.21 
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OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional ,· 
EXTRATO DE CONTRATO ';;IV o 

Administrativo, Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social ' ~ ~'.----· 
- SUAS, Técnicos , Controle Social , CadÚnico, Programa Bolsa Família Criança Feliz, \,.., : .. , :'.JP :CA 
Proteção Social Básica, na alimentação, acompanhamento e monitoramento das '·----~ __ _ 
informações necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do 
SUAS, além de orientações no Planejamento. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial 
nº 00038/2021 . DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: 
02080 08.122.007.2040 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 
02080.08.243.007.2081 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080.08.244.007.2078 - MAUNTENÇAO DOS SERV. DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 08.244 007 2079 - SERVIÇO DE CONV. E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080.08.244.007.2070- MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 3.3.90.39.00.00 -
OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 312 02080.08.244.007.2084 -
MAUNT. GEST DOS REC. DE APOIO DO SUAS (IGDSUAS) 3.3.90.39.00.00 - OUTRO 
SERVI. TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 02080.08.244.007.2085 - MAUNT. GEST 
DOS REC. DE APOIO AO BOLSA FAMILIA ( IGDPGF) 3.3.90.39.00.00 - OUTRO 
SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 02080.08.244.007.2097 - MAUNT. DO 
BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO 
TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 . VIGÊNCIA: até 21 /1 0/2022. PARTES 
CONTRATANTeS: Prefeitúra Municipal de Equador e: CT Nº 1PP38/2021 - 21 .10.21 -
MOACIR DE LIMA FILHO - ME - R$ 23.940,00. 

PUBLICAR: 

D - Diário Oficial do Estado- DEI - 22.10.21 

□ -Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 22.10.21 
D - Quadro de Divulgação do órgão Realizador do Certame - 22.10.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 22.10.21 



ESTADO DO RIO GRA..~i>E DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINl!:TE DO PREFEITO 

ADJUDICAÇÃO - PREG.;.O PRESENCIAL :'liº 00038/2021 

Com base nos elementos constantes do processo 
correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00038/2021 , que 
objetiva: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Apoio Operacional, Administrativo, Assessoria e Consultoria à 
Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 
Técnicos, Controle Social, CadÚnico, Programa Bolsa Família 
Criança Feliz. Proteção Social Básica, na alimentação, 
acompanhamento e monitoramento das informações 
necessárias aos aplicativos Je todos os servi1,;os e Programas e 
Projetos do SUAS, além de orientações no Planejamento; 
ADJUDICO o seu objeto a: MOACIR DE LIMA FlLHO - ME 
- R$ 23 .940,00. 

Equador - RN, 21 de Outubro de 2021 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldcntificador:9E2D0 123 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 25/ 10/2021. Edição 2637 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/ femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFElTURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro 
Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao 
Pregão Presencial nº 00038/2021 , que objetiva: Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional, 
Administrativo, Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS, Técnicos, Controle 
Social , CadÚnico, Programa Bolsa Família Criança Feli z, 
Proteção Social Básica, na alimentação, acompanhamento e 
monitoramento das infom1ações necessárias aos aplicativos de 
todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS, além de 
orientações no Planejamento; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de : MOAClR DE LIMA 
FILHO - ME - R$ 23 .940,00. 

Equador - RN, 21 de Outubro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:4D81A578 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 25/10/2021. Edição 2637 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/ femurní 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

GESTOR E FISCAL DO CONTR<\TO- PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00038/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Apoio Operacional, Administrativo, 
Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS, Técnicos. Controle Social, 
CadÚnico, Programa Bolsa Família Criança Feliz, Proteção 
Social Básica, na alimentação. acompanhamento e 
monitoramento das infonnações necessárias aos aplicativos de 
todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS, além de 
orientações no Planejamento; DESIGNO os servidores Joady 
Gomes de Araujo, Secretário de Controle Interno, como 
Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens 
de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente 
da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 00038/2021, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do 
referido contrato. respectivamente. 

Equador - RN, 21 de Outubro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador: 1AC1005C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 25/10/2021. Edição 2637 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femum/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO l'Rt:FEITO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1PP38/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
de Apoio Operacional, Administrativo, Assessoria e 
Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS. Técnicos, Controle Social. CadÚnico, Programa Bolsa 
Fanúlia Criança Feliz, Proteção Social Básica, na alimentação, 
acompanhamento e monitoramento das info1mações 
necessárias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e 
Projetos do SUAS, além de orientações no Planejamento. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00038/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: 
02080.08.122.007.2040- MANUTENÇAO DA ATTVTDADES 
DA SECRETÁRIA 3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO 
TERCEIRO PESSOA JURJDICA 001 
02080.08.243.007.2081 MAUNTENÇAO DE 
PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 3.3.90.39.00.00 - OUTRO 
SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURlDlCA - 311 
02080.08.244.007.2078 - MAUNTENÇAO DOS SERV. DE 
PROTEÇAO SOCIAL BASICA 3.3.90.39.00.00 - OUTRO 
SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080.08.244.007.2079 - SERVIÇO DE CONY. E 
FORTALECIMENTO DE VINCULO 3.3.90.39.00.00 -
OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080.08.244.007.2070- MANUTENÇAO DE SERVIÇO 
EVENTUAIS 3.3.90.39.00.00 OUTRO SERVIÇO 
TERCEIRO PESSOA JURIDICA 312 
02080.08.244.007.2084 - MAUNT. GEST DOS REC. DE 
APOIO DO SUAS (IGDSUAS) 3.3.90.39.00.00 - OUTRO 
SERVT. TERCEIRO PESSOA JURTDTCA 311 
02080.08.244.007.2085 - MAUNT. GEST DOS REC. DE 
APOIO AO BOLSA FAMILIA ( IGDPGF) 3.3.90.39.00.00 -
OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080.08.244.007.2097 - MAUNT. DO BLOCO DE 
PROTEÇAO SOCIAL BASlCA 3.3.90.39.00.00 - OUTRO 
SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311. 
VIGÊNCIA: até 21/10/2022.PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 1 PP38/2021 -
21.10.21- MOACIR DE LIMA FILHO- ME- R$ 23.940,00. 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador: l 9F73CB9 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 25/10/2021. Edição 2637 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site : 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

PREFEITURA MUN ICI PAL DE AREZ 

EXTRATO OE CONTRATO N• 151001/2021 

TOMADA Dr l'RrÇOS Nº 9/2021 - PROCESSO N' 132.240/ 2021 

f:spécie : Contrato nº 151001/2071, f1rmc1do em 15/10/20n; 

Contratante: Municipio de Arez/RN - Prefeitura, inscrito no CNPJ/MF sob o nq. 

08.16 l.234/0001-22, 

Contratada · ENGENHARIA QUALITY LTDA, inscrita no CN PJ/Mf sob o n•. 30.399.726/0001-

00; 

ObJeto. Construção de uma Quadra de Esportes Descoberta (Comunidade do Urucará), 

zona rural. no Municip10 de Arcz/RN, relativo ao Contrato de Repasse n•. 888613/2019 

Operac;!o no . 1063382-09/Ministêrio da Cidadania/CAIXA, Programa: E!,porte, Cidadania e 

D~sf>nvolvimf'n1o; 

Valor: RS 178.475,58 (Cento e setenta e oito mil, quatrocentos e setenta e cinco reais, 

cinquenta e oito centavos); 

Amparo legal : Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações, Tomada de Preços n2 009/2021; 

Processo Admmi!-tralivo: 132.240/2021; 

Vigênc,a : de 15/l 0/7071 a 15/01 170n; 

Dota\·ão Orçamentária: Unidade Orçamentária: 02 - PODER EXECUTIVO; 02.006 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA; Ação: 1046 • CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 

RECUPERAÇÃO. CONSERVAÇÃO E ADEQUAÇÕES DE PR~DIOS PÚBLICOS; Função: 15 -

URBANISMO; Sub-íu nção: 45 1 - INFRA-ESTRUTURA URBANA; Natureza da Despesa: 

-L4.90.5 1 - OBRAS E INSTALAÇÕES: Fonte de Recurso: 1510op00 - Outras Transfer€ncias de 

ConvCnios ou Contratos de Repasse da União 

100100000 - Recursos Ordinários; Região: 0001 - Arez 

Signatario!>: pelo Contratante, Bergson lduino de Oliveira e, pela Contratada, Marcos 

William Be;,erra de Andrade 

PREF EITURA MUNICIPAL DE BODÓ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO N• 11/2021 - PMB/RN 

O MUNICÍPIO DE BODÓ/ RN, por intermédio do seu Pregoeiro, de!>ignado pela 

Portaria n° 769/;>018 - GP, torna püblico que reabrirá licitação, na modalidade PRFGÃO 

ELETRONICO, tipo "MENOR VALOR POR LOTE', destinado ao REGISTRO OE PREÇOS PARA 

POSTERIOR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE E UM VEICULO DESTINADO AS UNIDADES BASICA DE SAUDE DO MUNICÍPIO 

O[ BODÓ/RN , contormc espec1f1cações contid.:is no Edital. A sc-ssão pública para abertura 

uas propostas de preços e real12ação da sessão de lances. sera às 10:00h do dia 

05/11/2021. As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico até às 

08:00h do dia 05/11/2021, no endereço: www.portaldccomprnspublicas.com .br, pJra 

maiores informações podem ser solicitadas através do e mail cpl.pmbodo@gmail.com. 

Bodó-RN, 22 de outubro de 2021 

rRANCISCO HERMESSON DA SILVA JESUINO 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE CANGUARETAMA 

RESULTADO OE JULGAMENTO 
CH AMAM ENTO PÚBLICO N• l/2021/SMS- FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 001/2021. 

A PRHEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA-RN, por meio da Secretaria 

Municipal de sallde, torna publico que conforme informações da COMISSÃO ESP(CIAL OE 

CHAMAMHJTO PÚBLICO, nomeada através da Portar,a N•002/2021/SMS de 31/04/2021, 

que o CHAMAMENTO PÚBLICO N• 001/2021/SMS- íMS, selecionou a Organização da 

'Sociedade Civil para firmar sua parceria, por meio de Termo d e Colaboração: INSTITUTO OF. 

D[S[WOLVIM [ NTO SOCIAL [ HUMANO D[ PC, inscrita no CNPJ sob n• 21 .072.041/0001 

63, consequentemente vencedor deste certame. 

Canguaretama-RN, 9 de julho de 2021 

EMANUELLE LISBOA PINTO RIBEIRO 

Secretária de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N• 43/2021 

A Pregoeira Oficial da PMCD/RN, torna pUbhco, que no dia 09 de novembro de 

2021 as 09 horas (horario local), fará realizar licit ação na modalidade PREGl,o PRESENCIAL 

do tipo menor preço, com ARP, obJetivando o Registro de Preços p;;ira Contratação de 

Empresn EspecialiLada para P,eslação do'i Serv,ços de G@s\o em Gerais, para Alender as 

Necessidades das Secretarias Municipais. O edital na ínteera encontra-se no site 

\V\vw.carnaubadosdantas.rn.go'J .br 

Em 22 de outubro de 2021. 

MARIA OA PAI OANl AS 

=~·f' dO<;J n'l{"l' IO pod•. St'f ~f l l(Jlt~ Ili) ~ r Jrreço e!ct·~nlCI' 
hrtn /lv.ww 1r euv !>f/.:u :.,•rl ~-dad••.Mml :,elo cocHgo 0Hú20211021003C ~ 

ISSN 1677-7069 Nº 201, segunda-feira, 25 de outubro de 2021 

OBJETO: Contr.1tação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional, 
Administrativo, Assessoria e Consultoria à Gestão do Sistema Único de Assistência Social • 
SUAS, Tccnicos, Controle Social, CadUnico, Programa Bolsa Familia Cria nça Feliz, Proteção 

Social easica, na alimentação, acompanhamento e monitoramento das informações 
necP.ssária!. aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS, além de 
orientações no Planejamento. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n9 00038/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Proprios do Mun icípio de Equador: 02080.08.122.007.2040 
MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO TERCEIRO 
PESSOA JURIDICA - 001 02080.08.243 .007.2081 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANÇA 

FELIZ 3.3.90.39.00 00 - OUTRO SERVIÇO TfRCEIHO PESSOA JUHIDICA - 311 

02080.08.244.007.2078 • MAUNTENÇAO 005 SERV. D[ PROTEÇAO SOCIAL OASICA 
3.3.90.39.00.00 OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIOICA 311 
02080.08.244.007.2079 - SERVIÇO DE CONV. E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3.3 90.39 00.00 OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JU RIOICA 311 

01080.08.244.007.2070- MANUTENÇAO DF SERVIÇO EVENTUAIS 3.3.90.39.00.00 • OUTRO 
SERVIÇO T[RCCIRO PESSOA JURIOICA 312 02080 08 244 007 2084 MAUNT GEST DOS 
REC DE APOIO DO SUAS IIGDSUAS) 3 3 90 39 00 00 • OUTRO SERVI TERCEIRO P.66St3í("-::: 

JURIDICA - 311 0208008244007208'> - MAUNT GEST DOS REC DE APOIO AÔt~\llANtNTf: 0, 
FAMILIA I IGDPGF) 3 3 90 39 00 00 - OUTRO SfRVIÇO TERCFIRO PESSOA JUl!IDIG< - 311 ~~ 
02080 08 244 007 2097 MAUNT DO BLOCO DE PROT[ÇAO SOCIAL BASICA a'~':)9 00 00 (,,;. 

- OUTRO SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA • 311 VIG1NCIA· até 21/'fl/$_~2 PARTES s 
CONTRATANTES Pref•1t ura Mun,c,pal de Equador e CT N• 1PP38/2021~ 21 10 21 - y 

MOACIR DE LIMA FILHO - ME - RS 23 940.00 f O "'Ç, 
AVISO DE ADJI IDICAÇÃO i, u FI $ ............... ;;;.,._ o 

Com base nos el= consta= o processo corresponde•: '.:'~ob cias:ao.-~ 
as disposições da legislação vigente, referente ao Preg. ão Presencial n2 000 202 '.f\~3f~IC 
objetiva: Contratação de empresa para Prestação de Servi~os de Apoio Op ~ai, 
Administrativo, Assf!ssoria e Consultoría a Gestão do Sistema Unico de Assistência Sociar:""">'e,, ... _ __.. 

SUAS, récnicos, Conlrole Social, CadÚnico, Programa Bolsa 1-airníha Cnança feliz, Proteção 
Social Básica, na alimentação, acompanhamento e monitoramento das informações 
necessilrias aos aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS, além de 
onen toções no Planejamento, ADJUDICO o seu objeto a: MOACIR DE LIMA FILHO - M[ R$ 

23.940,00 

Equador • RN . 21 de Outubro de 2021 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 

Pregoeiro 

Nos termos do relatório fin.11 apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da A'isf"ssoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial no 00038/2021, que objetiva: 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional, Administrativo, 
Assessoria e Consultoria à Gest~o do Sistema Único de Assistência Socia l - SUAS, Têcnicos, 

Controle Soci.11, CadÚnico, Programa Bolsa Família Criança Feliz, Proteção Social Básica, na 
alimentação, acompanhamento e monitoramento das informações necessãrias aos 
aplicativos de todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS, além de orientações no 
Planejamento; HOMOLOGO o correspondente proced imento lic1tatóno em favor de: 
MOACIR DE LIMA FILHO - ME - RS 23.940,00. 

Equador · RN , 21 de Outubro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito 

RETIFICAÇÃO 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO EXTRATO DE CONTRATOS N2 1DP83/2021, N2 
2DP83/2021, N• 3DP83/ 2021 

Onde • lê : CO~TRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT N• 

IDP83/2021 • 08.10.21 • HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E 

MEDiCAMENTOS HO · CNPJ 33.160.739/0001-10 · R$ 18.813,00; CT N' 2DP83/2021 -

08.10.21 · AR FARDAMENTOS E EPIS LTDA · CNPJ 40.460.697/ 0001-06 - R$ 13.500,00; CT 

N" 3DP63/1D,i 08.10.71 • ENDOMFD COM f RFP DF MfDICAMFNTOS 1.TílA CNPJ 
70.104 344/0001-76 - R$ 680,00. 

Leia - se: CONJRA'I ANH· Prefeitura Municipal d~ fquador P.: Cl N9 2DP83/2021 
· 08.10.21 • A R FARDAMENTOS E EPIS LTDA - CNPJ 40.460.697/0001-06 - RS 13.500,00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO 

AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 20/2021 - PMES/RN 

O MUNICÍPIO DE. FSPiRJ"lO SANíO/RN, inscrito no CNPJ/MI- sob nll . 

08.362 287/0001 01, atravCs da Pregoeira, designada atraves da Portaria ng. 007/2020 

GP. de 01 de setembro de 2020, torna publico. realizar se ã licitação, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, tipo ,.M ENOR VALOR POR LOTE", destinado ao REGISTRO DE 

PREÇOS PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNtC IMENTO DE MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL (PSICOTRÓPICOS) E 

INJETÁVEIS DE ATENÇÃO BASICA. A sessão püblica , para abertura da'.i propostas de 

preços e rea lização da sessão de lances, serã ãs 09h30 lllorârio de Brasília) do dia 05 

DE NOVEMBRO DE 2021 As propostas serão recebid as exclusivamente por meio 

eletrônico ate as 08h do dia 05 DE NOVEMBRO DE 2021, no endereço: 

www.portaldecompr;;ispublicas.com.br. Qu;;ilquer info rmução poderâ ser obtid;;i no 

endereço e horario supraci tados, bem como através do fone/fax {84 ) 3249-2221. 

Espirita Santo-RN, 22 de outubro de 2021 

MONIQU[ GUCD[S D. GASPAR PINTO 

Cocv n, ntu n~1nado d /g taJ.r.u ~ ~ cooforMe \4P r t 2. 200 ~ t!e 2.::081200 1 
QCf' ,m111 a lr,frae, t, utv ,, .:lf' cii~v,.~ P..1h li C.I\ Rl'il'il lr.if.:, - ICP Sr.isll. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
l'llfJ GPANDF DO NO,HE 

SIAI - ANEXO XXXVIII 

UNIDADE GESTORA: PREFEITU~A MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21100400038/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitacão Pública 

. 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIME TO LiéITATÓRIO: 

Número da Licitação/Seleção: 00038/2021 • 

Situação - Divulgação: 

Data da Publicação do Aviso: 

Data Recebimento: 

Modal idade/Procedimento: 

Fundamento Legal : 

Critério de Julgamento: 

Valor Orçado: 

Publicação 

07/10/2021 

21/10/2021 a 21/10/2021 

Pregão Presencial 

Lei 1 O. 520/02, art. 1 º 

Menor Preço 

25800,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

302657 

Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Operacional , Administrativo, 

As.sessoria e Consultoria à Gestão d~ Sistema Único de Assistência Social - SUAS, Técnicos, 

Controle Social , CadÚnico, Programa ·Bolsa Família Criança Fel iz, Proteção Social Básica, na 

alimentação, acompanhamento e mo11itoramento das informações necessárias aos aplicativos de 

todos os serviços e Programas e Projetos do SUAS, além de orientações no Planejamento .. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF: 03414872447 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LÍCITATÓRIO: 

Recurso Próprio: 0,00 

Recurso Federal: 

Recurso Estadual : 

Recurso Municipal : 

25800,00 

0,00 

0,00 

DOCUMENTAÇÃO COM PROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: EDITAL.pdf 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

24384C4E46262F4B0C6795ACE94C45CA 

Termo de Referência -assessoria assistencia.pdf 

A369EABC2318EA 150DDD6F7E8316F953 

PESQUISA_DE_pREÇOS.pdf 

D9A8F919FC90BD3577D8700EC8E63C0E 

PUBLICAÇÃO AVISO DEl.pdf 

04DA4F2CD7ECD4380CB422 FDEA332AC 1 

PUBLICAÇÃO AVISO UNIÃO.pdf 

C6CED78D7541857 AF244EEA279D75584 

PUBLICAÇÃO AVISO FEMURN.pdf 

039DE22CE248D08FD39D4D3553E8D6D8 

PORTARIA 018 PREGOEIRO.pdf 

485F14B5EF622847896E1C69E4077460 

Tribunal de C"ntas do Estado do Rio Grw1cte do Norte - TCE-RN 

/w. Presidente Getulio Vargas. nº 690 - Pelrópoiis. Nma!iRN CEP 59.0' 2-360 

Dirétona de lnforrnát ca - DIN 

T elefo% 3642-7275 1 3642-7289 



TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
RlO GRANDE 00 NO.UE 

PRI NCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O RESlJL TADO DA LICITAÇÃO/SELEÇÃO: 

Situação da Licitação/Seleção: HOMOLOGADA 

Data da Expedição do Ato: 

Data da Publicação do Ato: 

Ordenador de Despesa: 

21/10/2021 

25/10/2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

PARTICIPANTES DA LIC ITAÇÃO/SELEÇÃO: 

Quantidade de Itens/Lotes: 1 Itens/Lotes 

Quantidade de Participantes: 1 Participantes Classificados 

DOC UMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO ADJUDICAÇÃO FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: 49DA80E509D1 FFD7C30ADD9588673A0E 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

JUSTIFICA TIV A(S): 

Importante: 

PUBLICAÇÃO ADJU HOMO.L CONTRATO UNIÃO.pdf 

FCC59E050B6091CFAA9DF73E9242D5FC 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:302657 

Data e hora do Envio: 08/10/2021 08:30:00 

Data e hora da criação deste Documento: 26/10/2021 08:54:48 

Tribunal dt; Contas de Estado do Rio Grande dG NoI1e - TCE-RN 

/w. Presidente GMúlio Vargas. n" 690- Petrópolis. NalalíRN CEP 59.012-360 

Dimtona de Informática - DIN 

Telefone: 3642- 7275 I ~,642- 7289 



TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
nto Gf?ANDF. !.10 NCHHE 

SIAI - ANEXO 13 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRA TOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNJCIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21100400038/202 l 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 

Número do Recibo do Anexo 38 : 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$) : 

1PP38/2021 

302657 

21 / 10/2021 à 21/10/2022 

21 / 10/2021 

25/ 10/2021 

30 dia(s) 

R$ 23940,00 

• 

INFORMAÇÕES SOBRE ITEM/LOTE DA LICITAÇÃO PUBLICA ASSOCIADA AO CONTRATO: 

O 1 - Prestação de Serviços de Apoio 

Operacional. Administrativo, Assessoria e 

Consultoria à Gestão do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS, Técnicos, 

Controle Social, CadÚnico, Programa 

Bolsa Família Criança Feliz, Proteção 

Social Básica, na alimentação, 

acompanhamento e monitoramento das 

informações necessárias aos aplicativos de 

todos os serviços e Programas e Projetos 

do SUAS, além de orientações no 

Planejamento, Execução dos Recursos e 

Prest - R$: 25800.00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal: 

Nome do Fiscal: 

Périodo de vigencia: 

Arquivo de designação: 

018.319.304-04 

RAMON HENRIQUE NUNES 

01/01 /2021 à 31/12/2021 

PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

MOAClR DE LlMA FlLHO 

17.219.610/0001-83 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grar,de do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlío Vargas nº 690 - Petrópolis . NataliRN CEP.59.0, 2-360 

DirHor:a de lnforrnática -- DIN 

T elefom,: 3642- 72751 3642-728;) 

128374 



TRIBUNAL OE CONTAS 00 ESTADO 
1110 GHANDE 00 Nmff€ 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

Nome do ArquiYo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

PUBLICAÇÃO ADJU HOMOL CONTRA TO UNIÃO.pdf 

FCC59E050B609 l CF AA9DF73E9242D5FC 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 26/ L0/202 l 09:00:00 

Remessa enviada por: CÉLIA BANDElRA·DA SILVA ARAD.TO (028.970.004-30) 

JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SÓBRE O CONTRA TO ADMINISTRATIVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 128374 

Data e hora da criação deste Documento: 26/10/2021 08:59:56 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande dü Noite - TCE-RN 

/\v. Presidente Getúlio Va1gas n'; 690- Petrópolis . Nd:at,RN CEP 59.012-360 

Díretona r.Je lnformát1ca -· DIN 

T eleforie: 3642-7275 I 3642-7289 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 

PROCESSO: 211004PP000038 

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

NÚMERO DE LICITAÇÃO: PP00038/2021 

AUTORIDADE RESPONSÁVEL: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 

de apoio operacional, administrativo, assessoria e 

consultoria à gestão do sistema único de assistê~ 

social - SUAS, entre outras atividades, para a~r 

-iAN ENrE'" 
~~ ' "6 ,;;::. demandas do município de Equador/RN. / }/ • 

(uFl1.::1~ % o 

RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO ,\ 

. RUBRICA 

Essa assessoria Técnica tem em mãos o Processo Administrativo de Preg~----

Presencial n.º 00038/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de apoio operacional, administrativo, assessoria e 
consultoria à gestão do sistema único de assistência social - SUAS, entre 
outras atividades, para atender demandas do município de Equador/RN, 
que passamos a analisar: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de apoio operacional, administrativo, assessoria e consultoria à 
gestão do sistema único de assistência social - SUAS, entre outras 
atividades, para atender demandas do município de Equador/RN. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 
Municipal de Equador/RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, com a 
participação efetiva da CPL- Portaria n.º 017 /2021. 

VENCEDOR E VALOR: MOACIR DE LIMA FILHO - ME - R$ 23.940,00. 

652.0 - QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 
referência e pesquisa de mercado com empresas do ramo (fls. 01/32); 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças, através do 
contador, informou a existência de dotação orçamentária (fls. 39); 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NA: - CEP: 58.402-595 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808- 99386551 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 

Houve autorização por agente competente para promoção do Pregão 
Presencial, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 (fls. 40}; 

Consta do processo o protocolo, o ·termo de autuação, justificativa, 
parecer, Minuta de Edital, Parecer, edital de licitação, anexos e 
publicações do Aviso de Edital, com fundamento legal na Lei Federal ...,-iMNENr.' , x~{' E" . ..._ 
8.666/93, alterada (fls. 41/89}; ~\J õ~ •. 
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Está acostada a minuta do contrato (fls. 78/81}; 

653.0 - QUANTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

A modalidade de licitação foi determinada segundo os termos da Lei nº 
8.666/93, alterada e legislação municipal. 

654.0 - QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Administrativo de Pregão Presencial teve o aviso de licitação 
publicado na imprensa oficial (Fls. 82/89} . 

655.0 - QUANTO A FASE DE CREDENCIAMENTO, PROPOSTA, 
HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

Constam do Pregão Presencial o credenciamento, a proposta, os 
documentos de habilitação, Ata da Sessão, Histórico da Ata, Mapa 
Comparativo de Preços, Extrato de Resultado e Relatório, a adjudicação e 
a homologação do certame pela autoridade competente, de acordo com 
exigência da Lei nº 8.666/93, no seu art. 43 (fls. 90/128). 

Presença de parecer jurídico, consoante exigência da Lei nº 8.666/93, no 
seu art. 38, VI (fls. 124/126}. 

656.0 - CONTRATO. 

CONTRATO (fls. 133/135} N.º 01PP38/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: MOACIR DE LIMA FILHO - ME. 
VALOR: R$ 23.940,00 

VIGÊNCIA: até 21.10.2022 
DATA DA ASSINATURA: 21/10/2021 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CE : 8.402-595 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 99386551 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 

O contrato foi assinado e datado por Autoridade competente, conforme a 
Lei Federal n.º 8.666/93, no seu art. 60. 

Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contratos, 
consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77 e 
seguintes. 

Consta no contrato a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos moldes exigidos pelo art. 55, XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Há comprovação de publicação do contrato, consoante exigência do art. 
61, parágrafo único, da Lei de Licitações (fls. 144). 

657.0 - FALHA(S) E/OU IRREGULARIDADE(S). 

Ausência de falhas no procedimento. 
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658.0 - CONCLUSÃO 

BRtC 

Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Assessoria 
Técnica posiciona-se pela REGULARIDADE do Processo Administrativo de 
Pregão Presencial n.º 00038/2021. 

É o que importa relatar. SMJ. 

Equador, 29 de 

ci ista em Gestão Pública 
CRA 3521/PB. 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 99386551 




